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1 - SUMÁRIO 
 
A auditoria teve por objetivo apreciar o financiamento público do IT, designadamente através de 
fundos comunitários, bem como a legalidade dos contratos celebrados com o Estado. 
 

1.1 - Conclusões 

Caraterização do Instituto do Território 

 
1. O “Território, IT-Instituto do Território, Rede Portuguesa para o Desenvolvimento do Território, 

Associação” é uma associação privada sem fins lucrativos que tem no seu objeto, entre outros, 
contribuir para o estabelecimento de consensos doutrinários na sociedade portuguesa de natureza 
política, económica, ambiental e social e apoiar a administração territorial e o desenvolvimento 
empresarial no território nacional nas vertentes técnicas, científicas e tecnológicas (cfr. pontos 3.1.1 
e 3.1.2). 

 
2. O IT-Instituto do Território encontra-se sujeito ao regime da normalização contabilística para as 

entidades do sector não lucrativo (cfr. pontos 3.1.1). 
 

Financiamento comunitário 

 

 Programa Operacional de Assistência Técnica (FEDER) 

 
3. Em maio de 2012 o IT-Instituto do Território submeteu duas candidaturas ao Programa 

Operacional de Assistência Técnica (FEDER): “Sistema Informático do Território” e “Áreas 
Urbanas 14-20” (cfr. ponto 3.3). 

 
4. De acordo com o Regulamento Específico “Assistência Técnica FEDER”, do QREN, podiam ser 

beneficiários deste Programa Operacional os organismos de direito público, indicados por 
qualquer outro beneficiário, tendo o ex-Instituto Financeiro para o Desenvolvimento Regional 
indicado o Instituto do Território como beneficiário para a realização de projetos enquadrados nas 
tipologias previstas no artigo 4.º do Regulamento, designadamente a prevista na alínea “k) Estudos, 
projectos e acções de suporte à tomada de decisão no âmbito dos fundos estruturais e que visem a criação 
de instrumentos de apoio ao planeamento e à gestão estratégica” (cfr. ponto 3.3). 

 

 Organismo de direito público 

 
5. Para ser considerado organismo de direito público o IT-Instituto do Território tinha que preencher 

os requisitos previstos nas alíneas a), b) e c) do segundo parágrafo do n.º 9 do artigo 1.º da 
Diretiva 18/2004/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, ou seja: ter 
sido criado para satisfazer especificamente necessidades de interesse geral com carácter não 
industrial ou comercial; ser dotado de personalidade jurídica; e a sua atividade ser financiada 
maioritariamente pelo Estado, pelas autarquias locais ou regionais ou por outros organismos de 
direito público, ou cuja gestão estivesse sujeita a controlo por parte destes últimos, ou em cujos 
órgãos de administração, direção ou fiscalização mais de metade dos membros fossem designados 
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pelo Estado, pelas autarquias locais ou regionais ou por outros organismos de direito público (cfr. 
ponto 3.3). 

 
6. A submissão das candidaturas ao Programa Operacional e o preenchimento do requisito do 

financiamento maioritariamente público teve por base um documento assinado pelo Presidente do 
Conselho de Administração do IT-Instituto do Território, em 18 de maio de 2012, refletindo 
quotas dos associados, verificando-se que a percentagem de financiamento público, nos termos do 
referido documento, era de 54,3% (€ 6.500) e de financiamento privado 45,7% (€ 5.460) (cfr. 
ponto 3.3). 

 
7. No entanto, a informação prestada pelo IT não foi objeto de verificação pela estrutura técnica do 

Programa Operacional de Assistência Técnica, no âmbito da apreciação das candidaturas (cfr. 
ponto 3.3). 

 
8. Na presente auditoria verificou-se que o IT-Instituto do Território desde a sua criação até ao final 

de 2014 nunca preencheu os requisitos previstos na referida alínea c) do segundo parágrafo do 
n.º 9 do artigo 1.º da Diretiva 18/2004/CE, uma vez que quer o controlo de gestão quer o 
financiamento da Associação foram sempre maioritariamente privados (cfr. pontos 3.1.4, 3.1.5 e 
3.3). 

 
9. Concretamente, no que respeita à situação à data da apresentação das candidaturas, observou-se 

que o financiamento público era minoritário (cfr. ponto 3.3). 
 
10. Não preenchendo o IT-Instituto do Território as condições para ser considerado “organismo de 

direito público” esta Associação não era elegível como beneficiário do POAT FEDER, não 
podendo ter beneficiado dos fundos do mesmo, pelo que a Autoridade de Gestão deste Programa 
Operacional pagou indevidamente ao IT-Instituto do Território o montante de € 249.798,88. A 
falta de recuperação deste montante pode originar um dano para o Estado e determinar a 
consequente responsabilidade financeira reintegratória para os respetivos responsáveis (cfr. ponto 
3.3). 

 
11. Observa-se ainda que, em 18 de maio de 2012, aquando da indicação pelo então Instituto 

Financeiro para o Desenvolvimento Regional do IT como entidade que reunia as condições para 
ser considerado como beneficiário do POAT, por preencher os requisitos de organismo de direito 
público, a Associação tinha sido recentemente criada, sendo uma entidade sem histórico, o que 
deveria ter determinado uma maior ponderação sobre a sua indicação como beneficiário do 
Programa (cfr. ponto 3.3). 

 

 Contratos celebrados no âmbito do Programa Operacional de Assistência Técnica 
(FEDER) 

 
12. No âmbito do desenvolvimento, implementação, gestão, administração e fiscalização do projeto 

“Sistema Informático do Território”, financiado pelo FEDER, o IT-Instituto do Território 
adjudicou, por ajuste direto, a “Contratação de serviços de administração dos sistemas informáticos do 
IT”, no montante de € 70.000, à Associação URBE – Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção 
(cfr. ponto 3.3.2.1). 

 
13. Essa contratação, em setembro de 2012, foi anterior às adjudicações relativas ao “Desenvolvimento 

de software para a gestão, monitorização e supervisão de projetos” e à “Prestação de serviços de 
conceção, desenvolvimento e implementação de um portal internet e respetivo sistema informático de 
suporte do IT”, que lhe deveriam preceder mas que apenas foram realizadas em maio de 2013, 
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concluindo-se que entre setembro de 2012 e maio de 2013 não houve execução da prestação de 
serviços contratada (cfr. ponto 3.3.2.1). 

 
14. Ainda no âmbito desse projeto, o IT-Instituto do Território adjudicou, por ajuste direto, a 

“Aquisição da prestação de serviços de fiscalização da produção do Sistema Informático do Território”, 
pelo valor € 25.880, à IC – Identidade e Cultura, Associação (cfr. ponto 3.3.2.1). 

 
15. Atentos o fim e o objeto das referidas associações adjudicatárias - Associação URBE - Núcleos 

Urbanos de Pesquisa e Intervenção e IC - Identidade e Cultura, Associação, verifica-se que os 
objetos dos contratos celebrados não se enquadram no perímetro de ação destas entidades, isto é, 
na prossecução dos interesses pelos quais foi reconhecida a sua personalidade e que justificam a 
sua razão de existir. Adjudicar, designadamente, o fornecimento de equipamento informático à 
Associação URBE, constituindo este fornecimento uma atividade de intermediação, fora do 
âmbito daquelas pelas quais prossegue o seu fim, apenas foi suscetível de tornar o processo mais 
dispendioso em termos de financiamento público (cfr. ponto 3.3.2.1). 

 
16. Ou seja, o IT-Instituto do Território, ao adjudicar à Associação URBE - Núcleos Urbanos de 

Pesquisa e Intervenção e à IC - Identidade e Cultura, Associação, ficou dependente destas 
Associações para o próprio funcionamento do SIT, confiando a sua administração e fiscalização a 
entidades externas cujos objetos sociais nada tinham a ver com os serviços mencionados (cfr. 
ponto 3.3.2.1). 

 
17. Refira-se que existe uma estreita ligação entre o IT-Instituto do Território e as associações URBE 

- Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção e a IC - Identidade e Cultura, Associação, ligação 
visível nos membros que integram os órgãos sociais, na partilha de instalações e nas relações 
contratuais estabelecidas entre as três associações (cfr. pontos 3.2 e 3.3.2.1). 

 
18. Apesar de se poder concluir que foi concretizada a “conceção, desenvolvimento e implementação de 

um sistema de informação de forma a corporizar computacionalmente uma entidade pública de cariz 
científico e tecnológico” que pode “produzir ferramentas e dados utilizáveis por outras entidades 
públicas”, o cumprimento dos objetivos a que a implementação do Sistema Informático do 
Território se propôs encontra-se muito aquém do desejado, não existindo evidências, 
designadamente, de que o Sistema tenha constituído um suporte à produção de informações 
estratégicas e ao acompanhamento de ações realizadas no âmbito do QREN, ou de que esteja a 
constituir um importante suporte à tomada de decisão no âmbito da aplicação dos fundos 
estruturais do período de programação 2014-2020 (cfr. ponto 3.3.2.1). 

 
19. A Autoridade de Gestão do POAT não procedeu à avaliação dos resultados do investimento 

realizado e à sua comparação com os que foram fixados na decisão favorável de financiamento 
(cfr. ponto 3.3.2.1). 

 
20. A despesa relativa ao 2.º pedido de pagamento não foi considerada elegível em consequência da 

ilegalidade do processo de contratação pública que a suportava, a qual adveio do facto de no 
procedimento pré-contratual subjacente ter intervindo como entidade adjudicante o Instituto do 
Território e como adjudicatária uma empresa de que era gerente o Presidente do Conselho de 
Administração e sócio fundador do IT (cfr. ponto 3.3.2.1). 

 
21. No âmbito da execução do projeto “Áreas Urbanas 40-20”, igualmente financiado pelo FEDER, o 

IT-Instituto do Território realizou um procedimento de ajuste direto, tendo a adjudicação sido 
também efetuada à Associação URBE - Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção, evidenciando 
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os factos a falta de capacidade do IT para a realização do projeto ao ter procedido à contratação 
externa pelo valor aprovado pelo POAT (cfr. ponto 3.3.2.2). 

 
22. Quanto à consecução dos resultados, tendo em conta as ações que o IT-Instituto do Território 

devia realizar, observa-se que as mesmas não foram imputadas por atividades, no sentido de se 
aferir da sua concretização e imputação de custos, inexistindo evidência de que algumas delas 
tenham sido concretizadas (cfr. ponto 3.2.2.2). 

 
23. No que respeita ao indicador de realização de “1 Estudo”, também não é evidente qual o 

documento que evidencia a sua concretização, face aos objetivos da operação (cfr. ponto 3.3.2.2). 
 
24. Quanto ao indicador Congressos/seminários/workshops/eventos, observa-se que não foi realizada 

a conferência internacional prevista, não existindo evidências documentais do “Estudo” a efetuar 
em sua substituição, não se entendendo o motivo por que um membro do Governo ou a Secretaria-
Geral do Ministério da Economia se envolveram na alteração de um contrato de financiamento 
comunitário de um projeto de que era beneficiária uma associação privada. Igualmente, não existe 
evidência de que a alteração das atividades do projeto tenha sido aprovada pela Autoridade de 
Gestão do POAT e que tenha existido qualquer reprogramação da operação (cfr. ponto 3.3.2.2). 

 
25. Conforme resulta da decisão de financiamento, acresce que a concretização dos indicadores da 

operação “Áreas Urbanas 14 – 20” deveria resultar “(…) num contributo significativo para o 
desenvolvimento territorial na vertente do urbanismo e na definição da aplicabilidade dos fundos 
comunitários nesta área”, o que não foi demonstrado (cfr. ponto 3.3.2.2). 

 
26. A Autoridade de Gestão do POAT nesta operação deveria ter procedido à adequada avaliação do 

investimento realizado e dos resultados do mesmo e à sua comparação com os que foram fixados 
na decisão favorável de financiamento (cfr. ponto 3.2.2.2). 

 

Financiamento público nacional 

 
27. Participações públicas no IT-Instituto do Território e apoios financeiros (cfr. pontos 3.4 e 3.4.1): 
 

27.1. Relativamente à participação do Laboratório Nacional de Engenharia Civil como associado 
do IT-Instituto do Território apurou-se que o Laboratório não demonstrou a existência da 
autorização prévia dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
tutela nem a fundamentação da imprescindibilidade da participação na criação da 
Associação para a prossecução das suas atribuições, tendo sido violado o artigo 19.º e o 
disposto nos artigos 13.º, n.º 1, e 41.º, n.º 5, alínea b), da Lei-Quadro dos Institutos 
Públicos, pelo que a sua participação na criação do IT-Instituto do Território como 
associado fundador é um ato ineficaz, nos termos do n.º 7 deste último preceito legal. 

 
O IT-Instituto do Território funciona numa sala cedida graciosamente pelo Laboratório 
Nacional de Engenharia Civil, tendo como contrapartida o não pagamento da quota. 
Considerando a ineficácia jurídica do ato de adesão à Associação, esta cedência 
consubstancia uma subvenção pública, nos termos da Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto. 

 
Observa-se, no entanto, que o Laboratório nunca apurou o valor da cedência do bem do 
património público, bem como os demais custos incorridos com a entidade e, 
consequentemente não deu cumprimento à obrigação de publicidade e de reporte de 
informação do apoio em causa, nos termos da Lei n.º 64/2013. Tal omissão tem como 
consequência a violação de normas relativas à gestão do património, sendo suscetível de 
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determinar responsabilidade financeira para os responsáveis, nos termos do artigo 10.º, n.º 
1, aliena c), do referido diploma legal. 

 
27.2. Relativamente à participação de diversas entidades que se regem pelo regime jurídico das 

instituições de ensino superior verificou-se que os respetivos estatutos permitiam que 
fossem associadas do IT-Instituto do Território. 

 
No entanto, os atos de adesão ao IT-Instituto do Território pelas Universidades da Beira 
Interior e de Trás-os-Montes e Alto Douro e pelo Instituto Politécnico de Coimbra sofrem 
do vício de incompetência, tendo os pagamentos das respetivas quotas sido efetuados com 
violação das normas de assunção de despesa pública, constituindo infração financeira 
suscetível de originar responsabilidade financeira de acordo com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pela Lei n.º 48/2006. 

 
Atentas, no entanto, as respostas no âmbito do contraditório do ex-Reitor da Universidade 
de Trás-os-Montes e Alto Douro e do Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, 
encontra-se suficientemente evidenciado que as respetivas condutas só podem ser 
censuradas a título de negligência, relevando-se a eventual responsabilidade financeira 
sancionatória, nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redação 
dada pelas Leis n.os 48/2006, de 29 de agosto, e 35/2007, de 13 de agosto, por se 
considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a c). 

 
Quanto ao ex-Administrador da Universidade da Beira Interior, este veio referir no 
contraditório que se tratou de uma adesão individual, não o tendo feito em representação 
institucional da Universidade dado não ter sido designado para esse efeito por qualquer 
órgão desta entidade. 

 
Apesar do referido, observa-se que da ficha de adesão ao IT resulta que foi a Universidade 
que foi identificada como associado fundador e que o ex-Administrador da Universidade da 
Beira Interior atuou em representação desta. Acresce que, a título de quotas, a Universidade 
pagou em 2012 € 500 e, relativamente a 2013, € 514, constituindo estas situações infração 
financeira suscetível de originar responsabilidade financeira para o responsável em questão 
nos termos atrás expostos. 

 
27.3. No que respeita à adesão da Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto (entidade 

extinta pela Lei n.º 52/2015, de 9 de junho) ao IT-Instituto do Território, pela análise dos 
respetivos estatutos verifica-se que estes não permitiam a participação da entidade na 
Associação, e a desconformidade legal da despesa (cfr. artigo 22.ª, n.º 1, alínea a), do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho), decorrendo dos factos vertidos no contraditório 
que a responsabilidade financeira desta infração, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 
65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pela Lei n.º 48/2006, é apenas suscetível de 
imputação ao ex-Presidente do Conselho Executivo. 

 
Decorre, no entanto, das alegações apresentadas pelo referido responsável que se encontra 
suficientemente evidenciado que a respetiva conduta só pode ser censurada a título de 
negligência. Ora, não se conhecendo registos de recomendação de órgão de controlo 
interno ou do Tribunal no sentido da correção desta irregularidade, releva-se a eventual 
responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 65.º da 
Lei n.º 98/97, na redação dada pelas Leis n.os 48/2006, de 29 de agosto, e 35/2007, de 13 de 
agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a c). 
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27.4. Relativamente à participação no IT-Instituto do Território de diversas entidades do setor 
empresarial do Estado, verificou-se que nenhuma delas deu cumprimento à obrigação legal 
de divulgar a participação na Associação, prevista no artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do 
Decreto-Lei n.º 133/2013. 
Refere-se ainda que, no que respeita à Administração do Porto de Lisboa, S.A., não existe 
evidência de que tenha sido obtida por esta sociedade a autorização dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do sector de atividade, antecedida de 
parecer prévio da Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Sector 
Público Empresarial (cfr. artigo 11.º, n.os 1 e 4, do Decreto-Lei n.º 133/2013), implicando a 
referida falta de autorização a nulidade do ato de adesão ao IT (cfr. artigo 12.º do referido 
diploma). Contudo, verifica-se que, pelo menos até agosto de 2015, não tinha sido efetuado 
nenhum pagamento por esta entidade a favor do IT-Instituto do Território, pelo que à 
ilegalidade praticada não é suscetível de ser imputada responsabilidade financeira. 

 
27.5. No âmbito da participação dos municípios e de outras entidades de âmbito local verificou-

se:  
 

A adesão ao IT-Instituto do Território pela CIMBAL - Comunidade Intermunicipal do 
Baixo Alentejo foi autorizada pelo seu Conselho Executivo e não pela Assembleia 
Intermunicipal, consubstanciando a violação de norma de assunção de despesa pública, ou 
seja, do disposto no artigo 53.º, n.º 1, por remissão do artigo 56.º, n.º 3, da Lei n.º 50/2012. 

 
Esta participação, bem como a do Município de Beja não foram sujeitas à fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas, em violação do artigo 56.º, n.º 2, da Lei n.º 50/2012. 

 
A EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, E.M., S.A., 
associou-se ao IT-Instituto do Território em 11 de julho de 2013, tendo pago, em 8 de julho 
de 2015, a quota de associada, no valor de € 1.508, referente ao ano de 2014. De acordo 
com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 50/2012, não podia participar na Associação, 
cominando o n.º 2 do mesmo artigo com a nulidade os atos praticados em violação daquele 
preceito legal. Assim, o pagamento pela EMEL do montante respeitante à quota de 
associada do IT-Instituto do Território consubstancia a violação de normas sobre a 
assunção de despesas públicas, suscetível de originar responsabilidade reintegratória, no 
montante de € 1.508, para os responsáveis pela deliberação e pelo pagamento da quota, de 
acordo com o previsto no artigo 59.º, n.º 1 e 4 da Lei n.º 98/97, na redação dada pela Lei n.º 
48/2006, e sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), do referido diploma 
legal. 

 

Contratos celebrados com entidades públicas 

 
28. No que respeita ao protocolo celebrado entre o IT-Instituto do Território e o Instituto da Habitação 

e da Reabilitação Urbana, subscrito pelo Presidente do Conselho Diretivo do instituto público, 
refere-se (cfr. ponto 3.4.3): 

 
28.1. Através desse protocolo, celebrado em 21 de maio de 2012, o Instituto da Habitação e da 

Reabilitação Urbana assumiu o compromisso de aderir à criação da “Agência Independente 
da Habitação e da Cidade”. 

 
Considerando que o Presidente do Conselho Diretivo do Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana é associado fundador individual do IT desde 12 de dezembro de 2011, 
o mesmo deveria ter-se abstido de participar na deliberação de 19 de abril de 2012, que 



 

Tribunal de Contas 

 

 

 

13 
 

autorizou o IHRU a associar-se ao IT na criação da Agência Independente da Habitação e 
da Cidade. 

 
Na sequência do protocolo, celebrado a título de apoio à criação da Agência Independente 
da Habitação e da Cidade, o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, em 1 de 
outubro de 2012, pagou € 25.000 ao IT-Instituto do Território. 

 
No entanto, aquele valor não representa nenhum apoio, antes a contrapartida de prestações 
contratuais específicas previstas no protocolo por parte do Instituto do Território. 

 
Com efeito, no âmbito da “Agência Independente da Habitação e da Cidade” do IT-
Instituto do Território foram preparadas e promovidas diversas conferências e debates, 
como foi o caso da conferência de lançamento da Agência e a preparação e 
acompanhamento dos debates realizados para a Estratégia Nacional da Habitação, tendo 
sido apresentado, em abril de 2014, o documento Estratégia Nacional para a Habitação que 
contribuiu para o trabalho do Instituto que conduziu ao documento final do qual resultou a 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 48/2015, de 15 de julho. 

 
Embora do montante global pago pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana a 
quantia de € 5.000 tenha sido contabilizada pelo IT-Instituto do Território na conta “788814 
- Quotizações, Jóias de adesão”, referindo-se no protocolo que esta quantia é relativa à 
adesão do Instituto como associado da Agência Independente da Habitação e da Cidade, 
considerando que esta Agência não tem personalidade jurídica, consubstanciando um 
centro de custos do IT-Instituto do Território, e que o IHRU não é associado do IT, esta 
quantia faz igualmente parte da remuneração das prestações contratuais específicas 
efetuadas pelo IT-Instituto do Território. 

 
Nos termos do artigo 20.º, n.º 1, alínea a), do Código dos Contratos Públicos, o Instituto da 
Habitação e da Reabilitação Urbana podia recorrer ao ajuste direto para esta prestação de 
serviços. Todavia, não existiu nenhuma decisão de contratar nem de escolha do ajuste 
direto por parte do Conselho Diretivo do Instituto de acordo com o artigo 36.º e com o 
referido artigo 20.º, nem foi cumprido o regime estabelecido nos artigos 114.º e seguintes 
do Código, designadamente o artigo 115.º (convite à apresentação de proposta). 

 
Também não foi dado cumprimento ao disposto no artigo 26.º, n.º 4, da Lei n.º 64-B/2011, 
de 30 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2012), que veio estabelecer a 
necessidade de um parecer prévio vinculativo, a emitir pelo membro do Governo 
responsável pela área das finanças, para a celebração de contratos de aquisição de serviços 
por órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, sendo nulos os contratos de aquisição de serviços celebrados sem o parecer em 
questão (cfr. n.º 10 do artigo 26.º). 

 
Verificou-se também que este ajuste direto não foi publicitado pelo Instituto da Habitação e 
da Reabilitação Urbana, nos termos do artigo 127.º do Código dos Contratos Públicos, 
sendo a publicitação condição de eficácia do contrato, designadamente para efeitos do 
respetivo pagamento, de acordo com o n.º 3 do referido preceito legal. 

 
As ilegalidades verificadas consubstanciam a violação de normas sobre a assunção de 
despesas públicas, suscetíveis de originar responsabilidade financeira sancionatória para os 
responsáveis, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alíneas b) e l), da Lei n.º 98/97, de 26 de 
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agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 48/2006, de 29 de agosto, e n.º 
61/2011, de 7 de dezembro. 

 

29. No que respeita ao Instituto Português do Desporto e Juventude (IPDJ): 
 

29.1. Em 4 de fevereiro de 2014, foi celebrado um protocolo entre o IT-Instituto do Território e o 
IPDJ, tendo por objeto “(…) regular os termos da cooperação entre o IPDJ e o IT tendo em vista 
a implementação, a administração e a gestão do SNID - Sistema Nacional de Informação 
Desportiva” (cfr. ponto 3.4.4). 

 
O Presidente do Conselho Diretivo do IPDJ deveria ter-se abstido de celebrar este 
protocolo, uma vez que o mesmo subscreveu, em 8 de maio de 2012, o protocolo de 
criação da Agência Independente do Desporto e do Mar do IT. 

 
Em 28 de maio de 2014, o Presidente do Conselho Diretivo do IPDJ autorizou a 
contratação de prestação de serviços de assessoria e consultadoria na coordenação e 
administração da implementação da CDN/SNID - Carta Desportiva Nacional/Sistema Nacional de 
Informação Desportiva ao IT-Instituto do Território, sendo o preço base do contrato de 
€ 60.894,36. 

 
Também neste caso, o Presidente o Conselho Diretivo do IPDJ não deveria ter intervindo 
neste processo. 

 
A referida autorização teve como suporte o proposto por uma técnica superior dos serviços 
centrais do Instituto Português do Desporto e Juventude que, anteriormente, entre 6 de 
março de 2012 e 27 de agosto de 2013, tinha presidido ao órgão executivo da URBE - 
Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção, Associação, a qual tinha uma estreita ligação 
com o IT-Instituto do Território, pelo que a referida técnica deveria também ter-se abstido 
de intervir no processo. 

 
29.2. Em 28 de agosto de 2014 foi celebrado um contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo em que o Instituto Português do Desporto e Juventude se vinculou a conceder 
uma comparticipação financeira de € 10.000 ao IT-Instituto do Território, para este 
proceder à organização do “Programa de Desenvolvimento Desportivo – 2014”, tendo 
como período de execução o ano de 2014, retroagindo a produção de efeitos à data de 
início da execução do programa (cfr. ponto 3.4.4). 

 
Em 18 de setembro de 2015, o IPDJ e o IT-Instituto do Território celebraram novo 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo, onde o Instituto se vinculou a conceder 
uma comparticipação financeira igual à do contrato de 2014, para este proceder à 
organização do “Programa Desportivo de 2015” (idêntico ao de 2014), terminando a 
execução do contrato em 31 de dezembro de 2015. A comparticipação do IPDJ foi 
disponibilizada nos seguintes termos: € 7.000 até 30 dias após a entrada em vigor do 
contrato e € 3.000 em 2015, após a entrega, até 30 de novembro de 2015, do relatório final 
sobre a execução técnica e financeira. 

 
O Decreto-Lei 273/2009, que estabelece o regime jurídico dos contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo, no artigo 3.º, alíneas a) a e), tipifica as entidades que podem 
obter apoios, aí não se integrando, face ao seu objeto social, o IT-Instituto do Território 
(cfr. artigo 2.º dos Estatutos). O n.º 3 do referido preceito prevê que por despacho do 
membro do Governo responsável pela área do desporto podem ser concedidos apoios a 
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outras pessoas singulares ou coletivas, desde que se destinem, direta ou indiretamente, ao 
apoio de atividades desportivas, tendo a despesa sido autorizada e a minuta do contrato-
programa homologada pelo Secretário de Estado do Desporto e da Juventude, em 3 de 
setembro de 2014. 

 
Relativamente ao contrato-programa de 2014, a eficácia retroativa dada ao contrato violou 
o disposto no artigo 287.º, n.º 2, do Código dos Contratos Públicos, e no artigo 14.º do 
Decreto-Lei n.º 273/2009, uma vez que não se verificaram exigências imperiosas de direito 
público que justificassem a produção de efeitos retroativos, pelo que não poderiam ter sido 
comparticipadas pelo Instituto Português do Desporto e Juventude despesas com a 
realização do contrato-programa anteriores a 5 de setembro de 2014 (data da sua 
publicação no Diário da República). 

 
Ainda no que respeita ao contrato em análise e à justificação das despesas relativas às 
atividades programadas, verifica-se a inexistência de correspondência entre as atividades 
com financiamento público solicitado pelo IT-Instituto do Território e os documentos 
justificativos apresentados, não sendo possível efetuar a respetiva imputação ou determinar 
os critérios para tal, com exceção do caso respeitante aos custos com a aquisição de 
serviços de uma consultora externa, no montante de € 5.000. 

 
Observa-se ainda que o contrato de trabalho a que os recibos de vencimento se reportam foi 
objeto de apoios pelo IEFP no âmbito do reembolso da TSU (100%) e Estímulo 2013 (60% 
da retribuição base mensal paga ao trabalhador), no período entre 3 de julho de 2014 e 3 de 
janeiro de 2016. 

 
No que respeita ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo de 2015, nem sequer 
foram apresentados pelo IT-Instituto do Território documentos comprovativos dos custos 
imputáveis às atividades com financiamento público solicitado, o que demonstra que não 
existiu esta validação da informação pelo IPDJ, apesar de se referir na Informação de 28 de 
dezembro de 2015, na qual se propôs o pagamento da despesa de € 3.000, que “a entidade 
entregou o relatório das atividades desenvolvidas acompanhado dos restantes documentos previstos 
no contrato-programa, os quais foram validados pelos serviços”. O relatório apresentado pelo 
beneficiário não foi, como devia, acompanhado do balancete analítico do centro de 
resultados, antes do respetivo apuramento. Com efeito, só na Informação de 30 de 
dezembro de 2015, na qual se corrigiu o pagamento da despesa de € 3.000 para € 2.984,17, 
consta a referência ao “balancete analítico previsto no contrato-programa”. 

 
O IT-Instituto do Território não tinha também qualquer autonomia financeira para executar 
os programas de desenvolvimento desportivo apresentados ao IPDJ. 

 
Também não existem evidências de que o Instituto Português do Desporto e Juventude 
tivesse acompanhado e controlado a execução dos contratos através de qualquer meio 
referido no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 273/2009. 

 
As situações referidas consubstanciam a violação de normas de autorização de pagamento 
de despesas públicas por parte de responsáveis do Instituto Português do Desporto e 
Juventude, cfr. artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, sendo as ilegalidades 
verificadas suscetíveis de originar responsabilidade reintegratória quanto ao pagamento 
efetuado após a entrega, em 30 de novembro de 2015, do relatório do programa desportivo 
sobre a execução técnica e financeira, por terem causado dano para o erário público no 
montante de € 2.984,17, indiciando os factos a atuação dolosa dos eventuais responsáveis, 
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de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 273/2009 e no artigo 
59.º, n.º 1 e 4, da Lei n.º 98/97, alterada e republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, 
bem como responsabilidade sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), do 
diploma legal citado. 

 
Os factos analisados na auditoria permitem observar, ainda, que ambos os contratos-
programa não foram executados de forma a atingir os objetivos definidos, verificando-se o 
incumprimento culposo dos contratos pelo IT-Instituto do Território, nos termos do artigo 
29.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 273/2009, pelo que o IPDJ deve diligenciar pela reposição 
dos montantes pagos. 

 

1.2 - Recomendações 
 
No contexto da matéria exposta no presente relatório e resumida nas conclusões que antecedem, 
recomenda-se às entidades abaixo identificadas o seguinte: 
 
A) À Autoridade de Gestão do Programa Operacional de Assistência Técnica 
 

Diligenciar pela recuperação do financiamento comunitário indevidamente pago ao IT-Instituto do 
Território, no montante de € 249.798,88, uma vez que esta Associação não era elegível como 
beneficiária do Programa Operacional de Assistência Técnica – FEDER. 

 
B) Ao Laboratório Nacional de Engenharia Civil 
 

a) Avaliar a necessidade da participação no IT-Instituto do Território para a prossecução das suas 
atribuições e, em caso afirmativo, diligenciar pela obtenção de autorização dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela, devidamente fundamentada. 

 
b) Proceder à avaliação do valor dos benefícios concedidos ao IT-Instituto do Território com a 

cedência do bem do património público, bem como dos demais custos incorridos, para 
determinação da eventual obrigação de publicitação dos benefícios concedidos, nos termos da 
Lei n.º 64/2013. 

 
C) Às Universidades da Beira Interior e de Trás-os-Montes e Alto Douro, ao Instituto Politécnico 

de Coimbra e à CIMBAL – Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo 
 

Observar o regime legal relativo à competência dos respetivos órgãos, designadamente quanto à 
decisão de constituição ou participação em associações de direito privado. 

 
D) Ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana 
 

a) Observar as normas aplicáveis à formação de contratos públicos aquando do recurso ao ajuste 
direto para a prestação de serviços; 

 
b) Submeter a parecer prévio vinculativo pelo membro do Governo competente os contratos de 

aquisição de serviços que dele carecem; 
 

c) Publicitar no portal da Internet dedicado aos contratos públicos os celebrados na sequência de 
ajuste direto. 
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E) Ao Instituto Português do Desporto e Juventude 
 

a) Proceder ao efetivo acompanhamento e controlo da execução dos contratos programa de 
desenvolvimento desportivo, verificando a concretização dos objetivos dos mesmos; 

 
b) Exercer o direito de reaver todas as quantias pagas ao IT-Instituto do Território devido à não 

realização culposa dos fins essenciais dos programas de desenvolvimento desportivo de 2014 e 
2015. 

 
F) Às Entidades Públicas Empresariais: Infraestruturas de Portugal, S.A, Metropolitano de 

Lisboa, E.P.E., Companhia de Carris de Ferro de Lisboa, S.A., Transtejo - Transportes do 
Tejo, S.A., CP - Comboios de Portugal, EPE, e APL - Administração do Porto de Lisboa, S.A. 

 
Divulgar a participação em entidades de natureza associativa ou fundacional, nos termos do 
Decreto-Lei n.º 133/2013. 

 
G) Ao Município de Beja e à CIMBAL – Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo 
 

Submeter a fiscalização prévia do Tribunal de Contas os atos de aquisição de participações locais, 
nos termos da Lei n.º 50/2012. 
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2 - INTRODUÇÃO 
 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública, da Assembleia da República, solicitou 
ao Tribunal de Contas (TC) a realização da auditoria ao “Território, IT - Instituto do Território, Rede 
Portuguesa para o Desenvolvimento do Território, Associação”, sobre o financiamento público, 
designadamente através de fundos comunitários, e a legalidade dos contratos celebrados com o Estado. 
 

2.1 - Âmbito e objetivos 
 
A ação tem a natureza de auditoria orientada e como objetivo geral apreciar o financiamento público 
do IT-Instituto do Território, bem como a legalidade dos contratos celebrados com o Estado, desde a 
sua constituição, em 1 de outubro de 2011, até ao final de 2014. 
 
Os objetivos específicos estabelecidos foram os seguintes: 
 

 Caraterizar a entidade; 

 Apurar os montantes de financiamento público, incluindo o comunitário, e analisar a sua 
elegibilidade / legalidade e a execução física e financeira; 

 Analisar a legalidade e a execução física e financeira dos contratos celebrados entre o IT e o 
Estado. 

 

2.2 - Síntese metodológica 
 
Na realização desta auditoria foram seguidos os princípios, métodos e técnicas acolhidos no Manual 
de Auditoria e de Procedimentos do Tribunal de Contas. 
 
As verificações tiveram caráter exaustivo, tendo sido objeto de análise todos os projetos / operações 
com financiamento público, incluindo comunitário, assim como todos os contratos celebrados entre o 
IT e entidades públicas. 
 
Para a validação dos montantes de financiamento público recorreu-se à análise da documentação 
comprovativa e à circularização das entidades públicas envolvidas. 
 

2.3 - Condicionantes e limitações 
 
O desenvolvimento da ação foi condicionado pelo facto de o IT não ter condições para que o trabalho 
de campo se realizasse nas suas instalações, pelo que foi necessário recorrer-se sistematicamente ao 
pedido de elementos, fundamentalmente, por meios eletrónicos. 
 
No entanto, é de realçar a colaboração dos técnicos e responsáveis das entidades envolvidas na 
disponibilização da documentação e na prestação dos esclarecimentos solicitados. 
 

2.4 - Exercício do contraditório 
 
Nos termos dos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada pela Lei n.º 
20/2015, de 9 de março, o relato de auditoria, sem os pontos 1.2, 5.2, 5.3 e o Anexo, foi enviado para 
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contraditório, ao Território, IT – Instituto do Território, Rede Portuguesa para o Desenvolvimento do 
Território, Associação. 
 
Também para efeitos de exercício do contraditório foi enviado um extrato do relato, nas matérias 
correspondentes e sem o Anexo, às seguintes entidades: 
 

 Gestor do Programa Operacional de Assistência Técnica FEDER 2007-2013 

 Autoridade de Gestão do Programa Operacional de Assistência Técnica 2014-2020 

 LNEC - Laboratório Nacional de Engenharia Civil 

 IHRU - Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana 

 Instituto Português do Desporto e Juventude 

 Universidade da Beira Interior 

 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 

 Instituto Politécnico de Coimbra 

 CARRIS - Companhia Carris de Ferro de Lisboa, SA 

 CP - Comboios de Portugal, EPE 

 Infraestruturas de Portugal, SA 

 Metropolitano de Lisboa, EPE 

 Transtejo - Transportes Tejo, SA 

 APL - Administração do Porto de Lisboa, SA 

 Município de Beja 

 CIMBAL - Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo 

 EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, EM, SA 
 
Destas entidades não se pronunciaram o Instituto Português do Desporto e Juventude, a Universidade 
da Beira Interior, a Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, a CARRIS - Companhia Carris de 
Ferro de Lisboa, SA, a CP - Comboios de Portugal, EPE, o Metropolitano de Lisboa, EPE, a Transtejo 
- Transportes Tejo, SA, a APL - Administração do Porto de Lisboa, SA, e a CIMBAL – Comunidade 
Intermunicipal do Baixo Alentejo. 
 
Ainda no âmbito do exercício do contraditório foram igualmente enviados extratos do relato aos 
responsáveis individuais. 
 
Todos os responsáveis individuais, com exceção de uma vogal do Conselho Diretivo do IHRU, se 
pronunciaram. 
 
As alegações apresentadas foram, nas partes relevantes, incorporadas no texto deste Relatório, sendo 
apresentadas integralmente no Anexo II, a fim de dar expressão plena ao princípio do contraditório. 
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3 - PARTE EXPOSITIVA 

3.1 - Caracterização da entidade 

3.1.1 - Natureza, regime financeiro e sistema contabilístico 
 
O “Território, IT - Instituto do Território, Rede Portuguesa para o Desenvolvimento do Território, 
Associação”, abreviadamente designado por IT, é uma associação privada sem fins lucrativos, criada 
em 1 de outubro de 2011, com sede no Departamento de Economia, Gestão e Engenharia Industrial da 
Universidade de Aveiro e polos regionais nos estabelecimentos de ensino superior e nas entidades 
científicas que integram a referida rede1. 
 
O IT integra-se no universo das entidades do sector não lucrativo (ESNL) e, nessa medida, encontra-se 
sujeito ao regime da normalização contabilística para estas entidades. 
 

3.1.2 - Objeto e atividades 
 
Conforme dispõe o artigo 2.° dos seus Estatutos, o IT tem como objeto, designadamente: 
 

a) Desenvolver o conhecimento científico existente acerca do território nacional, promovendo uma rede de 
colaboração e intercâmbio de informação entre todos os seus membros; 

b) Contribuir para o estabelecimento de consensos doutrinários na sociedade portuguesa de natureza 
política, económica, ambiental e social, (….); 

c) Potencializar as capacidades científicas e tecnológicas portuguesas (…); 

d) Apoiar a administração territorial e o desenvolvimento empresarial no território nacional, aos níveis 
local, regional e central em todas as vertentes técnicas, científicas e tecnológicas; 

e) Apoiar o investimento externo no território nacional, (…) designadamente em matéria de informação 
territorial; 

f) Fomentar parcerias estratégicas (…); 

g) Fomentar uma cultura de segurança e espírito cívico (…) como a segurança no mar, a prevenção e 
segurança rodoviárias e o urbanismo preventivo. 

 
 
No referido artigo 2.º dos Estatutos encontram-se igualmente previstas as atividades, sem fins 
lucrativos, que o IT pode realizar para cumprir o seu objeto social, sendo de destacar as seguintes: 
consultadoria e investigação com aproveitamento das capacidades da rede; produção de exposições, 
conferências e seminários; produção de conteúdos para a comunicação social, meio científico, 
empresarial ou outro; publicações. 
 
 
  

                                                      
1  Cfr. escritura pública de constituição, a qual integra os Estatutos do IT (os Estatutos foram objeto de alteração em 9 de 

setembro de 2014). 
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3.1.3 - Associados 
 
Os associados do IT são de vários tipos, conforme estabelecido nos artigos 3.º e 5.º dos seus Estatutos: 
 

 Honorários. Distinção deliberada em Assembleia Geral do IT. Estes associados, pessoas 
individuais ou coletivas, encontram-se isentas da prestação de jóia e quota, e não detêm votos 
em assembleia;  

 Fundadores. Reconhecidos na primeira Assembleia Geral, ficando isentos da prestação de 
jóia. Os associados individuais e institucionais possuem 5 ou 25 votos, respetivamente; 

 Efetivos. Estes associados possuem 1 ou 20 votos, respetivamente, consoante sejam 
individuais ou institucionais. 

 
O IT iniciou a sua atividade em 1 de outubro de 2011, não tendo sido elaborados orçamentos e planos 
de atividades para 2011 e 2012. Já para 2013, embora continuasse a não haver orçamento, foi 
aprovado um plano de atividades. O IT justifica estes factos com a dificuldade em orçamentar em 
período inicial de atividades (no início de 2012 a apresentação pública da Associação ainda não tinha 
ocorrido). 
 
Para 2014 foram aprovados o plano de atividades e o orçamento. O orçamento para 2014 previa m€ 
233,7 de despesas a realizar e possuía uma projeção de quotizações a cobrar de m€ 50,4. Nas despesas 
destacavam-se m€ 155,5 relativos à execução da operação “Sistema de Informação do Território”, 
financiada pelo POAT-FEDER. 
 
O valor a pagar anualmente pelos associados a título de quotas é objeto de deliberação do Conselho de 
Administração (CA) (alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º dos Estatutos), sendo o pagamento realizado 
exclusivamente por meios eletrónicos (cfr. ponto 6. do artigo 3.º dos Estatutos). 
 
Desde o início da atividade do IT até ao final de 2012 as quotizações anuais dos associados 
particulares e institucionais foram de € 30,00 e € 500,00, respetivamente. Os valores fixados das 
quotas foram em regra aplicados, embora se tenham verificado situações de desconto e de isenção de 
quotas. Algumas entidades invocaram limitações financeiras e foi-lhes reduzido o valor da quotização, 
outras ficaram isentas do seu pagamento em troca de serviços ou cedência de bens2. 
 
Posteriormente, em 2013, conforme ficou registado em ata da reunião do CA, realizada em 3 de abril, 
foi definido novo regime de quotizações, o qual previa uma maior diferenciação entre os associados. O 
novo regime, com efeitos a partir do início desse ano, estabelecia as seguintes quotizações anuais: 

                                                      
2  Em 8 de novembro de 2011, o CA deliberou isentar de pagamento de quota as seguintes entidades: 
 Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC), enquanto este cedesse uma sala ao IT a título gracioso; 
 Associação URBE em relação à quota de 2011, atendendo à colaboração financeira prestada, nomeadamente com a 

realização de despesas com comunicações. 
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Quadro 1 - Quotizações por associado 

(em euros) 

Associados Quota anual 

Individuais 31 

Institucionais em dificuldades e pequenas associações com até 300 associados 300 

Fundadores, outras associações, federações, estabelecimentos do ensino superior, 
empresas e outras pessoas coletivas com até 50 funcionários 

514 

Empresas e outras pessoas coletivas com mais de 50 funcionários (*) 1.500 - 2.500 

Empresas e outras pessoas coletivas com mais de 500 funcionários (*) 4.000 - 5.000 

(*) Quota entre um valor mínimo e um valor máximo. 

Fonte: IT. 

 
 
Em 2014, a quota de € 514 foi atualizada para € 517, conforme ficou registado em ata da reunião do 
CA, realizada em 14 de outubro desse ano. 
 

3.1.4 - Financiamento público e rendimentos do IT 
 
O quadro seguinte reflete os rendimentos contabilizados pelo IT, desde a sua constituição, em 1 de 
outubro de 2011, até final de 2014. 
 

Quadro 2 - Rendimentos do IT 

(em euros) 

Rendimentos do IT 

Contas Descritivo 2011 2012 2013 2014 

72 Prestação de serviços   18 750,00 5 000,00 30 673,59 

75 Subsídios à exploração   22 497,00 137 280,51 111 641,71 

751 

Subsídios do Estado e de outros entes públicos, excluindo subsídios 
provenientes da UE       21 620,33 

Subsídios a operações de programas cofinanciados pelo FEDER - 
Comparticipação comunitária 

  22 497,00 137 280,51 90 021,38 

78 Outros rendimentos e gastos 30,00 18 787,10 38 651,70 47 195,03 

7822 Descontos de pronto pagamento     61,70   

7881 Correções relativas a períodos anteriores   277,10   11 250,00 

78881 Quotizações 30,00 18 510,00 38 590,00 35 945,03 

 
Entidades públicas(*)   11 000,00 20 746,00 22 342,03 

  Entidades privadas(*) 30,00 7 510,00 17 844,00 13 603,00 

72+75+78 Total de Rendimentos 30,00 60 034,10 180 932,21 189 510,33 

(**) A distinção entre quotizações pagas por entidades públicas e privadas foi efetuada com base nos balancetes patrimoniais, conta “Clientes c/c” (2012) e extratos da 
subconta “Quotizações” (2013 e 2014)  

Fonte: Demonstração de resultados e balancetes patrimoniais de final de exercício de 2011 a 2014 

 
 
No quadro seguinte indica-se a proporção do financiamento público nacional no período em análise. 
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Quadro 3 - Peso das transferências das entidades públicas nacionais nos rendimentos contabilizados 

(em euros) 

Peso relativo do financiamento por entidades públicas 

 
2011 2012 2013 2014 

Quotizações de entidades públicas e subsídios do Estado e 
de outros entes públicos (excluindo subsídios da UE) 0 11 000,00 20 746,00 43 962,36 

Peso do financiamento por entidades públicas no total 
dos rendimentos 

0% 18% 11% 23% 

Fonte: Demonstração de Resultados e balancetes patrimoniais de final de exercício de 2011/12/13/14  

 
 
Tendo por base a contabilidade do IT, o maior peso das transferências públicas nacionais verifica-se 
em 2014, com 23%. 
 
Face às informações obtidas no decurso da ação, os montantes foram corrigidos conforme a seguir se 
evidencia. 
 
Com base nos elementos obtidos junto do IT (mapas de associados, fichas de adesão e atas das 
reuniões dos órgãos sociais) e da circularização efetuada às entidades públicas, foram elaboradas 
listagens de associados e quotas a cobrar nos exercícios em análise, valores esses que deveriam 
encontrar-se refletidos na subconta 78881 – “Quotizações”. 
 
No quadro seguinte indicam-se os valores de quotizações inscritos na contabilidade do IT e os valores 
apurados no decurso da ação, distinguindo associados públicos e privados. 
 

Quadro 4 - Quotizações  

(em euros) 

Quotizações  

  2011 2012 2013 2014 

Quotizações contabilizadas 

Total 30,00 18 510,00 38 590,00 35 945,03 

Entidades públicas   11 000,00 20 746,00 22 342,03 

Entidades privadas 30,00 7 510,00 17 844,00 13 603,00 

Quotizações corrigidas 

Total 3 310,00 15 720,00 44 090,00 51 117,03 

Entidades públicas 1 500,00 7 000,00 26 252,00 28 915,03 

Entidades privadas 1 810,00 8 720,00 17 838,00 22 202,00 

Diferença no total de rendimentos (2) – (1) 3 280,00 -2 790,00 5 500,00 15 172,00 

Fontes: Demonstrações de resultados, balancetes patrimoniais de final de exercício, mapa de associados, fichas de adesão, atas de reuniões dos órgãos sociais e 
informação obtida em circularização de entidades  

 
O ano de 2011 é o ano de arranque do IT, em que os boletins de adesão das entidades são datados de 
novembro e dezembro, registando-se que as quotizações nesse ano não foram faturadas e cobradas, 
com exceção de uma quotização individual, no valor de € 303. 
 
Tendo em atenção os valores de quotizações apurados no decurso da ação verifica-se que, em 2011, 
2013 e 2014, os montantes a receber encontram-se contabilizados por defeito. Em 2012 verifica-se a 
situação contrária devido à contabilização indevida de € 5.000 provenientes do Instituto de Habitação 
e Reabilitação Urbana – IHRU4, como se desenvolve no ponto 3.4.3. 
                                                      

3  No balancete geral analítico de final de exercício de 2011 foram lançados € 30,00 de quotizações em “7.8 – Outros 
rendimentos e gastos”. No mesmo documento não se identifica, em subcontas da classe “2 – Contas a receber e a 
pagar”, sobre que associado foi emitida a fatura. 

4  Mais precisamente os € 5.000.00 foram lançados como quotizações na subconta “788814 - Joias de adesão” .  
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O quadro seguinte indica os subsídios nacionais atribuídos ao IT por entidades públicas, os 
comunitários, as prestações de serviços e outros rendimentos desde a criação da Associação até ao 
final de 2014. 
 

Quadro 5 - Subsídios públicos nacionais e comunitários atribuídos ao IT, prestação de serviços e outros rendimentos 
conforme contabilidade do IT 

(em euros) 

Entidade pública 
Montantes 
atribuídos 
até 2014 

Finalidade 
Montantes recebidos 

2011 2012 2013 2014 2015 

Subsídios nacionais 

Instituto Português do 
Desporto e Juventude 

10.000,00 Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo          10.000,00 

Instituto de Emprego e 
Formação Profissional 

15.439,03 Estágio Profissional de 28/04/2014 a 17/11/2014; 
Estágio Profissional de 27/11/2014 a 20/02/2015  

      7.094,69 85,29 

Instituto de Emprego e 
Formação Profissional 

11.314,09 Apoio à Contratação Via Reembolso da Taxa Social 
Única” e “Estímulo 2013” (*)       4.525,64 4.525,64 

Total Nacional 36.753,12   0,00 0,00 0,00 11.620,33 14.610,93 

Subsídios comunitários 

Candidatura submetida 
ao POAT “Sistema 
Informático do IT” 

174.808,88 Conceber e implementar um software de gestão para 
o IT   69.615,00 47.857,13 57.336,75   

Candidatura submetida 
ao POAT “Áreas 
Urbanas 14–20” 

74.990,00 
Organização de uma conferência internacional, de um 
debate internacional e workshops, sobre temas do 
desenvolvimento regional em áreas urbanas 

  22.497,00 52.493,00     

Total Comunitário 249.798,88   0,00 92.112,00 100.350,13 57.336,75 0 

Prestação de Serviços 

Autoridade 
Metropolitana de 
Transportes do Porto 

1.000,00 

Estudo da falta de atratividade dos transportes 
públicos 

      1.000,00   

Comboios de Portugal 1.000,00       1.000,00   

Companhia Carris de 
Ferro de Lisboa 500,00       500,00   

Estradas de Portugal 1.000,00       1.000,00   

Metropolitano de 
Lisboa 

500,00         500,00 

Rede Ferroviária 
Nacional 

1.000,00       1.000,00   

Transtejo 1.000,00       1.000,00   

Instituto da Habitação 
e Reabilitação Urbana 20.000,00 

Realizar uma proposta de Estratégia Nacional para a 
Habitação; Incentivar o debate nacional sobre os 
temas da habitação; Criar propostas relativas à 
dinamização do mercado de arrendamento; Fomentar 
a reabilitação urbana; Criar a Agência Independente 
da Habitação e da Cidade 

  20.000,00       

Instituto Português do 
Desporto e Juventude 60.894,31 Carta Desportiva Nacional/ Sistema Nacional de 

Informação Desportiva”       5.074,53 55.819,78 

Total Prestação de 
Serviços 86.894,31  0 20.000,00 0 10.574,53 56.319,78 

Outros rendimentos 

Instituto da Habitação 
e Reabilitação Urbana 5.000,00 “Quotizações, Joias de adesão”   5.000,00       

Total de Outros 
rendimentos e gastos 5.000,00     5.000,00       

TOTAL 378.446,31   0,00 117.112,00 100.350,13 79.531,61 70.930,71 

(*) O apoio total efetivamente recebido foi de € 10.954,09. Em 2016 o IT recebeu € 1.902,81. 

Fonte: Balancetes patrimoniais e extratos de conta bancária do IT. 

 

3.1.5 - Controlo de gestão 
 
O IT ao longo dos anos do período em análise deteve um controlo de gestão privado, conforme se 
ilustra no quadro seguinte. 
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Quadro 6 - Votos dos associados 

 

Votos dos associados 

Natureza do associado 
2011 2012 2013 2014 

N.º % N.º % N.º % N.º % 

Públicos 75 29,4 310 38,5 570 44,2 630 46,1 

Privados 180 70,6 495 61,5 719 55,8 736 53,9 

Total 255 100 805 100 1289 100 1366 100 

Fonte: Mapa de associados, fichas de adesão, Atas de reuniões dos órgãos sociais, informação obtida em circularização de entidades  

 
 
Assim, no período de 2011 a 2014, o IT não se encontra sujeito à obrigação de prestação de contas ao 
Tribunal de Contas (TC), nos termos do artigo 51.º, n.º 1, alínea o), da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, 
na redação da Lei n.º 48/20065, de 29 de agosto, uma vez que não é financiado maioritariamente por 
entidades públicas6 ou sujeito ao seu controlo de gestão7, não se encontrando preenchido nenhum dos 
requisitos previstos no artigo 2.º, n.º 2, alínea a), do referido diploma legal. 
 
No entanto, o IT encontra-se sujeito à jurisdição e ao controlo financeiro do Tribunal de Contas por ser 
beneficiário de dinheiros e outros valores públicos, na medida necessária à fiscalização da legalidade, 
regularidade e correção económica e financeira da aplicação dos mesmos dinheiros e valores, nos 
termos do disposto no artigo 2.º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, na redação dada pela Lei n.º 48/2006. 
 
O IT está ainda sujeito ao controlo do Tribunal de Contas no âmbito da competência deste órgão 
jurisdicional para “Fiscalizar, no âmbito nacional (…) a aplicação dos recursos financeiros oriundos da 
União Europeia, de acordo com o direito aplicável (…)” (cfr. artigo 5.º, n.º 1, alínea h), da Lei n.º 98/97). 
 

3.2 - Relações entre o IT e as Associações URBE e IC 
 
A ligação entre o IT e as Associações URBE e IC é visível nos membros que integram os órgãos 
sociais, nas instalações utilizadas e nas relações contratuais estabelecidas entre as Associações, 
podendo afirmar-se que as três associações partilham meios e recursos humanos. 
 
Sobre estas duas Associações a quem o IT efetuou adjudicações observa-se o seguinte: 
 

 A URBE – Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção8, foi constituída em 22 de abril de 
1988, com os seguintes objetos9: “defesa do ambiente e do património cultural, do ordenamento 
sustentável do território e a defesa do consumidor, tendo por escopo fundamental prosseguir o 
desenvolvimento e o apoio à gestão de centros urbanos, de modo integrado, sustentável e participado”; 

 IC – Identidade e Cultura, Associação10, constituída em 18 de setembro de 2012, com o 
seguinte objeto social11: 

                                                      
5 A última alteração a este diploma legal foi efetuada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, que procedeu à sua 

republicação. 
6  Cfr. quadro 3. 
7  Cfr. quadro 6. 
8 Contribuinte n.º 502072032 
9 Artigo 2.º dos Estatutos, alterados em 17 de março de 2003. 
10Contribuinte n.º 510358993 
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 “Desenvolver o conhecimento cultural e virtual existente acerca do território nacional, promovendo 
uma rede de colaboração e intercâmbio de informação virtual entre todos os seus membros; 

 Promover a Cultura sobre todas as suas formas; 

 Apoiar o investimento no território nacional, em matéria de informação cultural de natureza virtual 
e territorial; 

 Fomentar parcerias estratégicas de âmbito nacional e internacional, com as capacidades 
tecnológicas, de Inovação e Desenvolvimento portugueses, em prol da Cultura e do 
Desenvolvimento Virtual da Cultura em Portugal, na Europa e no Mundo.” 

 
Destacam-se as situações seguintes que espelham a ligação entre as três Associações: 
 
1) O Presidente do Conselho de Administração do IT efetuou os atos e exerceu as funções seguintes: 

 
a) Subscreveu as escrituras de constituição das Associações - IT, URBE e IC; 

b) Liderou a URBE até à renúncia da presidência ocorrida em 30 de novembro de 201112; 

c) Foi Presidente da Mesa da Assembleia Geral da URBE, de 6 de março de 2012 a 29 de julho 
de 2014, e Presidente da Mesa da Assembleia Geral da IC, de 19 de setembro de 2012 a 18 de 
agosto de 2014; 

d) Enquanto Presidente da Mesa da Assembleia Geral da URBE, a partir de 2012, tinha a 
faculdade de substituir o Presidente da Comissão Nacional da URBE (órgão executivo) nos 
seus impedimentos, podendo assinar em sua substituição quaisquer contratos ou outros 
documentos, conforme deliberação constante da Ata da Assembleia Geral da URBE, realizada 
em 6 de março de 2012 (ponto 4); 
 

2) Outro dos três associados que subscreveu a escritura de constituição do IT subscreveu também a 
escritura de constituição da IC. Este associado teve e tem as seguintes funções nas Associações: 

 
a) Foi Vogal e Presidente do Conselho Fiscal da URBE (presidência a partir de 15 de abril de 

2011 até 29 de julho de 2014); 

b) Foi Presidente da Direção (órgão executivo) da IC, de 19 de setembro de 2012 a 20 de 
setembro de 2013; 

c) É Presidente da Mesa da Assembleia Geral da IC, desde 18 de agosto de 2014; 

d) É Vice-presidente da Mesa da Assembleia Geral da URBE, desde 29 de julho de 2014; 

e) É Suplente do Conselho Fiscal do IT, desde 14 de outubro de 2012. 
 
A IC – Identidade e Cultura, Associação teve sede na residência do Presidente do Conselho de 
Administração do IT até 6 de agosto de 2015, tendo sido alterada a sede, já no decurso da auditoria, 
para a mesma morada da sede da URBE – Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção. 
 

                                                                                                                                                                      
11Artigo 2.º dos Estatutos. 
12Subscreveu as Atas das Assembleias Gerais da URBE que foram analisadas no decurso da auditoria, datadas de 1990, 

2003 e 2008, na qualidade de Presidente do órgão executivo dessa Associação, denominado Comissão Nacional. 
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O IT na sua resposta refere que os factos apresentados no presente ponto, em lugar de retratarem 
uma apreciação positiva da atividade do IT, em matéria de economia e partilha de meios, são 
relatados “(…) para  fins que não se entendem nem são aparentes, já que neste ponto, ao contrário de todos 
os outros, o Relatório não faz um comentário, não tece uma conclusão, até porque não há nenhuma conclusão 
com consequência a tirar (…)”. 
 
Sobre o exposto salienta-se que a análise e referências feitas neste e noutros pontos têm justificação na 
necessidade de aferir da elegibilidade dos apoios públicos, especificamente dos comunitários, tendo 
em conta, designadamente, os princípios da imparcialidade, da transparência e da concorrência. 
 

3.3 - Financiamento comunitário 

3.3.1 - Candidaturas submetidas 
 
Em 2012 o IT submeteu duas candidaturas ao Programa Operacional de Assistência Técnica (POAT). 
 

 “Sistema Informático do Território”, em 18 de maio; 

 “Áreas Urbanas 14-20”, em 22 de maio. 

 
Nos termos do Regulamento Específico “Assistência Técnica FEDER”, do QREN13, artigo 5.º, alínea 
d), podiam ser beneficiários deste Programa Operacional os organismos de direito público, indicados 
por qualquer um dos beneficiários previstos nas alíneas a) a c) do preceito referido, designadamente 
pelo ex-Instituto Financeiro para o Desenvolvimento Regional, I.P. (IFDR), para a realização de 
projetos enquadrados nas tipologias previstas no artigo 4.º do Regulamento, sendo designadamente 
elegíveis as operações enunciadas nas alíneas k), l) e m)14. 
 
Por declaração subscrita, em 18 de maio de 2012, pelo Presidente do Conselho Diretivo do ex-IFDR, 
na qual se refere, designadamente, que a atividade do IT é financiada maioritariamente (54%) pelo 
Estado, pelas autarquias locais ou regionais ou por outros organismos de direito público, foi indicada a 
Associação como beneficiária do Programa Operacional de Assistência Técnica FEDER, tendo aí sido 
manifestado o entendimento de que que o IFDR “(…) na sua qualidade de entidade com a responsabilidade 
pela coordenação e monitorização estratégica do FEDER e do Fundo de Coesão, considera que o Instituto do 
Território reúne as condições para ser considerado como beneficiário do Programa (…)”. 
 
Relativamente à garantia da imparcialidade, o Presidente do Conselho Diretivo do ex-IFDR e, por 
inerência, Gestor do POAT FEDER, veio alegar, no exercício do contraditório, que “não teve 
intervenção no processo de análise e decisão das candidaturas do IT e na análise das despesas apresentadas 
para cofinanciamento, nem detinha capacidade para tal. Consequentemente, o princípio da imparcialidade não 
foi prejudicado por ter participado na assinatura do protocolo da Agência do Desporto e do Mar do IT”. 
 

                                                      
13Aprovado por Despacho do Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e Desenvolvimento Regional, de 28 de 

maio de 2008, alterado por Despacho do Secretário de Estado Adjunto da Industria e do Desenvolvimento, de 18 de 
maio de 2011. 

14“k) Estudos, projectos e acções de suporte à tomada de decisão no âmbito dos fundos estruturais e que visem a criação de 
instrumentos de apoio ao planeamento e à gestão estratégica. 
l) Estudos, projectos e acções necessários à implementação das diversas tipologias de operações, dinamização de centros de 
observação das dinâmicas regionais e de racionalidade temática. 
m) Dinamização de acções inovadoras, de identificação e disseminação de boas práticas e de aperfeiçoamento técnico”. 
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De acordo com a análise técnica e financeira das operações (“Sistema Informático do Território” e 
“Programa Áreas Urbanas 14-20”) constante dos pareceres técnicos, “O Instituto do Território, 
organismo de direito público na acepção da Diretiva 18/2004/CE, foi indicado para beneficiário pelo IFDR, 
uma vez que consubstancia uma entidade com competências únicas em matéria de desenvolvimento territorial. A 
acrescer a esta condição, verifica-se que a entidade possui os demais requisitos de admissibilidade e 
aceitabilidade”. 
 
Nos termos das alíneas a), b) e c) do segundo parágrafo do n.º 9 do artigo 1.º da Diretiva 18/2004/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, entende-se por “organismo de direito 
público” qualquer organismo: 
 

a) Criado para satisfazer especificamente necessidades de interesse geral com carácter não industrial ou 
comercial; 

b) Dotado de personalidade jurídica; e 

c) Cuja actividade seja financiada maioritariamente pelo Estado, pelas autarquias locais ou regionais ou 
por outros organismos de direito público; ou cuja gestão esteja sujeita a controlo por parte destes 
últimos; ou em cujos órgãos de administração, direcção ou fiscalização mais de metade dos membros 
sejam designados pelo Estado, pelas autarquias locais ou regionais ou por outros organismos de direito 
público. 

 
Quanto ao preenchimento do requisito constante da alínea a) da Diretiva, verifica-se que o Instituto do 
Território foi criado e exerce a sua atividade no âmbito da satisfação específica de necessidades de 
interesse geral sem carácter industrial ou comercial. 
 
Com efeito, o IT não exerce as suas atividades em situação de concorrência, não opera em condições 
normais de mercado, nem prossegue um fim lucrativo15. 
 
No que respeita às condições alternativas previstas na alínea c) da Diretiva, cada uma delas pressupõe 
a dependência do organismo em relação ao Estado, às autarquias locais ou regionais ou a outros 
organismos de direito público. 
 
Relativamente ao controlo de gestão do IT por entidades públicas, tendo em conta os associados que 
compõem a assembleia geral e o número de votos que detêm, verifica-se que o controlo do Instituto do 
Território, desde a sua criação até ao final de 2014, foi sempre privado (cfr. ponto 3.1.5). 
 
Quanto ao financiamento da atividade maioritariamente pelo Estado, pelas autarquias locais ou 
regionais ou por outros organismos de direito público, apenas as prestações de financiamento ou de 
apoio, mediante auxílio financeiro sem contraprestação específica, das atividades da entidade em 
causa poderão qualificar-se como “financiamento público”16. 
 
Para se apurar a percentagem correta de financiamento público de um organismo, deverá ter-se em 
conta o conjunto das receitas de que beneficia, incluindo os resultados da atividade comercial17. 
 
Sobre o preenchimento do requisito do financiamento público maioritário do IT para ser considerado 
organismo de direito público e como tal beneficiário do POAT, refira-se o seguinte: 
 

                                                      
15Cfr. sobre esta matéria, designadamente, o Acórdão de 22 de maio de 2003 do Tribunal de Justiça das Comunidades 

Europeias (TJCE), proferido no Processo C-18/01. 
16Cfr. Acórdão do TJCE, de 3 de outubro de 2000, proferido no Processo C-380/98. 
17Idem. 
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 A submissão das candidaturas ao Programa Operacional e o preenchimento do requisito do 
financiamento maioritariamente público teve por base um documento com o quadro relativo 
ao financiamento do IT, assinado pelo Presidente do Conselho de Administração do Instituto 
do Território, em 18 de maio de 2012, refletindo quotas dos associados, verificando-se que a 
percentagem de financiamento público, nos termos do referido documento, era de 54,3% 
(€ 6.500) e de financiamento de privados e particulares de 45,7% (€ 5.460). 

 Pela análise da documentação respeitante às candidaturas observa-se, no entanto, que a 
estrutura técnica do POAT não efetuou qualquer validação dos elementos subjacentes ao 
documento em causa. 

 
A análise efetuada em sede da auditoria permitiu observar que à data de 18 de maio de 2012 a previsão 
do financiamento do IT não era maioritariamente público, mas sim privado (57,6%), conforme se 
evidencia no quadro seguinte, o qual apresenta os votos dos associados que determinam o controlo da 
gestão e os respetivos montantes relativos às quotas. 
 

Quadro 7 - Votos e montantes relativos a quotas dos associados 

(em euros) 

Data 
Natureza 
associado 

Votos Quotas 

N.º % Montante % 

18-maio 2012 

Privado 473 63,7 8 160,00 57,6 

Público 270 36,3 6 000,00 42,4 

Total 743 100,0 14 160,00 100,0 

Fonte: Apuramento na auditoria 

 
 
O documento apresentado pelo Presidente do Conselho de Administração do IT, em 18 de maio de 
2012, diverge do apuramento efetuado no decurso da auditoria. O IT considerou menos € 2.700 de 
financiamento privado e em relação ao financiamento público mais € 500 (€ 6.500), uma vez que 
incluiu nesta componente uma associação privada (Agência de Desenvolvimento Gardunha 21). 
 
Relativamente às entidades públicas, o quadro seguinte apresenta os fundamentos das diferenças no 
apuramento dos montantes do financiamento, ou seja, entre as quotizações consideradas pelo IT 
aquando das candidaturas ao POAT e as quotizações que deveriam ter sido consideradas. 
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Quadro 8 - Diferenças existentes entre informação considerada pelo IT e a análise efetuada em auditoria 
relativamente às entidades públicas 

(em euros) 

Entidade 

Quadro de candidatura 
do IT ao POAT 

Análise efetuada na auditoria 

Observações Valor Observações Valor 

Município de Sintra 
Considerado como 
associado pelo IT 

500 

O IT não apresentou ficha de adesão do município. Também não foi 
considerado associado do IT na informação disponibilizada à Direção-
Geral do Tribunal de Contas, em 12 de junho de 2015. 
 
Sobre esta matéria veio o IT referir que “A Câmara Municipal de Sintra 
declarou à data a sua intenção de integrar o IT, numa Conferência 
Internacional que o IT promoveu em Sintra. Por isso foi considerado 
associado …”. 
 
Questionada a Câmara Municipal de Sintra referiu que “(…) nunca 
chegou a ser presente ao Órgão Executivo Municipal qualquer proposta 
de autorização da participação do Município como associado do 
Instituto do Território. 
 
De igual modo, tal como informam os serviços camarários, nunca foi 
concretizado qualquer tipo de pagamento ou transferência financeira a 
favor do Instituto do Território”. 
 
Face ao exposto o Município de Sintra não foi considerado associado 
do IT. 

 

IHRU 
Considerado como 
associado pelo IT 500 

O IT não apresentou ficha de adesão do IHRU. Este quando 
questionado afirmou não ser associado do IT, tendo apenas adquirido 
alguns trabalhos efetuados pelo IT e aderido à AIHC (cfr. ponto 3.4.3). 
 
Sobre estes factos foi questionado o IT, tendo referido que “… existe 
um Protocolo, que obrigou explicitamente o IT a receber como 
associado o IHRU, como também obrigou aquele Instituto público a 
pagar uma quota anual, de suporte, que foi de 1.250€ por ano, entre 
2012 e 2015. 
 
Por razões que não conseguimos explicar, mas seguramente por lapso 
administrativo, a fatura foi emitida de forma diferente e ninguém terá 
reparado no erro, mas evidentemente, o que faz fé em termos jurídicos 
é o que foi definido no Protocolo”. 
 
Conforme consta do ponto 3.4.3, os argumentos do IT não 
correspondem ao mencionado no protocolo, celebrado em 21 de maio 
de 2012, que prevê contraprestações específicas a realizar por aquela 
entidade a favor do IHRU, não permitindo concluir pelo pagamento de 
qualquer quantia a título de quotas. 

 

Instituto Politécnico de 
Bragança 

Não considerado 
associado pelo IT  

O IT apresentou ficha de adesão do IPB com data de janeiro de 2012. 
Também na informação disponibilizada na auditoria, em 12 de junho de 
2015, considerava a mesma data de adesão, na qualidade de associado 
“efetivo institucional”. 

500 

Laboratório de Engenharia 
Civil 

Não considerado 
associado pelo IT  

Na 2 ª Reunião do Conselho de Administração do IT, de 8 de novembro 
de 2011, foi “…aprovada por unanimidade a adesão do LNEC… a quota 
é substituída pela cedência de uma sala e a isenção de quota manter-
se-á enquanto se mantiver a cedência graciosa da sala…”. 
Também na informação disponibilizada na auditoria, em 12 de junho de 
2015, era considerada a data de adesão em 08/11/2011, na qualidade 
de associado “fundador institucional”. 

500 

Financiamento Público 1 000  1 000 

Nota: Acresce a estas diferenças a quota de € 500 de uma associação privada que o IT considerou como entidade pública (Agência de Desenvolvimento Gardunha 21). 

Fonte: IT 

 
 
Relativamente ao financiamento privado, observa-se: 
 

 Uma associação privada considerada pública pelo IT (€ 500); 

 Cinco pessoas coletivas privadas, todas com fichas de adesão anteriores a 18 de maio de 2012 
(€ 2.300); 
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 Oito associados individuais (5 fundadores individuais e 3 efetivos individuais, perfazendo 
€ 240), com fichas de adesão anteriores a 18 de maio de 2012); 

 Em duas pessoas coletivas privadas o IT imputou indevidamente a mais ao pagamento das 
quotas o montante de € 340. 

 
Nas suas alegações, no exercício do contraditório, o IT veio referir que “O IT conhece exatamente os 
associados que tinha a 18 de Maio de 2012, data em que declarou ao IFDR que os associados públicos tinham 
mais peso financeiro que os privados, o que mantém, com demonstração mediante documentos autênticos (…).͟ 
 
No entanto, veio corrigir a informação fornecida no decurso da auditoria sobre os associados que tinha 
a 18 de maio de 2012. Anexou para o efeito um quadro de associados públicos e privados existentes 
àquela data e um conjunto de fichas de adesão de associados, passando o financiamento privado para 
€ 7 300 (era € 5 460) e o público para € 10 500 (era € 6 500). 
 
Veio também retirar da lista de associados o Município de Sintra e incluir o Instituto Politécnico de 
Bragança, corrigindo parte das diferenças identificadas no Quadro 8. 
 
Sobre o alegado salienta-se que o apuramento de quotas e número de votos constante do Quadro 7 teve 
por base as fichas de adesão subscritas pelos respetivos associados até 18 de maio de 2012, 
disponibilizadas pelo IT, bem como as respostas obtidas com a circularização efetuada às entidades 
públicas, na qual se inquiria sobre a adesão, respetiva deliberação e data, e sobre o pagamento de 
quotizações. Foram realizadas contagens distintas relativas às seguintes datas: 18 de maio de 2012; 31 
de dezembro de 2011, 2012, 2013 e 2014. 
 
No que respeita ao controlo e financiamento públicos, as diferenças verificadas entre a análise 
efetuada na auditoria e as referidas pelo IT, no exercício do contraditório, são explicadas do seguinte 
modo: 

 Relativamente aos associados privados, verifica-se uma diferença de € 860 entre os valores de 
quotas que integram o Quadro 7 (€ 8.160) e os agora apresentados nas alegações (€ 7.300), por 
se ter considerado: 

 Mais € 300 de uma associação privada, com data de adesão anterior a 18 de maio de 2012 
(Federação Portuguesa de Jetski); 

 Mais € 500 de uma entidade privada cuja quota foi substituída por pagamento em espécie 
(Jornal Arquitecturas)18; 

 Mais € 500 da Associação URBE, uma vez que foi isenta de quota relativamente a 2011 
por ter colaborado financeiramente, designadamente com “várias centenas de euros em 
comunicações”19; 

 Menos € 500 de uma associação privada considerada pelo IT, mas cuja ficha de adesão é de 
data posterior a 18 de maio de 2012 (ADXTUR-Agência para o Desenvolvimento Turístico 
das Aldeias do Xisto); 

 Mais € 60 de quotas não contabilizadas pelo IT de dois associados individuais (MLF e 
PJC). 

                                                      
18 Cfr. Ata da 2.ª reunião do Conselho de Administração do IT, de 8 de novembro de 2011. 
19 Idem. 
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 No que respeita aos associados públicos, verifica-se uma diferença de menos € 4.500 entre os 
valores de quotas que integram o Quadro 7 (€ 6.000) e os apresentados nas alegações 
(€ 10.500), por o IT: 

 ter considerado, como associado, o IHRU-Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana, 
facto negado pelo próprio IHRU, e com uma quota no valor de € 5.000, dez vezes superior 
ao valor devido em 2012 (€ 500) pelos associados institucionais20; 

 não ter considerado o valor da quota do LNEC-Laboratório Nacional de Engenharia Civil 
(€ 500) por a mesma ter sido substituída pela cedência de uma sala21. 

 
No que respeita ao número de votos dos associados privados (458) e dos associados públicos (290), 
declarados no exercício do contraditório pelo IT, os mesmos diferem dos constantes do Quadro 7 (473 
e 270 votos, respetivamente), pelo seguinte: 

 A diferença de 25 votos dos associados privados considerados a menos pelo IT deve-se ao 
facto de ter contabilizado 20 votos a um associado fundador (Jornal Arquiteturas), quando estes 
dispõem de 25 votos, e de não ter tido em consideração 6 votos dos dois associados acima 
referidos (um fundador – 5 votos e um não fundador – 1 voto) e 4 votos de um associado 
fundador (ACB), considerado não fundador; 

 A diferença de 20 votos dos associados públicos considerados a mais pelo IT, resulta de este ter 
contabilizado 20 votos a favor do IHRU, quando este nunca foi associado do IT. 

 
Do exposto resulta que para se considerar, à data de 18 de maio de 2012, o financiamento do IT 
maioritariamente público seria necessário considerar quotas dos associados públicos de valor superior 
às dos privados (€ 8.160). Ora, mesmo considerando o IHRU como associado do IT, o que não se 
confirmou, o valor a pagar pelo IHRU (€ 500) não seria suficiente para tornar o valor do 
financiamento público superior ao do privado. 
 
Observa-se ainda que, em 18 de maio de 2012, aquando da indicação pelo IFDR do IT como entidade 
que reunia as condições para ser considerado como beneficiário do POAT por preencher os requisitos 
de organismo de direito público, a Associação tinha sido recentemente criada, sendo uma entidade sem 
histórico, o que deveria ter determinado uma maior ponderação sobre a sua indicação como 
beneficiário do Programa. Releva-se ainda que o IT, ao longo dos anos, nunca teve financiamento 
público maioritário, conforme resulta do referido no ponto 3.1.4. 
 
De acordo com o Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias (TJCE)22, a qualificação de um 
organismo como entidade adjudicante deve ser feita com base anual e o exercício orçamental em que é 
iniciado o processo deve considerar-se o período mais adequado para o cálculo do modo de 
financiamento deste organismo. Assim, o cálculo do seu modo de financiamento deve efetuar-se com 
base em números disponíveis no início do exercício orçamental, ainda que a título de previsão. 
 
Sobre esta matéria o ex-Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu, no “Oficio Circular às 
Autoridades de Gestão e Organismos Intermédios”, de 3 de novembro de 2011, tinha também o seguinte 
entendimento: 
 
                                                      

20Os pagamentos efetuados pelo IHRU ao IT são analisados no ponto 3.4.3, conforme já se referiu. 
21Cfr. a citada Ata da 2.ª reunião do Conselho de Administração do IT. 
22Acórdão de 3 de outubro de 2000, processo C-380/98 (ao TJCE corresponde atualmente o Tribunal de Justiça da União 

Europeia (TJUE)). 
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“(…) nas situações em que releve a necessidade de comprovar a existência de um financiamento público 
maioritário, para efeitos de verificação dos requisitos, alternativos, da subalínea ii) da alínea a) do n.º 2 
do CCP, essa aferição deve incidir sobre os orçamentos previsionais, relativamente ao ano da decisão de 
contratar. 
Quando não existam orçamentos previsionais, essa verificação deve incidir sobre os documentos de 
prestação de contas referentes ao último exercício orçamental findo, com relatório e contas aprovado 
(balanço, informação simplificada ou outros relevantes) ou a média do financiamento público dos 
últimos três anos”. 

 
Atento o exposto e tendo em conta que o IT não elaborou orçamento em 2012, nem dispõe de 
documentos de prestação de contas relevantes para efeitos do cálculo do financiamento público 
maioritário, relativamente ao exercício de 2011, tendo apenas sido criado em 1 de outubro desse ano, 
verificando-se que à data de 18 de maio de 2012 o financiamento do IT era maioritariamente privado 
(cfr. quadro 7), o mesmo resultando dos documentos de prestação de contas respeitantes ao ano de 
2012, conclui-se que o IT não preenchia as condições alternativas previstas na alínea c) do n.º 9 do 
artigo 1.º da Diretiva 18/2004/CE, não integrando o conceito de “organismo de direito público”, pelo 
que esta Associação não era elegível como beneficiária dos fundos comunitários do POAT (FEDER). 
 
Consequentemente a Autoridade de Gestão do POAT FEDER deve proceder à recuperação do 
financiamento comunitário pago ao IT, no montante de € 249.798,8823. 
 
O ex-Presidente da Comissão Diretiva do Programa Operacional de Assistência Técnica FEDER 
2007-2013, no exercício do contraditório, veio referir que “as candidaturas do IT ao POAT FEDER foram 
analisadas e objeto de decisão com base na informação apresentada, não por menor diligência do Secretariado 
Técnico, mas porque assim estabelecem os procedimentos adotados, aceites e descritos no Manual de 
Procedimentos da Autoridade de Gestão do POAT FEDER, afigurando-se-nos normal que controlos a posteriori 
e sobretudo controlos mais aprofundados que incluam a circularização de informação, possam conduzir à 
necessidade de revisão dos atos correntes de gestão”. 
 
Considera, no entanto, que “os auditores, para efeitos de verificação do preenchimento das condições para 
ser organismo público, pressupuseram a necessidade de dependência do organismo em relação ao Estado e, 
para cálculo do peso do financiamento público, limitaram este ao apoio sem contraprestação específica”, não 
encontrando “fundamento para estas condicionantes (…) no texto da Diretiva”. 
 
Sobre esta questão de o peso do financiamento público se limitar àquele que é prestado sem 
contraprestação específica, remete-se para o já atrás citado Acórdão do TJCE, de 3 de outubro de 
2000, proferido no Processo C-380/98. 
 
Igualmente, a Autoridade de Gestão do POAT 2020 – Programa Operacional Assistência Técnica, no 
exercício do contraditório, veio referir o seguinte: 
 

(…) considera a Autoridade de Gestão do POAT que todos os organismos 
envolvidos na análise e decisão da candidatura do Instituto do Território (o IFDR, I.P. e 
esta Autoridade de Gestão), pautaram a sua atuação pelo estrito cumprimento das normas 
legais aplicáveis, não lhes podendo, por esse facto, ser assacada qualquer eventual 
responsabilidade decorrente da violação das obrigações assumidas pelo beneficiário em 
sede de candidatura. 

Com efeito, resulta claramente do processo de candidatura e dos documentos que 
lhe serviram de suporte, que a Autoridade de Gestão do POAT e o IFDR, IP., atuaram no 
estrito cumprimento do disposto no Regulamento Geral do FEDER e FC, bem como no 

                                                      
23Cfr. também pontos 3.3.2, 3.3.2.1 e 3.3.2.2. 
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regulamento específico Assistência Técnica FEDER, não lhes sendo por isso passível de 
imputação, a si ou aos seus responsáveis ou colaboradores, qualquer violação de normas 
ou princípios legais geradores de responsabilidade financeira reintegratória. 

A confirmarem-se os factos descritos no projeto de relatório de auditoria, constata 
agora esta Autoridade de Gestão que o beneficiário em causa terá incumprido as 
obrigações assumidas em sede de candidatura, as quais consubstanciarão fundamento 
bastante para a adoção de decisão de rescisão unilateral do contrato de financiamento, 
nos termos do artigo 20.º do mencionado Regulamento Geral do FEDER e FC, decisão que 
esta Autoridade de Gestão adotará de imediato, nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo, logo que seja conhecido o relatório final da presente auditoria do Tribunal 
de Contas, constituindo este e os factos nele relatados fundamento da referida decisão. 

 
Regista-se a posição tomada pela Autoridade de Gestão do POAT 2020. 
 

3.3.2 - Contratos celebrados pelo IT em execução dos projetos financiados 
 
Os contratos do IT como adjudicante foram celebrados no âmbito dos dois projetos supracitados, 
ambos financiados pelo POAT (FEDER): “Sistema Informático do Território” e “Áreas Urbanas 14 – 
20”. 
 
O quadro seguinte apresenta informação relativa aos respetivos procedimentos: 
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Quadro 9 - Procedimentos pré-contratuais realizados pelo IT 

(em euros) 

Tipo 
proc. 

Designação Adjudicatário 
Valor s/ 

IVA  
IVA Pago 

Abertura 
proc. 

Data da 
adjud. 

Data do 
contrato 

Período de 
execução 

Sistema Informático do Território (ATFDR-02-0173-FEDER-000034) 

Ajuste direto 

Contratação de 
serviços de 
administração 
dos sistemas 
informáticos do 
IT 

URBE – Núcleos 
Urbanos de 
Pesquisa e 
Intervenção 

70 000 (*) 70 000 09/02/2012 30/07/2012 21/09/2012 
(12 meses) 
21/09/2013 

Ajuste direto 

Desenvolvimento 
de software para 
a gestão, 
monitorização e 
supervisão de 
projetos 

WildPerformance, 
Lda. 

73 000 16 790 22 447,50 03/04/2012 24/04/2013 10/05/2013 (10 meses) 
10/02/2014 

Ajuste direto 

Prestação de 
serviços de 
conceção, 
desenvolvimento 
e implementação 
de um portal 
internet e 
respetivo sistema 
informático de 
suporte do IT 

SQS Portugal, 
Sistemas de 
Qualidade de 
Software, Lda. 

71 000 16 330 87 330 03/04/2013 10/05/2013 31/05/2013 (3 meses) 
31/08/2013 

Ajuste direto 

Aquisição da 
prestação de 
serviços de 
fiscalização da 
produção do 
Sistema 
Informático do 
Território 

IC – Identidade e 
Cultura, Associação 25 880 (*) 25 880 14/10/2013 26/12/2013 27/12/2013 

(6 meses) 
27/06/2014 

Subtotal 239 880  205 657,50  

Áreas Urbanas 14-20 (ATFDR-02-0373-FEDER-000035) 

Ajuste direto 

Conceção, 
desenvolvimento 
e produção do 
Programa Áreas 
Urbanas 14-20 

URBE – Núcleos 
Urbanos de 
Pesquisa e 
Intervenção 

74 990 (*) 74 990 09/03/2012 30/07/2012 07/09/2012 
(12 meses) 
07/09/2013 

Nota: A escolha do ajuste direto para os procedimentos constantes no quadro anterior foi justificada, pelo IT, pelo facto das respetivas despesas se situarem abaixo dos € 75.000, nos 
termos do artigo 20.º, n.º 1, alínea a), do Código dos Contratos Públicos (CCP). Nas circunstâncias dos respetivos objetos serem relativos a serviços informáticos e 
desenvolvimento de software, o ajuste direto foi também fundamentado nos termos do artigo 27.º, n.º 1, alínea f), do CCP. 

(*) Isentos de IVA nos termos do artigo 9 ° do CIVA. 

Fonte: IT e POAT 

 

3.3.2.1 - Projeto Sistema Informático do Território 
 
Conforme já referido, em 18 de maio de 2012, o IT submeteu uma candidatura ao Programa 
Operacional da Administração Pública do QREN (POAT), cujo objetivo foi conceber e implementar 
“… um software de gestão que permite fazer a supervisão e monitorização de projetos; … um portal internet 
com um conjunto de arquivos em formato "wikipédia" que integram um meta-motor de pesquisa e a auto-
organização da informação e que contribuirá para o desenvolvimento territorial na multitude das suas 
dimensões, constituindo ainda um suporte de informação com utilidade positiva na aplicação e gestão dos 
fundos comunitários”24. 
 

                                                      
24Cfr. objetivos constantes na candidatura do Projeto do Sistema Informático do Território - ATFDR-02-0173-FEDER-

000034. 
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No “Parecer do Secretário Técnico” foi referido que “… A operação e o beneficiário apresentam 
enquadramento no Programa e ambos cumprem os critérios de admissibilidade e de aceitabilidade previstos. A 
classificação decorrente da análise de mérito (6,75 pontos) bem como o resultado da análise técnica e 
financeira revelam-se favoráveis à aprovação da candidatura”. 
 
A decisão favorável ao financiamento, por parte do Gestor do POAT, ocorreu em 22 de junho de 
201225 e o contrato de financiamento foi celebrado em 26 de junho de 2012. 
 
Na descrição sumária e nos objetivos da operação constantes da decisão de aprovação do 
financiamento refere-se: 
 

“A presente candidatura envolve um conjunto de ações conducentes à conceção, 
desenvolvimento e implementação de um sistema de informação de forma a corporizar 
computacionalmente uma entidade pública de cariz científico e tecnológico que vai 
produzir ferramentas e dados utilizáveis por outras entidades públicas, instrumentos estes 
que serão uma base de apoio para a definição de políticas do território e constituem um 
suporte à produção de informações estratégicas e ao acompanhamento de ações realizadas 
no âmbito do QREN. Este sistema constituirá ainda um importante suporte à tomada de 
decisão no âmbito da aplicação dos fundos estruturais do próximo período de 
programação.” 

 
O investimento total inicial ascendia a € 273.00026, com uma taxa de comparticipação comunitária de 
85% (€ 232.050) e com € 40.950 de contrapartida nacional, assegurada pelo IT. 
 
A previsão para a sua implementação era de um ano, com início em 29 de maio de 2012 e conclusão 
em 29 de maio de 2013. Posteriormente ocorreram reprogramações que permitiram que a execução 
efetiva se estendesse até 21 de julho de 2014. 
 
Em termos financeiros a taxa de execução final foi cerca de 75,3% face aos montantes aprovados em 
sede de candidatura. Esta situação foi justificada, pelo IT, com uma menor aquisição de serviços 
durante a implementação do Sistema Informático do Território (SIT), que “… resultou de não ter sido 
possível concluir uma aplicação que previa articular as bibliotecas de várias entidades científicas interligando 
diversas realidades no domínio das data bases bibliográficas, … apesar deste constrangimento os objetivos da 
operação foram atingidos e não foram colocados em causa …” (cfr. Relatório final do projeto). 
 
O investimento total foi de € 205.657,50, com um financiamento de FEDER de € 174.808,88 (85%), 
tendo o restante sido suportado pelo IT. 
 
Os pedidos de pagamento solicitados pelo IT foram os seguintes: 
 

                                                      
25Na mesma data foi comunicada ao IT a decisão favorável. 
26Todo o investimento foi considerado elegível. 
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Quadro 10 - Pedidos de pagamento solicitados pelo IT 

(em euros) 

N.º Pedido 
pagamento 

Data 
pedido 

pagamento 

Despesa pública 
apresentada 

Observações 
Total 

FEDER 
(85%) 

1 25-07-2012 0,00 69 615,00 Adiantamento de 30% do FEDER 

2 21-03-2013 0,00 0,00 
Neste pedido de pagamento a despesa apresentada, no montante de € 21 832,50, 
foi considerada na totalidade não elegível 

3 26-03-2013 17 500,00 0,00 Regularização de adiantamento 

4 17-06-2013 22 447,50 0,00 Regularização de adiantamento 

5 24-09-2013 17 500,00 0,00 Regularização de adiantamento 

6 11-10-2013 0,00 47 857,13 
Pedido de adiantamento, cujo valor FEDER solicitado corresponde a 20,62% do 
valor aprovado 

7 23-12-2013 21 832,50 0,00 Regularização de adiantamento 

8 16-01-2014 14 000,00 0,00 Regularização de adiantamento 

9 21-01-2014 6 470,00 0,00 Regularização de adiantamento 

10 23-04-2014 14 000,00 0,00 Regularização de adiantamento 

11 23-04-2014 7 000,00 0,00 Regularização de adiantamento 

12 04-09-2014 19 410,00 0,00 Regularização de adiantamento 

13 04-09-2014 65 497,50 57 336,75 Pedido de pagamento - reembolso e saldo final 

Total 205 657,50 174 808,88  

Fonte: POAT e IT. 

 
 
A despesa relativa ao 2.º pedido de pagamento não foi considerada elegível em consequência da 
ilegalidade do processo de contratação pública (ATFDR020173000034) que a suportava, a qual adveio 
do facto de no procedimento pré-contratual subjacente ter intervindo como entidade adjudicante o 
Instituto do Território e como adjudicatária uma empresa de que era gerente o Presidente do Conselho 
de Administração e sócio fundador do IT27. 
 
O 13.º pedido de pagamento foi pago em duas vezes, uma no valor de € 48 596,31 e outra no valor de 
€ 8 740,44, correspondendo o último valor ao saldo final pago após aceitação do Relatório Final do 
beneficiário, em 23 de novembro de 2014. 
 
Conforme consta do quadro 9, para a prossecução do desenvolvimento, implementação, gestão, 
administração e fiscalização do Sistema Informático do Território, o IT efetuou quatro procedimentos 
de ajuste direto. 
 
A “Contratação de serviços de administração dos sistemas informáticos do IT”, no montante de € 70.000”, 
foi efetuada por ajuste direto28. 
 
Para a referida aquisição de serviços foram efetuados convites para a apresentação de propostas a três 
fornecedores. 
 
Apenas respondeu a Associação URBE – Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção29, com uma 
proposta de execução do serviço no montante de € 70 000, tendo a adjudicação sido efetuada a essa 
Associação30. 

                                                      
27Cfr. mensagem de correio eletrónico do Secretariado Técnico do POAT FEDER enviado, em 15 de março de 2013, ao 

IT. 
28Cfr. Ata da 4.ª Reunião do Conselho de Administração do IT, de 9 de fevereiro de 2012. 
29Cfr. Relatório final de Júri do procedimento de ajuste direto, de 27 de julho de 2012. 
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De entre as tarefas a que a entidade adjudicatária ficou vinculada com a celebração do contrato 
salientam-se: 
 

a) A administração e a gestão dos sistemas informáticos do IT; 

b) O fornecimento do equipamento de suporte aos dois sistemas computacionais; 

c) O carregamento das bases de dados com informação interna e externa; 

d) A assistência técnica ao adjudicante com as seguintes finalidades: esclarecimento de dúvidas 
na utilização dos equipamentos e no carregamento de dados; prestação de informações 
solicitadas pelo IT. 

 
Atentos o fim e o objeto da entidade adjudicatária verifica-se que o objeto do contrato celebrado não 
se enquadra no seu perímetro de ação, isto é, na prossecução dos interesses pelos quais foi reconhecida 
a sua personalidade e que justificam a sua razão de existir, podendo, no entanto, praticar atos de 
natureza lucrativa que tenham caráter esporádico e acessório31. Assim, adjudicar, designadamente, o 
fornecimento de equipamento informático à Associação URBE, constituindo este fornecimento uma 
atividade de intermediação, fora do âmbito daquelas pelas quais prossegue o seu fim, apenas foi 
suscetível de tornar o processo mais dispendioso em termos de financiamento público. 
 
No exercício do contraditório o IT veio alegar: 
 

“Ora a Urbe não só tinha na altura capacidade instalada ao nível da Engenharia 
de sistemas, devido aos seus próprios projectos, como será uma das entidades que em 
Portugal mais trabalhou com hardware e software sem SIG dedicados a questões 
territoriais, ainda que quase exclusivamente de natureza urbana (…). 

O que transforma a Urbe, ao contrário do que afirma o Relatório, numa das 
entidades em cujo perímetro de ação mais se enquadra o objecto do contrato, dentro do 
ponto de vista duma gestão de Rede, que procura sempre transportar valor técnico e 
científico acrescido para os projetos (…). 

Mais uma vez, a estratégia do IT foi a de, sem perder o controlo do projeto, deflectir 
os custos de logística, guardando para si e para a Rede a utilização, sem crescimento de 
encargos. 

Ao contrário do que é afirmado, adjudicar o fornecimento do equipamento 
informático à associação Urbe, permitiu retirar do IT toda a burocracia do processo de 
aquisição e o respetivo custo administrativo, que a Urbe não cobrou, por ter capacidade 
instalada para o efeito e partilhar objetivos com o IT, que ajudou a fundar. Outra 
afirmação não fundamentada, que solicitamos seja retirada do Relatório por inexatidão.” 

 

O alegado no âmbito do contraditório não põe em causa o atrás referido, salientando-se que, de acordo 
com o artigo 2.º dos seus Estatutos, a URBE tem por objetivos “A defesa do património; a prestação de 
serviços de educação; serviços recreativos e culturais; artes gráficas; e, edição de publicações”. 
 
Ainda considerando a data de celebração do presente contrato (21-09-2012) e a data da celebração dos 
contratos cujo objeto incluem a conceção, desenvolvimento e implementação do SIT (“Desenvolvimento 

                                                                                                                                                                      
30Cfr. Ata da 6.ª Reunião do Conselho de Administração do IT de 30 de julho de 2012. 
31A Associação URBE – Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção prossegue os seguintes objetos: “defesa do ambiente e 

do património cultural, do ordenamento sustentável do território e a defesa do consumidor, tendo por escopo fundamental a 
prosseguir o desenvolvimento e o apoio à gestão de centros urbanos, de modo integrado, sustentável e participado”. 
Relativamente à capacidade das pessoas coletivas, o artigo 160.º do Código Civil refere:  
“1. A capacidade das pessoas colectivas abrange todos os direitos e obrigações necessários ou convenientes à prossecução dos seus 
fins. 
2. Exceptuam-se os direitos e obrigações vedados por lei ou que sejam inseparáveis da personalidade singular.” 
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de software para a gestão, monitorização e supervisão de projetos”, celebrado em 10-05-2013, e a 
“Prestação de serviços de conceção, desenvolvimento e implementação de um portal internet e respetivo sistema 
informático de suporte do IT”, celebrado em 31-05-2013), pode concluir-se que no período de 21-09-
2012 a 10-05-2013 não houve execução da prestação de serviços contratada. 
 
O IT, no exercício do contraditório, não se pronuncia sobre esta observação. 
 
O “Desenvolvimento de software para a gestão, monitorização e supervisão de projetos”, contemplava uma 
tentativa inovadora de procurar um modo de articular numa nova aplicação as bibliotecas de diversas 
entidades científicas. Com o decorrer dos trabalhos verificou-se a existência de vários 
condicionalismos, designadamente jurídicos, que as empresas fornecedoras dos diversos softwares 
bibliográficos impõem aos seus clientes, impedindo na prática a conectabilidade desejada, pelo que 
não foi viável executar esta componente experimental do projeto. 
 
Em consequência decidiu-se prescindir das restantes prestações da empresa, tendo sido acordado que o 
montante de € 22.447,50, equivalente a 25% do valor do contrato, era adequado para remunerar os 
serviços prestados. A empresa adjudicatária aceitou, reconhecendo a necessidade do IT resolver sob a 
forma não informática a conexão entre as entidades detentoras de fontes bibliográficas de território e 
urbanismo. 
 
Para a aquisição da “Prestação de serviços de conceção, desenvolvimento e implementação de um portal 
internet e respetivo sistema informático de suporte do IT” foram efetuados convites, para a apresentação de 
propostas a três fornecedores. Apenas respondeu um deles32, com uma proposta de execução do 
projeto no montante de € 71.000. A referida proposta foi aceite por unanimidade. 
 
O objeto do contrato, para além da implementação do referido portal e respetivo sistema, contempla 
assistência técnica33 durante um período de dois anos contados a partir da entrada em produção do 
sistema. 
 
Conforme consta do ponto 3 da Ata da 13ª reunião do Conselho de Administração do IT, de 14 de 
outubro de 2013, “Colocou-se à votação o lançamento do concurso de “aquisição de prestação de serviços de 
fiscalização da produção dos sistemas informáticos do IT, Instituto do Território – Rede Portuguesa para o 
Desenvolvimento do Território, Associação, e o respetivo convite e caderno de encargos para procedimento de 
ajuste direto, com convite a uma entidade, nos termos do artigo 115.º do Código dos Contratos Públicos: IC – 
Identidade e Cultura, Associação … proposta … aceite por unanimidade …”. 
 
Analisada a proposta apresentada, o Conselho de Administração deliberou a sua adjudicação34, pelo 
valor € 25 880. 
 
De entre as atividades constantes do objeto do contrato, destacam-se: 
 

a) A fiscalização, a monitorização e a avaliação dos sistemas em processo de auditoria nas áreas 
técnicas envolventes ao respetivo software e hardware, de modo a assegurar o seu bom 
funcionamento; 

                                                      
32A SQS Portugal, Sistemas de Qualidade de Software, Lda., cfr. Ata da 11.ª reunião do Conselho de Administração do 

IT, de 24 de abril de 2013. 
33Suporte técnico, upgrade dos serviços implementados, esclarecimento de dúvidas, prestação de informações solicitadas 

pelo IT. 
34Cfr. Ata 16.ª Reunião do Conselho de Administração do IT, de 26 de dezembro de 2013. 
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b) A assessoria na exploração dos sistemas computacionais criados para a gestão de processos, 
organização da informação e produção de propostas; 

c) Acompanhamento da criação dos sistemas, sua fiscalização e avaliação de eficiência; 

d) Acompanhamento pormenorizado da manutenção evolutiva; 

e) A elaboração de relatórios com recomendações associadas; 

f) A assistência técnica ao adjudicante. 
 
De modo idêntico ao anteriormente referido, verifica-se não ser adequado que os requisitos constantes 
do objeto do contrato celebrado fossem assegurados por esta entidade, atento o seu objeto social. 
 
Relativamente aos contratos adjudicados à Associação URBE – Núcleos Urbanos de Pesquisa e 
Intervenção e à IC – Identidade e Cultura, Associação, conclui-se que o IT ficou dependente destas 
Associações para o próprio funcionamento do SIT, confiando a sua verificação, fiscalização e 
avaliação a entidades externas cujos objetos sociais nada têm a ver com os serviços mencionados, mas 
com as quais o IT tem desenvolvido a sua atividade em estreita ligação, quer no que respeita a 
membros que integraram ou integram os órgãos sociais destas entidades, quer quanto à partilha de 
instalações, bem como nas relações contratuais estabelecidas entre as Associações, conforme se 
desenvolve no ponto 3.2. 
 
Quanto ao cumprimento dos objetivos constantes do formulário da candidatura verificou-se35: 
 

 Software de gestão que permite fazer a supervisão e monitorização de projetos – segundo o IT a 
implementação deste software estava concluída36, contudo, estava em teste e ainda não era 
utilizado por qualquer entidade externa à Associação; 

O IT, na sua resposta, refere que “O que estava em teste quando se verificou a visita da atual 
auditoria não era já a aplicação inicial, há muito terminada, mas uma subversão com soluções 
inovadoras, desenvolvida já sobre a versão inicial acabada, bem depois desta ter entrado em produção. 
Essas novas soluções foram desenvolvidas, aliás, sobre projetos inseridos na aplicação. 
 
Quanto ao facto de não estar ainda a ser usada por qualquer entidade exterior à associação, o 
IT, na sua resposta, refere que “A aplicação já era utilizada por dezenas de entidades externas, 
embora estas apenas ainda a utilizassem para projetos no âmbito da Rede e não para projetos externos 
por si liderados”. 

 

 Um portal internet com um conjunto de arquivos em formato "wikipédia" que integram um meta-motor 
de pesquisa e a auto-organização da informação e que contribuirá para o desenvolvimento territorial 
na multitude das suas dimensões – o portal encontrava-se desenvolvido: observou-se a existência 
de pouca informação disponível, limitando quer a avaliação funcional quer a sua relevância e 
utilização/satisfação pelas entidades utilizadoras, sendo possível concluir que estava apenas a 
divulgar atividades do IT; 

 Um suporte de informação com utilidade positiva na aplicação e gestão dos fundos comunitários – de 
acordo com o IT, para que este objetivo seja satisfeito é necessário existir, no SIT, informação 
relevante e que esta seja acedida e utilizada por quem tem competências relacionadas com 
aplicação e gestão dos fundos comunitários, o que ainda não se verificava à data de 8 de 

                                                      
35Em 7 de janeiro de 2016 foi realizada a verificação física do Sistema de Informação. 
36Não obstante da necessidade da assistência técnica e a manutenção evolutiva dos sistemas computacionais, adjudicada 

no âmbito dos procedimentos de aquisição de bens e serviços. 
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janeiro de 201637, passados que estavam 1 ano e 4 meses sobre a data do pedido de pagamento 
do saldo final do projeto (4 de setembro de 2014). 

 
Embora o IT, nas suas alegações, conteste esta observação, referindo “tratar-se de um mal 
entendido”, confirma o relatado e justifica os atrasos. 

 
Assim, apesar das alegações do IT, reafirma-se o que se observou aquando da verificação física do 
SIT: 
 

 Software de gestão que permite fazer a supervisão e monitorização de projetos - a informação 
residente no SIT era diminuta e o Sistema possuía apenas a necessária para a realização de 
testes. Não se observou evidência de qualquer utilização real do sistema por qualquer outra 
entidade que não o IT; 

 Portal internet - Como já se referiu atrás, o Portal existia e estava disponível, sendo claro que 
este estará sempre em manutenção evolutiva, de melhoria/atualização dos conteúdos, formas de 
acessos, estética, etc. 

 Elaboração de suporte de informação para o exterior, com utilidade na aplicação e gestão de fundos 
comunitários - Apesar de o IT, em sede de contraditório, referir que este objetivo está 
plenamente atingido, tendo anexado vários newsletters, à data da verificação física, não existia 
no SIT nem foi evidenciado pelo IT qualquer informação relativa à gestão dos fundos 
comunitários, assim como à sua possível utilidade na aplicação e gestão dos mesmos. 

 Relativamente aos newsletters juntos com o contraditório, em geral, verifica-se que podem ter 
utilidade na divulgação dos fundos da União Europeia, limitando-se, no entanto, quanto aos 
Programas do Portugal 2020, a dar informação sintética sobre alguns apoios comunitários no 
que respeita à abertura e encerramento das candidaturas, ao objeto dos apoios, aos beneficiários 
elegíveis, à área geográfica de aplicação, e ao financiamento envolvido, remetendo quanto à 
generalidade das informações para o sítio oficial dos Programas na Internet. 

 
No Parecer de Análise do Relatório Final apresentado pelo beneficiário, com despacho de 
concordância do Gestor do POAT, de 23 de novembro de 2014, é referido que a operação foi “(…) alvo 
de uma verificação no local constatando-se que não se deteta qualquer situação anómala na despesa validada, 
verificando-se o efetivo fornecimento dos serviços referentes à conceção, desenvolvimento e produção do SIT 
(…)”. Uma vez que a informação apresentada refletia as atividades desenvolvidas no âmbito da 
operação, foi proposto o pagamento do saldo final ao beneficiário e o encerramento da operação. 
 
Apesar do referido pela Autoridade de Gestão do POAT e de se poder concluir que foi concretizada a 
“conceção, desenvolvimento e implementação de um sistema de informação de forma a corporizar 
computacionalmente uma entidade pública de cariz científico e tecnológico” que pode “produzir ferramentas e 
dados utilizáveis por outras entidades públicas”, o cumprimento dos objetivos a que a implementação do 
Sistema Informático do Território se propôs encontra-se muito aquém do desejado, não existindo 
evidências, designadamente, de que o mesmo tenha constituído um suporte à produção de informações 
estratégicas e ao acompanhamento de ações realizadas no âmbito do QREN, ou de que esteja a 
constituir um importante suporte à tomada de decisão no âmbito da aplicação dos fundos estruturais do 
período de programação 2014-2020. 

                                                      
37Data da verificação física do sistema informático implementado e cofinanciado pelo POAT pelos auditores do Tribunal 

de Contas. 
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A Autoridade de Gestão do POAT não procedeu à avaliação dos resultados do investimento realizado 
e à sua comparação com os que foram fixados na decisão favorável de financiamento. 
 
Sobre esta matéria, a Autoridade de Gestão do POAT, na sua resposta, alegou: 
 

“De realçar que a avaliação da Autoridade de Gestão, tanto em termos físicos, 
como em termos financeiros, é focalizada no fornecimento efetivo do bem/serviço, 
assegurando que as despesas declaradas pelo beneficiário foram efetivamente efetuadas e 
pagas, incidindo sobre as evidências contabilísticas, financeiras e materiais e nesta medida 
são consideradas elegíveis.  

(…) Foi, pois, com base nesta factualidade e na medida em que se verificou que 
foram efetivamente fornecidos os bens/serviços faturados apresentados em sede de pedidos 
de pagamento tendo em consideração os objetivos propostos em sede de candidatura, que a 
Autoridade de Gestão do POAT concluiu que o relatório final poderia ser aprovado. 

Nessa medida, foram também aprovados e pagos os saldos finais à entidade.  
Neste enquadramento, entende uma vez mais esta Autoridade de Gestão, que toda a 

sua atuação se pautou pelo estrito respeito dos normativos legais aplicáveis (…)”. 
 
Da resposta da AG, conclui-se que a verificação física se centrou na regularidade do fornecimento dos 
bens e serviços, parte deles adjudicados às associações URBE e IC, já mencionadas. 
 
Por seu turno, o IT, sobre os resultados do investimento cofinanciado e a sua correspondência com os 
objetivos fixados na decisão favorável de financiamento, veio alegar o seguinte: 

 
A decisão favorável de financiamento, tomada em 22/06/2012 (…), reconheceu e, 

portanto, determinou como objectivos do projeto:  
a) produção de ferramentas e dados utilizáveis por outras entidades públicas; 
b) os quais serão uma base de apoio para a definição de políticas do território;  
c) E constituem um suporte à produção de informações estratégicas e ao 

acompanhamento de ações realizadas no âmbito do QREN;  
d) Este sistema constituirá ainda um importante suporte à tomada de decisão no 

âmbito da aplicação dos fundos estruturais do próximo período de programação.  
(…) Quanto à alínea b), os dados compilados pelo IT têm servido de facto de apoio 

para definição de políticas de território, nomeadamente de nível local e regional, como 
sejam os casos do Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU) de Mafra e sua 
execução, ou do Plano de Acção para Regeneração Urbana de Vila Real de Sto. António, o 
Plano de Regeneração Urbana dos Centros Urbanos Complementares do Concelho de 
Portel, ou o Plano de Regeneração Urbana (PARU) no Centro Urbano de Vila Velha de 
Rodão, tudo candidaturas que levaram em conta os dados compilados pelo IT, ou ainda a 
definição da futura rede de transportes urbanos da Área Metropolitana de Leiria, tudo 
casos concretos que o IT foi chamado a produzir ou a apoiar (…). 

 
Os casos concretos que o IT enuncia na sua resposta, tendo em conta os documentos que juntou no 
contraditório, apontam no sentido de que o IT foi contratado para prestar apoio às entidades em causa 
(elaboração de planos e de um estudo), não provando os documentos juntos que os dados compilados 
pelo IT têm servido de apoio para definição de políticas de território. 
 
Observa-se, ainda, conforme consta do “ESTUDO DE IMPLEMENTAÇÃO DO RJSPTP38 (Lei n.º 52/2015, 
de 9 de Julho)”, que a Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria (CIMRL) decidiu contratar a 
realização deste Estudo, nele se referindo: “No caso em que a existência de informação relevante está 
prejudicada pela reduzida informação fornecida, procurou–se colmatar tais lacunas com as extrapolações 

                                                      
38Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros. 
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possíveis por forma a garantir um documento o mais articulado possível com os requisitos solicitados no estudo 
em questão. Eventualmente nem todas as questões relevantes solicitadas no caderno de encargos puderam ser 
respondidas face às lacunas existentes nas informações solicitadas aos diferentes Municípios”. Atento o 
mencionado, não se percebe como é que os dados compilados pelo IT serviram, no caso, de apoio para 
definição de políticas de território. 
 
Quanto aos objetivos c) e d) acima elencados, o IT refere que os dados por si compilados: 

“(…) constituem já e irão constituir ainda mais, futuramente, um suporte à 
produção de informações estratégicas. Foi já o caso do acordo definido entre a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses e o anterior Governo acerca dos municípios a 
considerar como Baixa Densidade, um acordo que teve por base um estudo nosso (…) e 
que levou necessariamente em linha de conta os dados existentes à altura sobre o QREN e 
o novo quadro comunitário de investimento. 

Foi também o caso dos debates que levámos a efeito acerca do repensar duma nova 
estratégia de Habitação para o País e que foi levada ao conhecimento de cada um dos 
grupos parlamentares.” 

1. Estão-se a estabelecer programas temáticos (…). Encontram-se neste momento 
estabelecidos já os programas na área da Habitação, do Urbanismo e do Ordenamento do 
Território, do Desporto e Mar e da Baixa Densidade (…). 

2. Com base nestes programas, vamos criar no primeiro semestre de 2017 os 
respetivos Observatórios, constituídos cada um deles por uma Comissão Científica (…). 

3. A Comissão Científica de cada Observatório procederá então à definição dos 
indicadores que irão medir na sociedade portuguesa os níveis de prossecução das medidas 
estruturantes que os fundos comunitários estão a permitir. Os resultados anuais desses 
indicadores passarão a ser anual ou semestralmente dados a conhecer ao público. 

4. Estão também a ser compilados programas de investigação destinados a garantir 
uma análise adequada aos efeitos dos fundos comunitários e outras medidas de gestão 
complementares sobre os  aspetos  estruturantes  da administração territorial do país (…). 

 

Do alegado pelo IT decorre que a maioria das ações enunciadas estão a ser desenvolvidas, não 
resultando evidências de que a produção de ferramentas e dados, utilizáveis por entidades públicas, 
constituíram um suporte à produção de informações estratégicas e ao acompanhamento de ações 
realizadas no âmbito do QREN e que o sistema constituiu um importante suporte à tomada de decisão 
no âmbito da aplicação dos fundos estruturais do período de programação em curso, mantendo-se o 
anteriormente referido sobre esta matéria. 
 
Em suma, atentos os factos apurados, reafirma-se que a Autoridade de Gestão do POAT deveria ter 
avaliado o cumprimento dos objetivos da operação pelo beneficiário, considerando os propostos em 
sede de candidatura. 
 

3.3.2.2 - Áreas Urbanas 14 - 20 
 
Conforme também já foi referido, em 22 de maio de 2012, o IT submeteu uma candidatura ao POAT 
que obteve decisão de aprovação pelo Gestor do POAT, em 26 de junho de 2012, tendo o contrato de 
financiamento sido celebrado nesse mesmo dia. 
 
Na descrição sumária e objetivos da operação refere-se: 
 

“O programa Áreas Urbanas 14-20 integra um conjunto de ações de reflexão, 
debate e produção de documentação científica sobre a temática do desenvolvimento 
regional em áreas urbanas, mais concretamente sobre uma proposta de desenvolvimento 
baseada em modelos de tendências europeias. As ações previstas, bem como os pareceres 
do Instituto do Território servirão de apoio às decisões do Governo na definição do que 
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virá a ser o programa do desenvolvimento regional para as áreas urbanas para o próximo 
período 2014 a 2020. 

 
Este projeto tem como objetivos a organização de uma conferência internacional, 

de um debate nacional e workshops, sobre temas do desenvolvimento regional em áreas 
urbanas; a produção de documentação científica e a elaboração de propostas no âmbito 
das tendências de evolução europeias no domínio urbano. A sua concretização resultará 
num contributo significativo para o desenvolvimento territorial na vertente do urbanismo e 
na definição da aplicabilidade dos fundos comunitários nesta área.” 

 
A previsão para a sua implementação era de um ano, com o início em 4 de junho de 2012 e conclusão 
em 4 de junho de 2013. O seu início efetivo ocorreu em 30 de junho de 2012 e finalizou na data 
prevista. 
 
O investimento total inicial ascendeu a € 74.99039, com uma taxa de comparticipação de 100%. 
 
De acordo com a decisão de financiamento, os contributos para os indicadores de realização do POAT 
FEDER eram os seguintes: 
 

 Estudos - 1 

 Congressos/seminários/workshops/eventos - 20 

 
O quadro seguinte discrimina o orçamento por atividades, em consonância com a memória descritiva 
do “Programa Áreas Urbanas 14-20”, subjacente à decisão de aprovação do financiamento, solicitado 
pelo POAT ao IT posteriormente à referida aprovação. 
 

Quadro 11 - Áreas Urbanas 14-20 (orçamento por atividades) 

(em euros) 

Atividade Despesas Valores 

1. Conferência internacional Serviços de tradução, coffee-breaks, divulgação e relações públicas, 
documentação a distribuir, comunicações e organização do evento 

5 450,00 

2. Documento dinâmicas europeias Valor estimado de 46 horas de trabalho de técnicos de vários níveis 5 200,00 

3. Documento alternativas temáticas Valor estimado de 85 horas de trabalho de técnicos de vários níveis 7 950,00 

4. Workshop 
Serviços de coffee-breaks, divulgação e relações públicas, documentação a 
distribuir, comunicações e organização do evento 1 450,00 

5. Documento de cada área temática a 
desenvolver no programa “Áreas Urbanas 14-20” Valor estimado de 90 horas de trabalho de técnicos de vários níveis 9 100,00 

6.a) Sessões debate em todas as regiões 

18 sessões (uma por cada distrito do continente) - “valor total por debate – 
€ 2 030; 
Serviços de coffee-breaks, divulgação e relações públicas, documentação a 
distribuir, comunicações e organização do evento 

36 540,00 

6.b) Preparação relatório p/ debate 
Valor estimado de 25 horas de trabalho de técnicos de vários níveis e despesas 
gerais 2 000,00 

7. Relatório final debate público Valor estimado de 70 horas de trabalho de técnicos de vários níveis 7 300,00 

Total 74 990,00 

Fonte: IT. 

 
No quadro seguinte constam os pedidos de pagamento solicitados. 
 

                                                      
39Todo o investimento foi considerado elegível. 
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Quadro 12 - Pagamentos FEDER, no âmbito “Áreas Urbanas 14-20” 

(em euros) 

N.º Pedido 
Pagamento 

Data 
Pedido 

pagamento 

Despesa pública apresentada 
Observações 

Total FEDER (100%) 

1 25-07-2012 0,00 22 497,00 Adiantamento de 30% do FEDER 

2 29-11-2012 22 497,00 0,00 Regularização de adiantamento 

3 05-02-2013 0,00 26 246,50 Pedido de adiantamento contra faturas não quitadas (35%) 

4 26-03-2013 26 246,50 0,00 
Regularização de contrafatura - corresponde ao valor dos 
recibos das faturas apresentadas no pedido de pagamento n.º 
3 

5 18-06-2013  26 246,50 Apresentação de fatura – (pago em duas tranches, uma de 
€ 22 497 e outra de € 3 749,50, relativa ao saldo final (5%)) 

Total 74 990,00  

Fonte: POAT e IT. 

 
 
Para a prossecução da operação o IT realizou um procedimento de ajuste direto, com convite a três 
entidades, para contratação da prestação de serviços de “conceção, desenvolvimento e produção do 
Programa Áreas Urbanas 14-20”40. 
 
Dos três convites efetuados apenas uma entidade remeteu proposta, que foi admitida por estar de 
acordo com os critérios de adjudicação estabelecidos. A adjudicação foi efetuada por € 74.990, sem 
IVA41, à Associação Urbe Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção, entidade com a qual o IT tem 
relações privilegiadas, conforme já atrás se referiu e se desenvolve no ponto 3.3. 
 
Os factos evidenciam ainda a falta de capacidade do IT para a realização do projeto dado ter procedido 
à contratação externa pelo valor aprovado pelo POAT. 
 
O contrato entre o IT e a URBE foi celebrado em 7 de setembro de 2012, e em 21 de dezembro de 
2012 foi efetuada uma adenda, na qual foi decidido pelo IT “em articulação com o Gabinete do Secretário 
de Estado Adjunto, da Economia e do Desenvolvimento Regional, não proceder à conferência internacional 
prevista no programa” constante do contrato. Em alternativa foi proposta a produção de um documento 
de natureza científica, que sintetizasse uma estratégia para o investimento urbano em Portugal e 
determinasse o respetivo modus aplicandi. 
 
No relatório final apresentado pelo IT ao POAT, em 9 de julho de 2013, refere-se também que 
“Contrariamente ao inicialmente aprovado, não foi realizada uma conferência internacional prevista, porque 
assim nos foi solicitado pela Secretaria de Estado da Economia e do Desenvolvimento Regional, dado que a 
visita a Portugal de responsáveis comunitários que esteve prevista acabou por não se realizar com a 
disponibilidade necessária para o efeito.” 
 
Relativamente ao referido, não se entende como é que um membro do Governo ou a Secretaria-Geral 
atrás referida poderiam ter-se envolvido na alteração de um contrato de financiamento comunitário de 
um projeto de que era beneficiária uma associação privada, tendo consequências também na decisão 
de alteração do contrato de prestação de serviços celebrado entre duas associações privadas (o IT e a 
URBE), salientando-se que não existem evidências de que esta alteração nas atividades do projeto 
tenha sido aprovada pela Autoridade de Gestão do POAT e que tenha existido qualquer reprogramação 
da operação. 

                                                      
40Cfr. Ata da 5.ª reunião do Conselho de Administração do IT, de 9 de março de 2012. 
41Cfr. Ata da 6.ª Reunião do Conselho de Administração do IT, de 30 de julho de 2012. 
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Sem prejuízo das obrigações acessórias, que perduram para além da cessação do contrato, o prazo 
máximo para o cumprimento das obrigações contratuais foi de um ano42. 
 
Para a realização de conferências no âmbito do tema “Áreas urbanas 2014-2020” o IT celebrou vários 
protocolos de colaboração, sem prever encargos para as entidades envolvidas, nomeadamente: fundos 
e serviços autónomos e universidades e escolas de ensino superior politécnico43. 
 
No que respeita à concretização dos resultados da operação verifica-se o seguinte: 
 

 Quanto ao indicador “Estudos”, no parecer da Autoridade de Gestão do POAT sobre o 
Relatório Final é referido que foram realizados 7, ultrapassando a meta prevista que era de 1. 
No entanto, nas evidências físicas fornecidas apenas se identificam 2 Estudos - um sobre o 
tema “Identificação de Temáticas Acolhedoras de Investimentos Sustentáveis em Cidades” e o outro 
sobre “Política Urbana da União Europeia”, os quais se admite que possam ser imputados às 
atividades 3 e 2 do quadro n.º 11, com custo total previsto de € 13.150 - e o documento final 
“Áreas Urbanas 2014-2020”, todos eles tendo na primeira página o logotipo da URBE, tendo o 
último, na página final, o nome do Presidente do Conselho de Administração do IT. 

 
Nas evidências físicas fornecidas constam ainda três documentos em PDF, com a designação 
de “Anexos”, correspondendo os Anexos 1, 2 e 5 a apresentações em PowerPoint, gravadas 
em PDF, os primeiros dois sobre os temas “Cidades Portuguesas, Uma agenda para a 
competitividade” e “Sistemas de governação” e o último com a designação de “Propostas e 
Sugestões”, no qual são abordadas várias temáticas, por vários autores, alguns dos quais 
indicando as entidades públicas a que se encontram ligados. 

 
Os Anexos 1 e 2 fazem parte das 5 propostas constantes do documento final “Áreas Urbanas 
2014-2020”, o qual refere também os 2 estudos. Este documento remete ainda para o Anexo 5, 
considerando-o como “As propostas e sugestões realizadas no âmbito dos debates e das discussões 
de peritos que não foram integradas no texto principal”. 

 
Ora, pela análise do documento final “ÁREAS URBANAS 2014-2020” não se afigura clara a 
conclusão de que este documento concretiza o indicador de realização “1 Estudo”. O mesmo 
se diga relativamente à sua imputação à atividade 7 constante do quadro n.º 11 - “Relatório 
final debate público”, à qual se encontra associado um custo de € 7.300. 

 
Também no que respeita às atividades 5 - Documento de cada área temática a desenvolver no 
programa “Áreas Urbanas 14-20”, com um valor previsto de € 9.100,00 - e 6.b) - Preparação 
relatório p/ debate, com um custo de € 2.000 -, identificadas no quadro em análise, não são 
indicados elementos que evidenciem a sua concretização. 

 

 No que respeita ao indicador Congressos/seminários/workshops/eventos, observa-se que 
existem evidências de que foram realizadas 18 conferências, as quais se admite que se inserem 
na atividade 6 a) do orçamento apresentado, no valor de € 36.540,00, e um evento com a 

                                                      
42Cfr. cláusula terceira do caderno de encargos e do contrato. 
43Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento do Alentejo, Instituto Politécnico de Bragança, Instituto Politécnico de 
Beja, Instituto Politécnico de Leiria, Instituto Politécnico de Santarém, Instituto Politécnico de Viana do Castelo, 
Instituto Politécnico de Viseu, Instituto Politécnico de Setúbal, Universidade de Aveiro, Universidade da Beira Interior, 
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro e Universidade do Algarve. 
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designação de “Reunião do grupo de peritos” cuja imputação é suscetível de ser efetuada à 
atividade 4 constante do quadro n.º 11, à qual se encontra associado um custo de € 1.450. 

 
Verifica-se, no entanto, que não foi realizada a conferência internacional prevista, não 
existindo evidências documentais do “Estudo” realizado em alternativa à mesma.  

 
Pela análise efetuada observa-se: 
 
O orçamento por atividades deveria ter sido apresentado contemporaneamente com a candidatura do 
IT e não posteriormente à decisão de aprovação do projeto, verificando-se que, face ao orçamento, os 
indicadores de realização foram fixados de modo deficiente pelo POAT. 
 
Tendo em conta as ações que o IT devia realizar face à decisão de aprovação do financiamento do 
“Programa Áreas Urbanas 14-20”, à memória descritiva e ao orçamento por atividades subjacentes 
àquela decisão, as mesmas não foram imputadas por atividades, nem pelo IT nem pelo POAT, no 
sentido de se aferir da sua concretização e imputação de custos, avaliação a que a Autoridade de 
Gestão do Programa deveria ter procedido. 
 
A avaliação referida era necessária para apurar a concretização, designadamente, do indicador de 
realização de “1 Estudo”, conforme consta da decisão de aprovação. Com efeito, o que resulta dos 
elementos em apreciação é que o IT devia produzir “1 Estudo” em resultado do cumprimento das 
atividades por si propostas, que se devia inserir no objetivo da candidatura de produção de 
“documentação científica e a elaboração de propostas no âmbito das tendências de evolução europeias no 
domínio urbano (…). 
 
Conforme decorre da decisão de financiamento, a concretização dos indicadores deveria resultar “(…) 
num contributo significativo para o desenvolvimento territorial na vertente do urbanismo e na definição da 
aplicabilidade dos fundos comunitários nesta área”, situação que devia igualmente ser avaliada com vista 
a aferir da concretização deste objetivo da operação, e que sai reforçada pelo facto de, nos termos do 
Regulamento Específico da “Assistência Técnica FEDER”, do QREN, o organismo em causa ter sido 
considerado de direito público e só poder ser beneficiário no âmbito da realização de projetos 
enquadrados nas tipologias previstas no artigo 4.º do Regulamento, a saber: 
 

 “Estudos, projectos e acções de suporte à tomada de decisão no âmbito dos fundos estruturais e que 
visem a criação de instrumentos de apoio ao planeamento e à gestão estratégica”;  

 “Estudos, projectos e acções necessários à implementação das diversas tipologias de operações, 
dinamização de centros de observação das dinâmicas regionais e de racionalidade temática”; 

 “Dinamização de acções inovadoras, de identificação e disseminação de boas práticas e de 
aperfeiçoamento técnico”. 

 
Do exposto resulta que a Autoridade de Gestão do POAT também neste caso não procedeu à adequada 
avaliação do investimento realizado e dos resultados do mesmo e à sua comparação com os que foram 
fixados na decisão de financiamento, concluindo-se das evidências facultadas que os objetivos fixados 
não foram totalmente atingidos. 
 
Na sua resposta, no âmbito do contraditório, o IT alegou: 
 

 Sobre a falta de capacidade do IT para a realização do projeto, foi referido que a Associação, 
como ONG que gere uma rede com fins científicos, detinha capacidade científica para 
desenvolver este programa e apresentar a respetiva candidatura ao POAT, mas, por outro lado, 
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dada a sua juventude e natureza, esta não tinha a capacidade logística para realizar esse mesmo 
programa. Alegou ainda que a URBE também era uma entidade sem fins lucrativos e que a 
mesma fazia parte da rede do IT. 

 
O alegado não é suscetível de pôr em causa o concluído sobre a matéria. Com efeito, face ao 
argumentado, apenas se justificaria adquirir externamente as valências relacionadas com a 
logística, uma vez que o IT teria a capacidade científica para concretizar o programa. Ora, não 
foi isso que se verificou, uma vez que a Associação efetuou a contratação externa para a 
conceção, desenvolvimento e produção do Programa Áreas Urbanas 14-20, pelo valor total 
aprovado pelo POAT. 

 

 Relativamente à realização da conferência internacional, o IT refere que os auditores 
conheceram a autorização do IFDR para a mesma não ocorrer. Ora os auditores apenas 
conhecem o que consta do relatório final apresentado pelo IT ao POAT, em 9 de julho de 2013, 
que dá conta de que “Contrariamente ao inicialmente aprovado, não foi realizada uma conferência 
internacional prevista (…)”, não havendo qualquer menção à sua autorização. 

 

 Quanto à concretização do indicador de realização”1 Estudo” e à sua imputação à atividade 7 
constante do quadro n.º 11, observou: 

 
“Concordamos com o Relatório no que respeita, aqui e além, a alguma carência de 

melhor organização dos dossiers deste projeto, que dificulta um pouco a pesquisa dos 
estudos científicos realizados. Não se conhecendo a anteriori, teria sido necessário ler todo 
o documento intitulado “Áreas Urbanas, Documento Final” (…) para se encontrar na 
página 8 a frase “Foram produzidos dois documentos científicos (…). O primeiro estudo é 
apresentado entre as págs. 146 e 153 e o segundo é apresentado entre as págs. 154 e 203. 

(…) Quanto aos outros cinco estudos referidos no parecer da Autoridade de Gestão 
do POAT sobre o Relatório Final, trata-se da contabilização dos estudos que de facto 
foram produzidos em virtude deste programa e apresentados nas diversas conferências. 
Referem-se apenas os estudos inovadores, apresentados pela primeira vez. Ou seja, dois 
estudos foram produzidos por iniciativa do IT e os outros surgiram durante a realização 
dos debates, por iniciativa generosa dos autores. 

(…) Como já se demonstrou, foram realizados, por iniciativa do programa, dois 
estudos em vez de um. Sendo este o argumento a favor de um orçamento por actividade, 
deixa de fazer sentido essa exigência.” 

 
O observado quanto aos cinco estudos referidos no parecer da Autoridade de Gestão do POAT 
não contradita nada do que atrás se expôs sobre a matéria. 

 
Sobre o observado quanto aos dois estudos realizados por iniciativa do Programa, refere-se que 
o orçamento por atividades foi apresentado pelo beneficiário a pedido do POAT, estando os 
estudos previstos nas atividades 2 e 3 conforme consta do quadro n.º 11. Sendo assim, fica 
mais uma vez demonstrado não ser clara a fixação do indicador de resultado “1 Estudo” pelo 
POAT. 

 

 No que respeita às atividades 5 – documento de cada área temática, mencionou que “existem 
evidências, aliás completas, da realização deste trabalho e elas consubstanciam-se em cada um 
e na totalidade dos programas das 18 conferências, pelo que se encontra devidamente registado 
no Dossier (…)”.  
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Sobre o vertido, salienta-se que não se percebe como é que o documento referenciado, com 6 
pontos e cerca de duas páginas e meia, corresponde ao “Valor estimado de 90 horas de trabalho de 
técnicos de vários níveis” (cfr. quadro n.º 11). 

 

 Relativamente à atividade 7 - Relatório final do debate público e à falta de elementos que 
evidenciem a sua concretização, o IT, na sua resposta, embora refira que o mesmo foi 
elaborado, confirma que não consta do respetivo dossiê, pelo que se mantém a observação. 

 

 No que concerne à avaliação do investimento realizado e dos respetivos resultados foi aludido: 
“Ora o que se conclui é que a falta de nomenclatura de dois anexos como tais, que estão integralmente 
incluídos no documento final do programa, cuja introdução aliás remete para eles, referindo o nome dos 
respetivos autores, dificultou o conhecimento pela auditoria dos estudos realizados e expostos no 
Relatório. A auditoria também não perguntou por eles”. 

A auditoria conhecia estes estudos. A questão é que eles, conforme já se observou, faziam parte 
das atividades orçamentadas. 

 
Relativamente ao alegado pela Autoridade de Gestão do POAT remete-se para o referido no ponto 
anterior, dando-se nota de que mesmo a entender-se que a avaliação da Autoridade de Gestão é 
focalizada no fornecimento efetivo do bem/serviço, no caso concreto foram contados dois estudos 
em duplicado, conforme resulta das evidências físicas das verificações no local. 
 
Observa-se ainda que a resposta dada pela Autoridade de Gestão do POAT não é clara sobre que 
bem/serviço efetivamente fornecido se focalizou a verificação financeira a que alude. Assegurar que 
“as despesas declaradas pelo beneficiário foram efetivamente efetuadas e pagas, incidindo sobre as evidências 
contabilísticas, financeiras e materiais”, constitui uma verificação limitada em relação ao projeto em 
questão, dado que o valor do financiamento aprovado foi pago na íntegra à Associação URBE. 
 
Igualmente referir que “face às evidências apresentadas pela entidade e a justificação prestada no que se 
refere aos ajustes efetuados no decurso da execução dos projetos, nas datas em que foi apreciado o relatório 
final e realizada a verificação no local, foi possível constatar que os resultados contratados em sede de 
candidatura se encontravam verificados, assim como se encontravam evidenciadas as ferramentas que a 
entidade se havia comprometido a criar”, não é compatível com o que os auditores observaram de falta de 
evidência da concretização de vários indicadores. Desconhece-se também as ferramentas criadas. 
 
Em suma, a AG não se pronuncia sobre os aspetos concretos de realização do projeto apoiado, 
observados pelos auditores. 
 

3.4 - Financiamento público nacional 

3.4.1 - Participações públicas 
 
A administração pública tem como incumbência a prossecução do interesse público, podendo este ser 
prosseguido diretamente pelas entidades públicas, por entidades privadas ou em cooperação entre estes 
tipos de entidades ou, ainda, em concorrência, devendo a administração optar pelas formas e 
procedimentos que consubstanciem a alternativa mais eficiente. 
 
Para as entidades da administração pública poderem ser associadas de uma associação de direito 
privado, como é o caso, é necessária a existência de uma lei prévia que a tanto autorize. 
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Nos termos previstos no Decreto-lei n.º 491/99, de 17 de novembro, todos os entes públicos e 
entidades equiparadas são obrigados a enviar anualmente à Inspeção-Geral de Finanças informação 
relativa às participações detidas em entidades societárias e não societárias, com referência a 31 de 
dezembro do ano anterior44. 
 
Também de acordo com as Instruções n.º 1/00-2ª Secção do Tribunal de Contas, os entes públicos e 
equiparados, devem enviar ao Tribunal, até 15 de maio de cada ano, a informação relativa às 
participações detidas em entidades societárias e não societárias, com referência a 31 de dezembro do 
ano anterior. 
 
Os associados públicos do IT têm a seguinte tipologia: 
 

 Serviço integrado 

 Institutos públicos de regime comum e de regime especial 

 Fundação pública 

 Entidades do setor empresarial do Estado 

 Municípios 

 Associações de municípios 

 Entidade do setor empresarial local 

 
Na generalidade dos casos, os associados individuais, as pessoas coletivas privadas e públicas pagam 
quotas nos montantes indicados no ponto 3.1.3. 
 
 

a) Serviço integrado 
 

 GNR – Guarda Nacional Republicana 

 
De acordo com a Lei n.º 63/2007, de 6 de novembro, artigo 1.º, a GNR é uma força de segurança de 
natureza militar, dotada de autonomia administrativa, que tem por missão, no âmbito dos sistemas 
nacionais de segurança e proteção, assegurar a legalidade democrática, garantir a segurança interna e 
os direitos dos cidadãos, bem como colaborar na execução da política de defesa nacional, nos termos 
da Constituição e da lei, integrando a administração direta do Estado, no âmbito do Ministério da 
Administração Interna. 
 
A GNR é membro honorário do IT desde 6 de agosto de 2013. Apesar desta força de segurança não 
preencher os requisitos legais para ser membro regular, o Conselho de Administração do IT, por 
deliberação (cfr. ata da 19.ª reunião, de 5 de fevereiro de 2015), propôs a atribuição desse título. 
 
 

                                                      
44Cfr artigos 1.º a 3.º - “consideram-se entes públicos o Estado, institutos públicos, instituições de segurança social, 

outros fundos ou serviços autónomos, empresas públicas, sociedades de capitais exclusiva ou maioritariamente 
públicos, direta ou indiretamente, bem como as administrações regionais, autarquias locais, áreas metropolitanas, 
associações de municípios, empresas municipais, intermunicipais e regionais”. 
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De acordo com os Estatutos do IT, como membro honorário, a GNR não tem direito de voto, não 
pagou jóia, nem paga quotas. 
 
 

b) Institutos públicos de regime comum 
 

 Laboratório Nacional de Engenharia Civil 

 
De acordo com o artigo 13.º, n.º 1, da Lei-Quadro dos Institutos Públicos (LQIP), estes não podem criar 
entes de direito privado ou participar na sua criação nem adquirir participações em tais entidades, excepto 
quando esteja previsto na lei ou nos estatutos e se mostrar imprescindível para a prossecução das respectivas 
atribuições, casos em que é necessária a autorização prévia dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da tutela, anualmente renovada45. 
 
De acordo com o artigo 41.º, n.º 7, da LQIP, a falta de autorização prévia em questão determina a 
ineficácia jurídica dos atos sujeitos a aprovação. 
 
O Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC) consta do anexo 1 da ata da 1.ª reunião da 
Assembleia Geral do IT, de 14 de novembro de 2011 - “Lista dos Associados Fundadores Individuais e 
Colectivos”46. 
 
No âmbito da circularização efetuada na auditoria às entidades públicas, o Presidente do Conselho 
Diretivo do LNEC informou, em 4 de agosto de 2015, que não foram assumidos, a qualquer título, 
compromissos e pagamentos ao IT. 
 
Face a esta resposta, e considerando que na ata da 2 ª Reunião do Conselho de Administração do IT, 
de 8 de novembro de 2011, se refere que foi “(…) aprovada por unanimidade a adesão do Laboratório de 
Engenharia Civil (…) com isenção de quota. No caso do LNEC a quota é substituída pela cedência de uma sala 
e a isenção de quota manter-se-á enquanto se mantiver a cedência graciosa da sala (…)”, e verificando-se 
que o IT funciona numa sala do edifício sede do LNEC, em 7 de agosto de 2015 foi novamente 
solicitado ao LNEC que prestasse informação sobre: 
 

 Identificação da autorização e/ou da decisão de aquisição pelo LNEC da qualidade de 
associado do IT; 

 Fundamentos de facto e de direito para o LNEC ser associado do IT; 

 Título a que se encontrava cedida à Associação a sala do LNEC onde esta entidade se encontra 
a funcionar e, caso se tratasse de uma subvenção pública, fundamento legal e respetiva 
valorização anual. 

 
Sobre esta matéria o Presidente do Conselho Diretivo do Instituto, em setembro de 2015, informou: 
 

“O Conselho Diretivo do LNEC foi informado pelo Departamento de Edifícios deste Laboratório 
Nacional da Constituição do “Território IT – Instituto do Território, Rede Portuguesa para o 

                                                      
45Lei n.º Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro. Este diploma legal foi objeto de várias alterações, a última das quais pelo 

Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29/05. 
46Embora sem assinatura de qualquer representante do LNEC. 
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Desenvolvimento do Território, Associação” e do interesse que os investigadores deste Departamento 
tinham na participação nesta Rede. 
 
Na sequência desta informação o Conselho Diretivo do LNEC decidiu aceitar a participação do LNEC 
no Instituto do Território com o objetivo de dar cumprimento ao estabelecido no artigo 3.º da sua Lei 
Orgânica e no âmbito da respetiva alínea n)47. Posteriormente, os investigadores do LNEC envolvidos 
em atividades conjuntas com o Instituto do Território, designadamente na preparação do 2.º Congresso 
da Habitação no Espaço Lusófono (CIHEL) realizado no LNEC, referiram o interesse em destinar uma 
sala junto ao Centro de Congressos do LNEC para realização destes trabalhos. Desta forma foi 
autorizada a utilização de uma sala temporariamente livre, para a realização de reuniões de trabalho 
em que, em regra, participaram funcionários do LNEC. 

 
Foi também nesta sala que [o coordenador48] desenvolveu a atividade de coordenação da Comissão 
Redatora do projeto de diploma legal que estabeleceu as “Exigências Técnicas Mínimas para a 
Reabilitação de Edifícios Antigos” (…) de acordo com o despacho n.º 14574/2012 do Ministro da 
Economia e Emprego e da Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 
Território publicado em 12 de novembro. Todas as reuniões desta Comissão Redatora, que contou com 
a participação de vários investigadores do LNEC, tiveram lugar no LNEC. 

 
Assim, não se verifica que o Instituto do Território ‘se encontra’ a funcionar nesta Sala ou que a 
mesma ‘se encontra cedida’ ao Instituto do Território. Aliás, nos termos dos Estatutos do Instituto, a 
sede é na Universidade de Aveiro.” 

 
 
O referido pelo Presidente do LNEC relativamente à sala onde se encontra a funcionar o IT é 
contraditório com o apurado junto da Associação, no decurso da auditoria. Com efeito, em março de 
2016, o IT informou o seguinte: 
 

“Não temos registo, nem evidência, da data em que iniciámos o uso de instalações no LNEC, até 
porque foi um início muito gradual. 
Sabemos, todavia, que isso começou a acontecer em data muito próxima da fundação - o LNEC é nosso 
associado fundador”. 

 
Nos termos do artigo 19.º da sua anterior lei orgânica49, quando se mostrasse imprescindível para a 
prossecução das respetivas atribuições e precedendo autorização dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela, o LNEC podia criar ou participar na criação ou 
adquirir participações sociais em entes de direito privado que revestissem utilidade pública, em 
Portugal ou no estrangeiro, cujos fins fossem coincidentes ou complementares aos que lhe estão 
cometidos, ou estabelecer parcerias com entidades de natureza científica ou tecnológicas sempre que 
destas participações ou parcerias resultassem, comprovadamente, sinergias de ação benéficas ao 
desenvolvimento das áreas em que intervém. 
 
O LNEC não informou ou evidenciou a existência da autorização pelos referidos membros do 
Governo nem a fundamentação da imprescindibilidade da participação na criação da Associação para a 
prossecução das suas atribuições, conforme o disposto no referido preceito legal e nos artigos 13.º, n.º 
1, e 41.º, n.º 5, alínea b), da LQIP, pelo que a participação na criação do IT pelo LNEC como 
associado fundador é um ato ineficaz, nos termos do n.º 7 deste último preceito legal. 
 
                                                      

47“Cooperar com instituições científicas e tecnológicas afins e participar em actividades de ciência e tecnologia, nacionais e 
estrangeiras, designadamente participando em consórcios, redes e outras formas de trabalho conjunto.” 

48Presidente do IT. 
49Decreto-Lei n.º 304/2007, de 24 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 125/2010, de 18 de novembro. O atual artigo 

16.º do Decreto-Lei n.º 157/2012, de 18 de julho, regula a matéria em termos idênticos. 
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Atento o atrás exposto, observa-se ainda que a sala onde o IT se encontra a funcionar, cedida 
graciosamente a esta Associação pelo LNEC em contrapartida da isenção de quota, consubstancia uma 
subvenção pública, nos termos do artigo 2.º, n.º 1 e 2, da Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto (regula a 
obrigatoriedade de publicitação dos benefícios concedidos pela administração pública a particulares)50 
51. 
 
Observa-se que, de acordo com a informação prestada pelo LNEC52, o Laboratório cede regularmente 
algumas salas das suas instalações a diversas entidades para a realização de iniciativas pontuais, 
cobrando o valor fixado na sua tabela de preços, sendo que o valor diário mais baixo é de € 400. 
 
O Laboratório nunca apurou o valor da cedência do bem do património público, bem como os demais 
custos incorridos com a entidade e, consequentemente, não deu cumprimento à obrigação de 
publicidade e de reporte de informação do apoio em causa. Com efeito, à semelhança do disposto no 
artigo 6.º da Lei n.º 64/2013, que dispõe que os atos de doação de um bem patrimonial registado em 
nome do Estado ou de outras entidades obrigadas são publicitados com indicação do valor patrimonial 
estimado e do seu fundamento legal, também no presente caso o LNEC deveria ter apurado o valor da 
cedência para verificar se tal montante equivalia a uma anualização da retribuição mínima mensal 
garantida, cfr. artigos 2.º, n.os 1 e 2, 3.º e 4.º, da Lei n.º 64/2013. 
 
Tal omissão tem como consequência a violação de normas legais ou regulamentares relativas à gestão 
de património, sendo suscetível de determinar responsabilidade financeira sancionatória para os 
responsáveis, nos termos do artigo 10.º, n.º 1, aliena c), da Lei n.º 64/2013, e do artigo 65.º, n.º 1, 
alínea d), da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com a redação dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto. 
 
O LNEC, na sua resposta no exercício do contraditório, reiterada por todos os membros do Conselho 
Diretivo, veio referir o seguinte: 
 

 Sobre a sua participação no IT: 

“A respeito da participação do LNEC no "Território, IT-Instituto do Território, 
Rede Portuguesa para o Desenvolvimento do Território, Associação" ("Associação"), o 
Conselho Diretivo esclarece que o seu envolvimento com esta Associação nunca pressupôs 
um envolvimento direto e constante na mesma, no sentido de usufruir de todos os direitos 
enquanto associado e estando sujeito aos respetivos deveres. 

Na verdade, nunca foi intenção do LNEC tomar parte dos órgãos de gestão da 
Associação, com o inerente dever de fazer contribuições em dinheiro ou espécie, assim 
como não tinha a expetativa de beneficiar de eventuais ganhos que a Associação viesse a 
gerar. 

Efetivamente, desde o início que o LNEC colaborou com a Associação numa 
perspetiva de parceria entre entidades com objetivos e preocupações comuns, e no 
contexto de dar cumprimento à sua atribuição de cooperar com instituições científicas e 

                                                      
50Para efeitos deste diploma legal “considera-se «subvenção pública» toda e qualquer vantagem financeira ou patrimonial 

atribuída, direta ou indiretamente, pelas entidades obrigadas, qualquer que seja a designação ou modalidade adotada (…), 
incluindo as transferências correntes e de capital e a cedência de bens do património público. 
A anterior Lei n.º 26/94 de 19 de agosto, no artigo 1.°, n.º 1, dispunha: “É obrigatória a publicidade das transferências 
correntes e de capital que os ministérios, as instituições de segurança social, os fundos e serviços autónomos, os institutos públicos e 
os executivos municipais efectuam a favor de pessoas singulares ou colectivas exteriores ao sector público administrativo a título de 
subsídio, subvenção, bonificação, ajuda, incentivo ou donativo”. 

51Observa-se que o LNEC dispõe de um centro de congressos que dispõe de 8 salas, “alugando” a mais pequena delas, 
com capacidade para 18 pessoas, por € 400 dia útil, conforme condições em http://www.lnec.pt/pt/centro-de-
congressos. 

52Comunicação de 27 de setembro de 2016. 

http://www.lnec.pt/pt/centro-de-congressos
http://www.lnec.pt/pt/centro-de-congressos
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tecnológicas afins e participar em atividades de ciência e tecnologia, nacionais e 
estrangeiras, designadamente participando em consórcios, redes e outras formas de 
trabalho conjunto (cfr. alínea n) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 304/2007, de 24 
de agosto, que aprovou a lei orgânica do LNEC e que estava em vigor a data da 
constituição da Associação (…). 

A relação entre o LNEC e a Associação fundou-se essencialmente na colaboração 
em projetos de interesse comum e na participação de Investigadores do LNEC numa 
Comissão Redatora do projeto de diploma legal que estabeleceu as «Exigências Técnicas 
Mínimas para a Reabilitação de Edifícios Antigos», presidida pelo Doutor Rogério Gomes. 
Em anexo (Anexo 1) apresenta-se um memorando contendo uma síntese das atividades 
realizadas pelo LNEC em colaboração (…) com o IT.  

Neste sentido, o LNEC atuou essencialmente como parceiro da Associação e não 
como seu membro associado, com os correspondentes direitos e deveres. 

Acresce que, estando essa colaboração muito centrada no âmbito do despacho 
n.º 14574/2012 do Ministro da Economia e Emprego e da Ministra da Agricultura, do Mar, 
do Ambiente e do Ordenamento do Território publicado a 12 de novembro de 2012, na 
qual colaboravam vários elementos do Instituto do Território a tutela estava 
suficientemente informada sobre o contexto e contornos da colaboração do LNEC com a 
referida Associação. 

De qualquer modo, considerando as atividades em curso na Associação, o Conselho 
Diretivo irá iniciar de imediato a necessária reflexão sobre a sua participação naquela, em 
particular, sobre a imprescindibilidade dessa participação para a prossecução das 
atribuições do LNEC.  

 
O agora alegado pelo LNEC contraria o informado em setembro de 2015, conforme atrás transcrito de 
que “o Conselho Diretivo do LNEC decidiu aceitar a participação do LNEC no Instituto do Território com o 
objetivo de dar cumprimento ao estabelecido no artigo 3.º da sua Lei Orgânica e no âmbito da respetiva alínea 
n)”. 
 

 Sobre a cedência de instalações ao IT: 

“(…) não se verificou uma cedência da sala à Associação nem a utilização da sala 
foi permitida a todas as atividades da Associação - que (…) tem a sua sede na 
Universidade de Aveiro.  

De facto, o LNEC limitou-se a disponibilizar um espaço à Associação e, em 
especial, à Comissão Redatora do projeto de diploma legal que estabeleceu as «Exigências 
Técnicas Mínimas para a Reabilitação de Edifícios Antigos» apenas para a realização de 
trabalhos de interesse comum e daquela Comissão Redatora, em regra, com a participação 
de investigadores do LNEC. 

Ou seja, essa utilização foi apenas tolerada porque dela resultavam vantagens 
evidentes para o LNEC, como seja, a de os seus investigadores envolvidos nos trabalhos 
anteriormente referidos não terem de se deslocar ao exterior para desempenharem as 
funções para que tinham sido nomeados. 

Deste modo, verifica-se antes que o LNEC pretendeu sempre obter vantagens para a 
sua atividade da participação nesta Associação, razão única pela qual se permitiu a 
referida utilização. 

Em suma, em momento algum o LNEC, enquanto instituto público, cedeu 
património público para fins privados, razão pela qual, em nosso entender, não se coloca a 
aplicação do disposto na Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto. 

(…) Não existe pois, qualquer paralelismo com o aluguer que o LNEC faz de 
algumas salas para a realização de iniciativas pontuais, pois aí o LNEC limita-se a cobrar 
um preço pelo uso da sala, sem qualquer intervenção sobre o que se passa nessas 
iniciativas. No caso em apreciação, estamos perante uma ocupação para reuniões de 
trabalho com o envolvimento direto dos trabalhadores do e por causa do LNEC. 

 
O alegado pelo LNEC contraria o apurado no decurso da auditoria, quer quanto à questão do LNEC 
ser associado do IT, quer quanto à cedência da sala à Associação como contrapartida da isenção da 
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respetiva quota (cfr. nesta matéria a já citada ata da 2.ª Reunião do Conselho de Administração do IT, 
de 8 de novembro de 2011). 
 
Os argumentos apresentados na resposta do LNEC não são suficientemente sólidos para acolher a 
generalidade das posições sustentadas. De facto, o observado quanto a não se ter verificado a cedência 
da sala à Associação nem “a utilização da sala foi permitida a todas as atividades da Associação”, tendo-se 
limitado o LNEC “a disponibilizar um espaço à Associação e, em especial, à Comissão Redatora do projeto 
de diploma legal que estabeleceu as «Exigências Técnicas Mínimas para a Reabilitação de Edifícios Antigos» 
apenas para a realização de trabalhos de interesse comum e daquela Comissão Redatora, em regra, com a 
participação de investigadores do LNEC”, sendo as vantagens que pretendeu obter para a sua atividade a 
razão única pela qual se permitiu a utilização do espaço, são desde logo incompatíveis quer com o 
anteriormente referido pelo Presidente do IT, quer com o por este alegado no âmbito do contraditório - 
“O IT tem ocupado, de forma não titulada, por mera tolerância, uma sala do LNEC”53 -, bem como com o 
constatado pela equipa de auditoria nos diversos contactos efetuados, observando-se o uso normal do 
espaço para as atividades do IT, entre 30 de julho de 201554 e 7 de janeiro de 201655. 
 
Quanto ao alegado pelo LNEC de que se limitou a disponibilizar um espaço à Associação, em 
especial, à Comissão Redatora da proposta que serviu de base ao Decreto-Lei n.º 53/2014, é de 
mencionar que, nos termos do Despacho 14574/2012, que criou a referida Comissão, publicado em 12 
de novembro, o apoio logístico aos trabalhos da Comissão Redatora deveria ser assegurado pelo InCI, 
I.P. 
 
Refira-se por último que os documentos juntos pelo Laboratório não são suscetíveis de provar que o 
espaço disponibilizado à Associação não abrangeu todas as atividades por esta desenvolvida. Aliás, no 
ano de 2016, no decurso da presente auditoria, observou-se que o IT ainda desenvolvia a sua atividade 
na sala disponibilizada pelo LNEC. 
 
Em suma, atentos os factos expostos, resulta evidente que, seja ou não o LNEC associado do IT, o 
Laboratório tem a obrigação de publicitar o benefício concedido a esta Associação, nos termos legais 
atrás referenciados. 
 
 

c) Institutos públicos de regime especial 
 

 Instituições de ensino superior 

 
As instituições de ensino superior associadas do IT são as seguintes: 
 

 Faculdade de Motricidade Humana 

 Universidade da Beira Interior 

 Universidade de Aveiro 

                                                      
53O IT, no exercício do contraditório, tece também considerações sobre a observação dirigida ao LNEC de violação de 

normas legais. Invoca o artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 280/2007 não aplicável à situação, por não se tratar de 
património do domínio público, mas do domínio privado, considerando ainda não ser aplicável a Lei n.º 64/2013, 
quando a mesma é posterior ao Decreto-Lei n.º 167/2008, e é clara sobre os apoios que devem ser objeto de 
publicitação. 

54Data da reunião inicial. 
55Data da verificação física do Sistema de Informação. 
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 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 

 Instituto Politécnico Bragança 

 Instituto Politécnico da Guarda 

 Instituto Politécnico de Beja 

 Instituto Politécnico de Coimbra 

 Instituto Politécnico de Leiria 

 Instituto Politécnico de Lisboa 

 Instituto Politécnico de Portalegre 

 Instituto Politécnico de Santarém 

 Instituto Politécnico de Setúbal 

 Instituto Politécnico de Viseu 

 Instituto Politécnico do Porto 

 
Nos termos do artigo 48.º, n.º 1, alínea a), da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, as universidades e 
escolas de ensino superior politécnico gozam de regime especial, com derrogação do regime comum 
na estrita medida necessária à sua especificidade. 
 
De acordo com o regime jurídico das instituições de ensino superior56, estas entidades públicas, por si 
ou por intermédio das suas unidades orgânicas, podem, nos termos dos seus estatutos, designadamente 
através de receitas próprias, criar livremente, por si ou em conjunto com outras entidades, públicas ou 
privadas, fazer parte de, ou incorporar no seu âmbito, entidades subsidiárias de direito privado, como 
fundações, associações e sociedades, destinadas a coadjuvá-las no estrito desempenho dos seus fins. 
 
Da análise do regime jurídico das instituições de ensino superior e dos respetivos estatutos verifica-se 
que estas entidades podem ser associadas do IT, observando-se o seguinte: 
 

 Universidade da Beira Interior, Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro e Instituto 
Politécnico de Coimbra 

 
De acordo com o artigo 8.º dos estatutos (aprovados pelo despacho normativo n.º 45/2008, de 1 de 
setembro) a Universidade da Beira Interior pode constituir ou participar na constituição de outras 
pessoas coletivas de direito público ou de direito privado, as quais podem ter a natureza de 
associações, competindo ao Conselho Geral, sob proposta do Reitor, aprovar a criação ou participação 
nessas entidades (artigo 14.º, n.º 2, alínea a)). Contudo, da documentação remetida à Direção-Geral do 
Tribunal de Contas verifica-se a inexistência de evidência da respetiva deliberação do Conselho Geral, 
tendo a ficha de adesão, de 30 de novembro de 2011, sido subscrita por administrador da Universidade 
da Beira Interior. Esta entidade pagou quotas ao IT, em 2012 e 2013, respetivamente, nos montantes 
de € 500 e € 514. 
 

                                                      
56Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, artigo 15.º 
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Nos termos do artigo 4.º, n.º 3, dos anteriores estatutos (aprovados pelo despacho normativo n.º 
63/2008, de 9 de dezembro)57, a Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, por si ou por 
intermédio das suas unidades orgânicas, podia, mediante decisão do Conselho Geral, sob proposta do 
Reitor, designadamente através de receitas próprias, criar livremente, por si ou em conjunto com 
outras entidades, públicas ou privadas, fazer parte de, ou incorporar no seu âmbito, entidades 
subsidiárias de direito privado, como fundações, associações e sociedades, destinadas a coadjuvá-las 
no estrito desempenho dos seus fins. Ora, da informação que foi enviada à Direção-Geral do Tribunal 
de Contas também não consta a deliberação do Conselho Geral, tendo a ficha de adesão ao IT sido 
subscrita pelo Reitor, em janeiro de 2012. Foi paga pela entidade a quota de 2012, no montante de 
€ 500. 
 
Conforme dispõe o artigo 9.º, n.º 1, dos estatutos (despacho normativo n.º 59-A/2008, de 19 de 
novembro), o Instituto Politécnico de Coimbra pode constituir ou participar na constituição de outras 
pessoas coletivas de direito público ou de direito privado mediante deliberação do Conselho Geral. 
Esta entidade aderiu ao IT em 27 de fevereiro de 2012, conforme ficha de adesão assinada pelo seu 
Presidente. Verifica-se, no entanto, que não existe evidência da deliberação do Conselho Geral, órgão 
competente para aprovar a participação no IT. Em 2012 e 2014 foram pagas quotas ao IT, 
respetivamente, nos valores de € 500 e € 517. 
 
Atento o exposto relativamente às três instituições de ensino superior associadas do IT atrás 
identificadas, conclui-se que os respetivos atos de adesão sofrem do vício de incompetência, por 
violação dos preceitos estatutários atrás referidos, sendo os pagamentos das quotas do IT-Instituto do 
Território precedidos da violação de normas de assunção de despesa pública. 
 
Na sua resposta, no exercício do contraditório, o ex-Reitor da Universidade de Trás-os-Montes e Alto 
Douro alegou: 
 

“(…) importa referir que, por sugestão de uma equipa técnica especializada que 
integrava o corpo docente da Escola de Ciências e Tecnologia da UTAD, a discutida 
adesão integrava-se no Plano Estratégico e no Plano de Atividades da Universidade que, 
sublinhe-se, foram aprovados pelo Conselho Geral.  

Vale isto por dizer que tal matéria, apesar de não ter sido objeto de deliberação 
autónoma por parte do Conselho Geral, foi por este conhecida. 

Por outro lado, a verdade e que o signatário só foi alertado para a falta cometida 
com a presente notificação.  

Com efeito, o requerente desconhecia que tal matéria deveria ser objeto de uma 
deliberação específica por parte do Conselho Geral, não obstante a mesma estar 
subjacente ao Plano Estratégico e ao Plano de Atividades aprovados pelo mesmo Órgão.” 

 
Em sede de contraditório, o Instituto Politécnico de Coimbra esclareceu: 
 

1 - O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra (IPC) preencheu uma ficha de 
adesão ao IT - Instituto do Território, Rede Portuguesa para o Desenvolvimento do 
Território, Associação, na convicção, que verificou agora ser errada, de que esta adesão 
não consubstanciava a "participação na constituição de outras pessoas coletivas de direito 
público ou de direito privado" a que se refere o artigo 9.º dos Estatutos do IPC, mas 
apenas a adesão a associação no sentido de o IPC poder beneficiar dos serviços 
desenvolvidos por aquele Instituto. 

                                                      
57Os atuais estatutos, homologados pelo Despacho Normativo n.º 22/2012, de 22 de outubro de 2012, dispõem de modo 

idêntico. 
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2 - Só essa convicção o levou a não remeter a proposta para aprovação ao 
Conselho Geral. 

(…) 4 - Confrontado com o teor do Relatório da Auditoria identificado em epigrafe, 
o Presidente do Politécnico decidiu remeter ao Conselho Geral uma proposta de 
ratificação desta decisão. 

 
Atentas as alegações apresentadas, apesar das violações legais verificadas configurarem a prática de 
infração suscetível de eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pela Lei n.º 48/2006, encontra-se suficientemente 
evidenciado que as respetivas condutas só podem ser censuradas a título de negligência. 
Assim, não se conhecendo registos de recomendação de órgão de controlo interno ou do Tribunal no 
sentido da correção desta irregularidade, releva-se a eventual responsabilidade financeira 
sancionatória, nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pelas 
Leis n.os 48/2006, de 29 de agosto, e 35/2007, de 13 de agosto, por se considerarem preenchidos os 
pressupostos das alíneas a) a c). 
 
No âmbito do contraditório, o ex-Administrador da Universidade da Beira Interior referiu: 
 

(i) A proposta de adesão individual consubstanciada na ficha de adesão, datada de 
30 de novembro de 2011, tratou-se de uma ficha de adesão individual (…). Em 
circunstância alguma, o indivíduo visado teve por objetivo entregar a referida ficha de 
adesão na condição de representante institucional da Universidade da Beira Interior, dado 
não tido ter sido designado para esse efeito por qualquer órgão da referida Universidade. 

(ii) O mesmo indivíduo cessou funções como administrador da supracitada 
Universidade, no último dia do mês de julho de 2012 (…). 

(iii) O mesmo indivíduo não ordenou o pagamento de quotas ao "Território, IT - 
Instituto do Território, Rede Portuguesa para o Desenvolvimento do Território, 
Associação".  

(iv) O mesmo individuo não manifestou interesse em dar continuidade à proposta de 
adesão individual, por esse motivo nunca efetuou qualquer pagamento de quotas, pois no 
seu entendimento não eram devidas. 

 
Apesar do referido, observa-se que da ficha de adesão ao IT resulta que foi a Universidade que foi 
identificada como associado fundador e que o ex-Administrador da Universidade da Beira Interior 
atuou em representação desta. Acresce que, a título de quotas, a Universidade pagou em 2012 € 500 e, 
relativamente a 2013, € 514, constituindo estas situações infração financeira suscetível de originar 
responsabilidade financeira para o eventual responsável, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 
65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pela Lei n.º 48/2006. 
 
Sobre esta matéria a Universidade da Beira Interior não se pronunciou. 
 
 

 Universidade de Aveiro 

 
A Universidade de Aveiro58 tinha a qualidade de associado fundador59, com admissão ao IT a 11 de 
janeiro de 2012, tendo sido solicitada a desvinculação desta Associação em 17/08/2015. 
  

                                                      
58De acordo com a escritura de constituição do IT, a Associação tem sede no Departamento de Economia, Gestão e 

Engenharia Industrial da Universidade de Aveiro. 
59O Conselho Geral, na reunião realizada a 28 de março de 2012, deliberou, por unanimidade, ao abrigo da alínea d) do 

n.º 2 do artigo 18.º dos estatutos, aprovar a adesão ao Instituto do Território. 
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 Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto 

 
Conforme decorria da Lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro60, a Autoridade Metropolitana de Transportes do 
Porto (AMTP) era uma pessoa coletiva pública, dotada de autonomia administrativa e financeira e de 
património próprio, com atribuições em matéria de planeamento, organização, operação, 
financiamento, fiscalização, divulgação e desenvolvimento do transporte público de passageiros61. 
Esta entidade, de acordo com o artigo 12.º da Lei n.º 1/2009, estava apenas sujeita à supervisão e 
acompanhamento da sua atividade, por parte dos membros do Governo responsável pela área das 
finanças e com a tutela dos transportes, bem como pelo presidente da Junta Metropolitana do Porto62. 
 
Eram atribuições da AMTP, em matéria de divulgação e de desenvolvimento do transporte urbano, 
“Apoiar, participar e financiar projectos de investigação no âmbito do transporte urbano e da mobilidade 
urbana”63. 
 
Em 14 de maio de 2013, a AMTP aderiu ao IT, tendo a ficha de adesão sido subscrita pelo presidente 
do conselho executivo, na sequência da deliberação deste órgão, de 7 de maio de 201364. Pela análise 
do respetivo regime legal verifica-se que este não permitia a participação da entidade na Associação, 
tendo sido violado o disposto no artigo 13.º, n.º 1, da LQIP. Foram efetuados pagamentos das quotas 
em 2013 e 2014, respetivamente, nos montantes de € 2.500 e € 2.513, em desconformidade com o 
artigo 22.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, constituindo esta situação 
infração financeira suscetível de originar responsabilidade financeira para os eventuais responsáveis, 
de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pela Lei n.º 
48/2006. 
 
O ex-Presidente do Conselho Executivo da extinta AMTP – Autoridade Metropolitana de Transportes 
do Porto, em sede do contraditório, em síntese, referiu: 
 

 A Lei n.º 1/2009 não qualifica as autoridades metropolitanas como institutos públicos, nem 
prevê a aplicação, mesmo a título supletivo, do regime dos institutos públicos; 

 Estas entidades foram criadas por diploma da Assembleia da República e não por decreto-lei 
do governo; 

 O órgão deliberativo tinha uma composição mista e integrava elementos pertencentes à 
administração central e à administração local (cfr. artigo 13.º, n.º 2); 

 As suas competências e atribuições evidenciavam poderes de tipo regulatório, próprio das 
entidades administrativas independentes (cfr. art.º 14.º, al. e)); 

 Nunca tiveram estatutos nem a lei os previa; 

                                                      
60Estabeleceu o regime jurídico das Autoridades Metropolitanas de Transportes de Lisboa e do Porto. 
61Cfr. artigo 2.º e 4.º. As Autoridades Metropolitanas de Lisboa e do Porto foram extintas pela Lei n.º 52/2015, de 9 de 

junho, passando a universalidade dos direitos e obrigações por elas titulados para as Áreas Metropolitanas de Lisboa e 
do Porto. Considerando, no entanto, que a qualidade de associado não é transmissível, quer por ato entre vivos, quer 
por sucessão (cfr- artigo 180.º do Código Civil), à qualidade de associado do IT pela AMTP não sucedeu a AMP. 

62Presidente do Conselho Metropolitano da Área Metropolitana do Porto, com a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 
estabeleceu o regime jurídico das autarquias locais, aprovou o estatuto das entidades intermunicipais, estabeleceu o 
regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades 
intermunicipais e aprovou o regime jurídico do associativismo autárquico. 

63Cfr. artigo 8.º, alínea d), da Lei n.º 1/2009. 
64Conforme informação dada na circularização efetuada. 



 
 
 
 
 
AUDITORIA AO FINANCIAMENTO PÚBLICO DO INSTITUTO DO TERRITÓRIO E AOS CONTRATOS CELEBRADOS COM O ESTADO 

 

 

60 
 

 As AMT pertencem a um tertium genus, de natureza associativa, fundado na lei, entre o Estado e 
duas entidades intermunicipais (áreas metropolitanas de Lisboa e Porto), elas próprias de tipo 
associativo, pelo que o artigo 13.º, n.º 1, da LQIP não tem aplicação ao caso concreto. 

 
Dois dos ex-Vogais do Conselho Executivo da extinta AMTP à data da deliberação - 7 de maio de 
2013 -, um com funções de natureza executiva e outro sem funções executivas, no âmbito do exercício 
do contraditório apresentaram alegações idênticas às do responsável atrás referido. A ex-Vogal do 
Conselho Executivo informou que não esteve presente na reunião em que foi tomada a deliberação, 
conforme ata que juntou. 
 
Sobre o referido observa-se o seguinte: 
 

 A Lei n.º 1/2009 não qualifica as autoridades metropolitanas como institutos públicos mas 
também não as qualifica como associação. Define-as, no entanto, quanto à sua natureza, como 
pessoas colectivas públicas, dotadas de autonomia administrativa e financeira e de património próprio, 
(cfr. artigo 2.º), considerando assim a lei a natureza destas pessoas coletivas públicas muito 
semelhante ao conceito de instituto público previsto no artigo 4.º, n.os 1 a 3, da LQIP, na 
redação dada a este diploma pela Lei n.º 64-A/200865: “Os institutos públicos são pessoas 
colectivas de direito público, dotadas de órgãos e património próprio; (…) devem em regra preencher 
os requisitos de que depende a autonomia administrativa e financeira; Em casos excepcionais 
devidamente fundamentados, podem ser criados institutos públicos apenas dotados de autonomia 
administrativa”. 

 Relativamente à sua criação, “Os institutos públicos são criados por acto legislativo” (cfr. artigo 
9.º, n.º 1, da LQIP, pelo que podem ser criados por diploma emanado da Assembleia da 
República, podendo este órgão de soberania, como decorre da Constituição da República 
Portuguesa, legislar sobre todas as matérias exceto aquelas que se referem à organização e 
funcionamento do Governo. 

 Como resulta do Código Civil, as associações são pessoas coletivas constituídas pelo 
agrupamento de vários indivíduos ou de pessoas coletivas, que não tenham por fim o lucro 
económico dos associados, sendo associações públicas “as pessoas coletivas públicas, de tipo 
associativo, para assegurar a prossecução de determinados interesses públicos pertencentes a um grupo 
de pessoas que se organizam para a sua prossecução”, sendo o regime destas entidades, no plano 
dos poderes e direitos, designadamente, o seguinte: 

 “Beneficiam do princípio da inscrição obrigatória; 

 Podem impor a quotização obrigatória a todos os seus membros; 

 Exercem sobre os seus membros poderes disciplinares”.66 

 Ora do regime jurídico das Autoridades Metropolitanas resulta que estas entidades eram 
pessoas coletivas de tipo institucional e não de tipo associativo. Com efeito, apesar de o órgão 
deliberativo ser composto quer por membros nomeados através de despacho conjunto dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas dos transportes e obras públicas, administração 
local, ambiente, ordenamento do território e desenvolvimento regional, administração interna e 

                                                      
65Redação aplicável aquando da entrada em vigor da Lei n.º 1/2009, sendo esta a aplicável nas análises realizadas de ora 

em diante. 
66Cfr. Prof. Doutor Diogo Freitas do Amaral, Curso de Direito Administrativo, 2.º Edição, Vol. I, Almedina, Coimbra, 

pág. 399 e 400. 
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finanças, quer nomeados pelas Juntas Metropolitanas de Lisboa e do Porto67, desta composição 
do órgão não é possível concluir pela associação de entidades públicas e quais. 

 Releva-se ainda o seguinte: 

 De acordo com o artigo 2.º, n.º 3, alínea a), a Lei n.º 91/2001, na redação dada pela Lei n.º 
48/2004, de 24 de agosto, os serviços e fundos autónomos são os “que satisfaçam, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: a) Não tenham natureza e forma de empresa, fundação ou 
associação públicas, mesmo se submetidos ao regime de qualquer destas por outro diploma”; 

 Ora, as Autoridades Metropolitanas de Transportes constam, designadamente, do 
Orçamento do Estado de 2010, no Mapa “Desenvolvimento das Despesas dos Serviços e Fundos 
Autónomos, no Ministério das Obras Públicas, Transporte e Comunicações”. 

 
Tendo em conta o exposto e considerando que as competências e atribuições das AMT evidenciavam 
efetivamente poderes de tipo regulatório, próprio das entidades administrativas independentes, 
conclui-se que estamos face a institutos de regime especial68, de acordo com o previsto no artigo 48.º, 
n.º 1, alíena f), e n.º 2, da LQIP, na versão da Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, não se lhes aplicando o 
regime comum dos institutos públicos apenas na estrita medida necessária à sua especificidade. 
 
Conclui-se, assim, como atrás se referiu, pela aplicação ao caso concreto do disposto no artigo 13.º, n.º 
1, da LQIP e pela consequente infração financeira suscetível de originar responsabilidade financeira 
para os responsáveis, como se observou. 
 
Decorre, no entanto, das alegações apresentadas que se encontra suficientemente evidenciado que a 
respetiva conduta só pode ser censurada a título de negligência. Ora, não se conhecendo registos de 
recomendação de órgão de controlo interno ou do Tribunal no sentido da correção desta irregularidade, 
releva-se a eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no n.º 8 do 
artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pelas Leis n.os 48/2006, de 29 de agosto, e 35/2007, de 13 
de agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a c). 
 
 

d) Fundação pública 
 

 Fundação INATEL 

 
A Fundação INATEL69 é associada do IT desde janeiro de 2012, pagando quotas anualmente  
 
De acordo com o artigo 1.º dos Estatutos70, a Fundação INATEL é uma pessoa coletiva de direito 
privado de utilidade pública, de natureza fundacional, que se rege pelos Estatutos e, subsidiariamente, 
pela legislação aplicável às pessoas coletivas de utilidade pública. 
                                                      

67Órgão executivo da área metropolitana. 
68Atente-se que essa é também a posição da ex-AMTL - Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa, que no 

âmbito da prestação de contas ao Tribunal de Contas do exercício de 2012, na ficha de caraterização por si elaborada, 
refere: “AMTL (…) foi criada em 5 de Janeiro de 2009, através Lei n.º 1/2009. Trata-se de entidade equiparada a instituto público 
de regime especial integrado na administração indirecta do Estado, dotado de autonomia administrativa e financeira e património 
próprio.” 

69Através do Decreto-Lei n.º 106/2008, de 25 de junho, foi instituída pelo Estado Português a Fundação INATEL e 
extinto o INATEL — Instituto Nacional para o Aproveitamento dos Tempos Livres dos Trabalhadores, IP, (cfr. artigos 
1.º e 2.º). 

70Aprovados pelo Decreto-Lei n.º 106/2008. 
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Nos termos da Lei-Quadro das Fundações, Lei n.º 24/2012, de 9 de julho (LQFP)71, são fundações 
públicas de direito privado, as fundações criadas por uma ou mais pessoas coletivas públicas, em 
conjunto ou não com pessoas de direito privado, desde que aquelas, isolada ou conjuntamente, 
detenham uma influência dominante sobre a fundação. Existe influência sempre que se verifique: “a) A 
afetação exclusiva ou maioritária dos bens que integram o património financeiro inicial da fundação; ou b) 
Direito de designar ou destituir a maioria dos titulares do órgão de administração da fundação” (cfr. artigo 
4.º). 
 
Relativamente ao património inicial da Fundação, foram transferidos para esta entidade os direitos e 
obrigações e a universalidade dos bens móveis e imóveis de que era titular o INATEL, bem como as 
verbas inscritas no orçamento da segurança social para 2008 ou nos orçamentos de serviços da 
administração central do Estado para aquele Instituto (cfr. artigos 6.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 
106/2008), pelo que existe influência dominante do Estado na Fundação em virtude da afetação 
exclusiva dos bens de entidades públicas que integraram o seu património financeiro inicial. 
 
A Fundação podia ser associada do IT, dado que pode estabelecer relações de colaboração e 
solidariedade com instituições suas congéneres, podendo filiar-se em organizações nacionais e 
internacionais (cfr. artigo 5.º dos Estatutos). 
 
As fundações públicas estão sujeitas ao regime de gestão económico-financeira e patrimonial previsto 
na Lei-Quadro dos Institutos Públicos (cfr. artigo 9.º, n.º 7, da LQFP) e, consequentemente, a 
aquisição de participações em entes de direito privado carecem de autorização prévia dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela (cfr. artigo 41.º, n.º 5, alínea b), da LQIP). 
Observa-se, no entanto, que a adesão da Fundação ao IT foi anterior à entrada em vigor da LQFP, 
regendo-se pelos seus Estatutos e, subsidiariamente, pela legislação aplicável às pessoas coletivas de 
utilidade pública, pelo que à data da adesão ao IT a mesma não carecia de autorização prévia 
ministerial. 
 
 

e) Entidades do setor empresarial do Estado 
 
As entidades do setor empresarial do Estado que participam no IT são as seguintes: 
 

 APL - Administração do Porto de Lisboa, S.A. 

 CARRIS - Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S.A. 

 CP - Comboios de Portugal, E.P.E. 

 EP - Estradas de Portugal, S.A. 

 Metropolitano de Lisboa, E.P.E. 

 Rede Ferroviária Nacional – REFER, E.P.E. 

 Transtejo Transportes Tejo, S.A. 

 
As empresas públicas regem-se pelo direito privado, salvo o disposto no seu regime jurídico e nos 
diplomas que procedam à sua criação ou constituição e nos respetivos estatutos (artigo 7.º do Decreto-

                                                      
71Este diploma foi já alterado pela Lei n.º 150/2015, de 10 de setembro. 
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Lei n.º 558/99, de 17 de dezembro72, e artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro73, que 
revogou aquele diploma legal). 
 
A capacidade jurídica das entidades públicas empresariais abrange todos os direitos e obrigações 
necessários ou convenientes à prossecução do seu objeto (artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 558/99 e 58.º, 
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 133/2013). 
 
De acordo com o artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do Decreto-Lei n.º 133/2013, as empresas públicas estão 
obrigadas a divulgar a participação em quaisquer entidades de natureza associativa ou fundacional. 
Tendo em conta o disposto quanto à capacidade jurídica, bem como o previsto nos respetivos 
Estatutos, existe fundamento legal para a participação no IT pelas entidades públicas empresariais do 
Estado como suas associadas. Todavia, verificou-se que nenhuma destas entidades deu cumprimento à 
obrigação legal de divulgar a participação na Associação74. 
 
Conforme resulta do ponto 2.4, apenas a Infraestruturas de Portugal, que abarca a EP e a REFER, se 
pronunciou no âmbito do contraditório, referindo que “já procedeu à divulgação das suas participações 
sociais, incluindo as de natureza associativa ou fundacional, nos termos que constam do relatório de governo 
societário de 2015, que se encontra publicado no site institucional da empresa”. 
 
Relativamente às entidades do Setor Empresarial do Estado que são associadas do IT, com exceção da 
APL - Administração do Porto de Lisboa, S.A., que adquiriu a sua posição de associada do IT já na 
vigência do Decreto-Lei n.º 133/2013, todas as outras adquiriram essa posição na vigência da Decreto-
Lei n.º 558/99, com a redação da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro. 
 
No que respeita à APL, S.A., os estatutos não preveem expressamente a possibilidade de participar em 
associações, entendendo-se, no entanto, que tal resulta da capacidade jurídica das entidades públicas 
empresariais para a prossecução do seu objeto75. 
 
Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 133/2013, a aquisição ou alienação de participações 
sociais pelas empresas públicas do sector empresarial do Estado passou a carecer de autorização dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do sector de atividade, antecedida de 
parecer prévio da Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Sector Público 
Empresarial (cfr. artigo 11.º, n.os 1 e 4), implicando a falta da autorização referida a nulidade de todos 
os atos ou negócios jurídicos, incluindo os preliminares, instrumentais ou acessórios, relativos à 
aquisição ou alienação de participações sociais, determinando responsabilidade civil, penal e 
financeira a que haja lugar, nos termos da lei (cfr. artigo 12.º). 
 

                                                      
72Diploma que estabeleceu o regime jurídico do sector empresarial do Estado e das empresas públicas (foi objeto de 

alterações pelo Decreto-Lei n.º 300/2007, de 23 de agosto, e pelas Leis n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, e n.º 55-
A/2010, de 31 de dezembro). 

73Diploma que aprovou o regime jurídico do sector público empresarial e que entrou em vigor em 1 de dezembro de 
2013. Este diploma foi alterado pela Lei n.º 75-A/2014, de 30 de setembro. 

74Tal resulta da análise dos relatórios e contas e dos relatórios de governo societário dos anos de 2013 e 2014. 
75Esta entidade invocou como justificação a área de jurisdição do porto de Lisboa que abrange 11 concelhos ribeirinhos 

do estuário do Tejo, de ambas as margens, servindo uma área metropolitana onde reside cerca de 20% da população 
nacional, importando uma participação ativa em projetos e iniciativas que estudem e desenvolvam as questões do 
território, visando a valorização e a utilização integrada e autossustentada do plano de água e das suas margens, 
atendendo aos interesses de desenvolvimento do porto de Lisboa, dos municípios e do país, fundamentando legalmente, 
designadamente, nos artigos 2.º, n.º 1, 3.º, n.º 2, alínea a) e b), 7.º e 10.º, alínea z), dos Estatutos aprovados em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 336/98, de 3 de novembro, e no artigo 13.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água - a 
última alteração a este diploma foi dada pelo Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho). 
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Considerando que pela informação prestada em agosto de 2015 pela APL não existe evidência de que 
tenha sido obtida por esta sociedade a autorização atrás referida, conclui-se que o ato de adesão da 
APL ao IT é nulo. Contudo, verifica-se que, pelo menos até agosto de 2015, não tinha sido efetuado 
nenhum pagamento por esta entidade a favor do IT, designadamente a título de quotas, pelo que à 
ilegalidade praticada não é suscetível de ser imputada responsabilidade financeira. 
 
 

f) Municípios, associativismo autárquico e entidade do setor empresarial local 
 
As entidades do setor local associadas do IT são: 
 

 Município do Fundão 

 Município de Beja 

 Município de Cantanhede 

 CIMBAL – Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo 

 EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, E.M., S.A.  
 

A Lei n.º 159/99, de 14 de setembro76, à semelhança do referido na Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro77, que a revogou, dispunha que os municípios tinham atribuições nos domínios, 
designadamente, do equipamento urbano, dos transportes, da promoção do desenvolvimento e do 
ordenamento do território e urbanismo. 
 
Os artigos 53.º, n.º 2, alínea m) e 64.º, n.º 6, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro (relativa às 
competências e regime das autarquias locais)78, dispunham que competia à assembleia municipal, sob 
proposta da câmara, autorizar o município, a associar-se com entidades privadas. 
 
Nos termos do artigo 59.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (aprovou o regime jurídico da atividade 
empresarial local e das participações locais)79, que entrou em vigor a 1 de setembro do mesmo ano, os 
municípios, as associações de municípios, independentemente da respetiva tipologia, podem participar 
com pessoas jurídicas privadas em associações. 
 
De acordo com o artigo 53.º, n.º 1, por remissão do artigo 56.º, n.º 3, da Lei n.º 50/2012, compete ao 
órgão deliberativo da entidade pública participante, sob proposta do respetivo órgão executivo, 
deliberar relativamente à aquisição de participações locais, devendo a sua fundamentação integrar os 
pressupostos justificativos do relevante interesse público local. 
 
Tendo em conta o disposto no artigo 56.º, n os 1 e 2, os entes constituídos ou participados devem 
prosseguir fins de relevante interesse público local, devendo a sua atividade compreender-se no âmbito 
das atribuições das respetivas entidades públicas participantes, estando a constituição ou a participação 

                                                      
76Diploma relativo à transferência de atribuições e competências para as autarquias locais, com a redação dada pela Lei 

n.º 67-A/2007, de 31 de dezembro. 
77Regime jurídico das autarquias locais. Este diploma foi já objeto de alterações efetuadas pelas Leis n.º 25/2015, de 30 

de março e n.º 69/2015, de 16 de julho. 
78Com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, n.º 67/2007, de 31 de dezembro, e pela Lei 

Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro. Este diploma legal foi já revogado pela Lei n.º 75/2013. 
79Este diploma legal foi já alterado pelas Leis n.º 53/2014, de 25 de agosto, n.º 69/2015, de 16 de julho, e n.º 7-A/2016, 

de 30 de março. 
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com pessoas jurídicas privadas em associações sujeita ao visto prévio do Tribunal de Contas, 
independentemente do valor associado ao ato. 
 
No âmbito da auditoria, sobre esta matéria, apurou-se: 
 

 Município de Beja - Por deliberações da Câmara Municipal, de 19 de dezembro de 2012, e da 
Assembleia Municipal, de 25 de fevereiro de 2013, foi aprovada a adesão do Município de 
Beja como associado do Instituto do Território. A participação nesta Associação não foi sujeita 
à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, em violação do artigo 56.º n.º 2, da Lei n.º 
50/2012. 

 

 Municípios do Fundão e de Cantanhede - As participações do Município de Cantanhede e do 
Fundão no IT foram aprovadas pelas respetivas Assembleias Municipais, em 22 de dezembro 
de 2011 e em 28 de junho de 2012, sob propostas das correspondentes Câmaras Municipais, de 
28 de novembro de 2011 e de 5 de junho de 2012, verificando-se que as deliberações daqueles 
órgãos autárquicos são anteriores à entrada em vigor da Lei n.º 50/2012, não estando, por isso, 
sujeitas a fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 

 
CIMBAL – Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo - aderiu em 1 de janeiro de 2013. O 
Conselho Executivo da CIMBAL, em reunião de 10 de dezembro de 2012, aprovou a 
participação no IT, tendo como fundamento a “(…) existência de perspetivas comuns acerca da 
necessidade de concitar esforços técnicos e científicos, assim como a influência da rede Portuguesa 
para o Desenvolvimento do Território, em prol de políticas estruturais específicas para a Baixa 
Densidade e concomitantemente do Baixo Alentejo ”. 

 
Esta participação também não foi sujeita à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, em 
violação do artigo 56.º, n.º 2, da Lei n.º 50/2012. 
Relativamente à obrigação de sujeição a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, esta 
entidade veio referir que “A CIMBAL não anuiu a essa obrigação, uma vez que a Lei n.º 50/2012 era 
recente, e a sua interpretação não era de todo clara ”. 

 
A participação no IT aprovada apenas pelo Conselho Executivo da CIMBAL violou o disposto 
do artigo 53.º, n.º 1, por remissão do artigo 56.º, n.º 3, da Lei n.º 50/2012, consubstanciando a 
violação de norma de assunção de despesa pública relativamente aos pagamentos das quotas 
do IT, em 2013 e 2014, respetivamente, nos montantes de € 514 e € 517, constituindo infração 
financeira suscetível de originar responsabilidade financeira para os eventuais responsáveis, de 
acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pela Lei n.º 
48/2006. 

 
Os responsáveis individuais, no âmbito do contraditório, vieram alegar em termos idênticos, 
referindo que não cumpriram o disposto na Lei n.º 50/2012, dado que “era nova e a sua 
interpretação suscitava dúvidas, reconhecendo-se presentemente que a interpretação do seu sentido e 
alcance, feita à altura, não foi a mais correta”. 

 
Acrescentaram que “se agiu de boa-fé quer do ponto de vista da atuação colegial do Conselho 
Executivo, quer do ponto de vista individual”. 

 
Atentas as alegações apresentadas encontra-se suficientemente evidenciado que as respetivas 
condutas só podem ser censuradas a título de negligência. Assim, não se conhecendo registos 
de recomendação de órgão de controlo interno ou do Tribunal no sentido da correção desta 
irregularidade, releva-se a eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do 
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disposto no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pelas Leis n.os 48/2006, de 29 
de agosto, e 35/2007, de 13 de agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das 
alíneas a) a c). 

 

 EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, EM, S.A. – constitui-
se associada do IT em 11 de julho de 2013. Esta participação teve na base a decisão do 
Conselho de Administração da EMEL, que deliberou autorizar a associação da empresa à 
AIMOB – Agência Independente da Mobilidade do IT, em virtude desta Agência oferecer aos 
seus associados a oportunidade de participarem no desenvolvimento de trabalhos e projetos que 
se enquadram no artigo 3.º dos estatutos desta empresa municipal80. 

 
A EMEL pela participação na AIMOB suportou a quota de associado do IT no valor de 
€ 1.508,00, referente ao ano de 2014, paga em 8 de julho de 2015. 
 
Refere-se, todavia, que de acordo com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 50/2012, as empresas 
locais não podem criar ou participar em associações, excetuando-se as associações que 
prossigam fins não lucrativos de representação dos agentes do setor de atividade económica em 
que atua a empresa local, o que não é o caso, cominando o n.º 2 do referido artigo com a 
nulidade os atos praticados e os contratos celebrados em violação do preceito legal em questão. 
 
Nos termos do artigo 134.º, n.º 1 do anterior CPA, o ato nulo não produz quaisquer efeitos 
jurídicos, independentemente da declaração de nulidade81. 
 
Assim, o pagamento pela EMEL do montante respeitante à quota de associada do IT 
consubstancia a violação de normas sobre a assunção de despesas públicas, suscetíveis de 
originar responsabilidade financeira sancionatória para os responsáveis pela deliberação de 
participação no IT e pelo pagamento da quota, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de 
agosto. 
 
A ilegalidade verificada é ainda suscetível de originar responsabilidade reintegratória para os 
responsáveis atrás referidos, no montante de € 1.508,00, de acordo com o previsto no artigo 
59.º, n.º 1 e 4 da Lei n.º 98/97, na redação dada pela Lei n.º 48/2006. 
 
No âmbito do contraditório a EMEL veio apresentar alegações, às quais cinco dos responsáveis 
individuais aderiram integralmente, tendo referido: 

 
“(…) a EMEL não teve qualquer intenção de aderir ao "Território, IT - Associação" 

e, se o fez, foi para assegurar a respetiva participação na AIMOB que, como se viu (…) 
não é uma associação, nem tem personalidade jurídica, sendo um mero «centro de 
resultados autónomo em termos contabilísticos» do "Território, IT - Associação" (…).  

28. Ora, ao interpretar o artigo 38.º, n.º 1, alínea b), 1.ª parte do RJAEL, não pode 
deixar de se ter em conta o elemento teleológico, ou seja, a finalidade que se pretendeu 
atingir através da proibição, para poder avaliar se essa finalidade está presente no caso 
concreto apreciado pela auditoria, relativo à participação da EMEL na AIMOB (…). 

(…) apesar da exceção constante da 2.ª parte da alínea b) do artigo 38.º se referir a 
associações que prossigam fins não lucrativos de representação dos agentes do setor de 

                                                      
80Cfr. ofício do Presidente do Conselho de Administração n.º 60/SJ-CO/2015, de 19 de agosto, remetido por correio 

eletrónico da mesma data. 
81Nesta matéria, o CPA em vigor, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, dispõe no mesmo sentido, no 

artigo 162.º, n.º 1. 
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atividade económica em que atua a empresa local», a mesma não pode deixar de ser objeto 
de interpretação extensiva, compreendendo outras situações em que apenas está em causa 
a participação em associações sem fins lucrativos, como é o caso do "Território, IT - 
Associacao" (…). 

31. Outra interpretação equivale a tornar inconstitucional o artigo 38.º, n.º 1, 
alínea b), do RJAEL por constituir uma restrição desproporcional e não fundamentada ao 
direito fundamental de associação: não se compreenderia que o legislador proibisse a 
EMEL de participar numa associação sem fins lucrativos que prossegue finalidades 
ligadas à prossecução do respetivo objeto social. 

32. Numa outra perspetiva, considerar inadmissível a participação de empresas 
locais em associações sem fins lucrativos que prosseguem finalidades ligadas à 
prossecução do respetivo objeto social, pode envolver tanto uma violação do princípio 
constitucional da igualdade como uma violação da garantia constitucional da autonomia 
local uma vez que esta restrição não se aplica às empresas do setor empresarial do Estado 
(…)”. 

 
Apesar de nas respostas ser referido que a EMEL não teve qualquer intenção de aderir ao IT, o 
facto é que a empresa declarou a sua adesão ao IT, conforme consta da ficha de adesão de 7 de 
julho de 2013, e suportou a quota de associado. 
 
Quanto aos considerandos sobre o n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 50/2012 e a violação do 
princípio constitucional da igualdade ou da garantia constitucional da autonomia local, 
compulsando as respetivas normas constitucionais (artigos 13.º e 235.º e seguintes da 
Constituição da República Portuguesa - CRP) não existe qualquer questão de 
inconstitucionalidade. As atribuições e a organização das autarquias locais, bem como a 
competência dos seus órgãos, são reguladas por lei, de harmonia com o princípio da 
descentralização administrativa. As autarquias locais dispõem de poder regulamentar próprio 
nos limites da Constituição, das leis e dos regulamentos emanados das autarquias de grau 
superior ou das autoridades com poder tutelar (cfr. artigos 237.º e 241.º da CRP). 
 
Neste contexto observa-se ainda que, para além da aquisição ou alienação de participações 
sociais pelas empresas do sector empresarial do Estado ter também passado a ter restrições 
com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 133/2013, da exposição de motivos da Proposta de 
Lei n.º 58/XII (que esteve na génese da Lei n.º 50/2012), resulta que o legislador pretendeu 
sim estabelecer um regime de modo a atingir a otimização da relação custo-benefício das estruturas 
empresariais locais, assegurando a sua adequação e tendencial autossustentabilidade, a uma mais 
adequada delimitação do seu perímetro, a obstar à existência de um setor empresarial local paralelo e 
não sujeito a qualquer regime legal específico, tal como sucede com as participações, com ou sem 
influência dominante, atualmente detidas por muitas empresas municipais, intermunicipais ou 
metropolitanas, realidade desprovida de qualquer sentido. 
 
Uma das ex-Vogais do Conselho de Administração da EMEL veio referir que já não exercia 
funções à data do pagamento da quota ao IT, não podendo por isso ser-lhe imputada qualquer 
responsabilidade. Apesar do referido, tendo em conta que exercia funções à data da adesão ao 
IT, em julho de 2013, à mesma é suscetível de ser imputada responsabilidade financeira, nos 
termos atrás expostos. 
 

  



 
 
 
 
 
AUDITORIA AO FINANCIAMENTO PÚBLICO DO INSTITUTO DO TERRITÓRIO E AOS CONTRATOS CELEBRADOS COM O ESTADO 

 

 

68 
 

3.4.2 -  Contratos celebrados com o Instituto de Emprego e Formação 
Profissional 

 
Os apoios recebidos através do Instituto de Emprego e Formação Profissional (IEFP) respeitam a dois 
contratos de estágio82 e à contratação de um recurso humano83. 
 

3.4.2.1 - Estágios Emprego 
 
A forma de comparticipação do IEFP foi efetuada de acordo com o artigo 15.º da Portaria n.º 204-
B/2013, de 18 de junho84. 
 
Os apoios aos estágios foram os seguintes: 
 

Quadro 13 - Contratos de estágios emprego apoiados pelo IEFP 

(em euros) 

Processo 

Custo 
unitário 
mensal 

Data 
de 

início 

Data 
do 

fim prevista 

Data cessação 
por desistência 

Duração 
prevista 

Montante 
aprovado 

(A) (B) (C) = (A)*(B) 
555464 794,49 28-04-2014 27-04-2015 17-11-2014 12 meses 9 533,88 
730544 656,15 27-11-2014 26-08-2015 20-02-2015 9 meses 5 905,35 

Fonte: IEFP 

 
 
O primeiro estágio emprego, que teve início a 28 de abril de 2014, foi apoiado a 100% pelo IEFP. O 
segundo, que teve início a 27 de novembro de 2014, foi apoiado a 80%85. A comparticipação 
financeira do IEFP foi baseada na modalidade de custos unitários, por mês e por estágio. 
 
Os pagamentos efetuados pelo IEFP, processados de acordo com o estabelecido no regulamento 
específico da medida, foram para o primeiro estágio de € 5.323,08 e para o segundo estágio de 
€ 1.856,90, num total de € 7.179,98. 
 
No que diz respeito ao acompanhamento efetuado pelo IEFP, os serviços de emprego efetuam 
obrigatoriamente uma visita em relação a 50% dos processos da sua área de intervenção, não tendo 
nenhum destes dois processos sido selecionado para verificação. 
 
  

                                                      
82Estágios no âmbito da “Medida Estágios Emprego”. 
83Apoio à Contratação via “Reembolso da Taxa Social Única (TSU)” e “Estímulo 2013”. 
84Alterada pelas Portarias n.º 375/2013, de 27 de dezembro, n.º 20-A/2014, de 30 de janeiro, n.º 149-B/2014, de 24 de 

julho, regulamentada pelo Despacho n.º 9841-A/2014, de 30 de julho. Foi ainda definido pelo IEFP o regulamento 
específico, de julho de 2013, que tem sido objeto de revisões, sendo aplicáveis aos casos em análise a 2.ª e a 5.ª revisão, 
respetivamente de 31 de janeiro de 2014 e de 30 de julho de 2014. 

85Nos termos, respetivamente, do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 15.º da Portaria n.º 204-B/2013. O pagamento do valor 
correspondente às bolsas de estágio era comparticipado pelo IEFP integralmente no caso do primeiro estagiário, no 
âmbito de candidaturas apresentadas até ao fim da vigência do Impulso Jovem, sendo esse valor nos restantes caos de 
80%. 
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3.4.2.2 - Reembolso da Taxa Social Única (TSU)” e “Estímulo 2013” 
 
Relativamente ao apoio à contratação de um recurso humano formado em engenharia informática, em 
17 de abril de 2014, foram submetidas candidaturas em simultâneo às medidas “Apoio à Contratação 
Via Reembolso da Taxa Social Única (TSU)”86 e “Estímulo 2013”87. As decisões de aprovação 
ocorreram em 17 e 24 de junho de 2014, com montantes aprovados de € 3.208,47 e € 8.105,62, 
respetivamente. 
 
Os apoios do IEFP no âmbito das referidas medidas foram para um período de 18 meses. No que 
respeita ao reembolso da TSU, esse foi de 100%, sendo o apoio pela medida Estímulo 2013 de 60% da 
retribuição base mensal paga ao trabalhador. 
 
O contrato foi celebrado, em 3 de julho de 2014, sem termo, e foi iniciado a 7 de julho de 2014. 
 
Os apoios concedidos foram todos realizados, tendo sido pago ao abrigo do “Estimulo 2013” 
€ 8.105,62 e no âmbito do Reembolso TSU € 3.208,47, perfazendo € 11.314,09. 
 
O acompanhamento efetuado pelo IEFP a estas medidas materializa-se na realização obrigatória de 
uma visita em relação a 25% dos processos da área da sua intervenção, até ao final do período de 
concessão do apoio. Contudo, estes dois processos não fizeram parte da amostra selecionada pelo 
IEFP. 
 

3.4.3 - Contrato celebrado com o Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana 
 
Em 21 de maio de 201288, foi celebrado um protocolo entre o IT e o Instituto de Habitação e 
Reabilitação Urbana, subscrito pelo Presidente do Conselho Diretivo, em que este assumiu o 
compromisso de “aderir à criação da Agência Independente da Habitação e da Cidade (AIHC)”89. No 
protocolo previa-se que o IT desenvolvesse o processo de criação da Agência Independente da 
Habitação e da Cidade (AIHC) por forma a assegurar a participação das diversas entidades na 
definição de soluções para os setores da habitação e reabilitação urbana, referindo um horizonte de 
quatro anos para revalidação automática do mesmo. Neste documento foi estabelecido que o IHRU 
pagaria ao IT € 25.00090. 
 
O protocolo de adesão do IHRU à criação da AIHC refere o seguinte91: 
 

“(…) o IHRU assume o compromisso de aderir à criação da Agência Independente da Habitação e da 
Cidade (AIHC), a qual será constituída pelo Território IT. No âmbito desta Agência são desenvolvidas 
as atribuições comuns de intercâmbio de informação e avaliação sobre medidas e instrumentos de 
inovação e desenvolvimento de políticas nos setores da habitação e reabilitação urbana. 

                                                      
86Portaria n.º 204-A/2013, de 18 de junho. 
87Portaria n.º 106/2013, de 14 de março. A Portaria n.º 149-A/2014, de 24 de julho, cria e regulamenta a Medida 

Estímulo Emprego, revogando a Portaria n.º 106/2013, de 14 de março (Estímulo 2013), e a Portaria n.º 204-A/2013, de 
18 de junho (Apoio à Contratação Via Reembolso da Taxa Social Única). 

88Na sequência da deliberação do CD, de 19 de abril de 2012. 
89Constituída pelo IT. 
90O montante de € 25.000 foi pago ao IT pelo IRHU em 1 de outubro de 2012. 
91Cfr. cláusulas primeira a quarta. 
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O Território, IT, compromete-se a desenvolver o processo de criação da AIHC por forma a assegurar a 
participação das entidades públicas e privadas mais ligadas aos setores da habitação e reabilitação 
urbana e a dinamização da reflexão e definição de soluções inovadoras nos setores da habitação e da 
reabilitação urbana, designadamente relativas a: 

a) Apoio e dinamização do mercado do arrendamento; 

b) Fomento da reabilitação urbana; 

c) Estratégia nacional para a habitação, numa perspetiva transversal aos diversos setores da 
economia e da governação; 

d) Incentivo ao debate nacional sobre temas da habitação. 

 
O IHRU (…) compromete-se a associar-se à AIHC, contribuindo com o seu apoio e com o 
conhecimento técnico e empírico das dinâmicas habitacionais e da reabilitação urbana para a 
prossecução dos objetivos desta agência, sem responsabilidade de gestão. 

No ato de celebração do presente protocolo, o IHRU paga ao Território, IT, o montante de 25 000 € 
(…), sendo 20 000 € (…) a título de apoio à criação da AIHC e o remanescente relativo à sua adesão 
como associado desta agência ”. 

 
Ora, considerando que o Presidente do Conselho Diretivo do IHRU é o associado fundador individual 
n.º 16 do IT, tendo subscrito a ficha de adesão em 12 de dezembro de 2011, o mesmo deveria ter-se 
abstido de participar na deliberação de 19 de abril de 2012, que autorizou o IHRU a associar-se ao IT 
na criação da Agência Independente da Habitação e da Cidade. 
 
Sobre esta questão, o Presidente do Conselho Diretivo do IHRU, na resposta no âmbito do 
contraditório, refere que mesmo que a sua “participação na deliberação de 19 de abril de 2012 fosse 
desconsiderada, o que não se concede, sempre diria que tal deliberação teria sido tomada com o mesmo 
conteúdo, atentos os votos dos restantes membros do Conselho Diretivo, tendo em vista o exercício de 
atribuições próprias de prossecução do interesse público”. 
 
Ainda que tal deliberação pudesse vir a ser tomada com o mesmo conteúdo, considera-se que o 
Presidente do Conselho Diretivo do IHRU, pelo seu envolvimento, a título individual, no IT, não 
deveria ter participado na mesma. 
 
A AIHC foi criada em 13 de março de 2013, por protocolo celebrado entre o IT e diversas entidades 
privadas e públicas, entre as quais se encontra o IHRU92. 
 
Conforme refere o preâmbulo do protocolo, trata-se de uma “plataforma institucional para os desafios 
comuns, cuja incidência científica, económica e social inspire conjunções de vontades e de meios, com 
resultados práticos de desenvolvimento e inovação ” 93. 
 
A AIHC integrava no seu corpo diretivo um representante do IT e um representante do IHRU94. 
 
Num documento interpretativo do protocolo celebrado em 21 de maio de 2012, entre o IHRU e o IT, 
elaborado pelo Presidente do Conselho de Administração do IT, em agosto de 2015, é referido que “O 

                                                      
92Para além do IHRU, as entidades públicas participantes da AIHC - Agência Independente da Habitação e Cidade foram 

as seguintes: Instituto da Construção e do Imobiliário (atual Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da 
Construção - IMPIC, I.P.); Instituto Politécnico de Leiria; Instituto Politécnico de Lisboa; Laboratório Nacional de 
Engenharia Civil; Universidade da Beira Interior. 

93Cláusula 2.ª do Protocolo. Sobre o objeto da AIHC ver o ponto 3.1.7. 
94Idem, clásula 3.ª. 
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Protocolo celebrado entre o Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana e o Instituto do Território obrigou o 
IT a realizar as seguintes tarefas: 
 

a) Realizar uma proposta de Estratégia Nacional para a Habitação; 

b) Incentivar o debate nacional sobre os temas da Habitação; 

c) Criar propostas relativas à dinamização do mercado do arrendamento; 

d) Fomentar a reabilitação urbana; 

e) Criar a Agência Independente da Habitação e da Cidade”. 
 
No documento atrás referido o Presidente do Conselho de Administração do IT elenca as evidências da 
execução do protocolado com o IHRU, tendo fornecido no âmbito da auditoria diversos documentos 
que o comprovam, designadamente, os debates públicos e conferências realizadas entre 28 de 
novembro de 2013 e 8 de maio de 2015, destacando-se o seguinte: 
 

a) Realizar uma proposta de Estratégia Nacional para a Habitação 
 

Em abril de 2014, a Agência Independente da Habitação e da Cidade, apresentou um documento com 
a designação de Estratégia Nacional para a Habitação (ENH), tendo esta proposta sido apresentada aos 
grupos parlamentares95. 
 
São autores deste documento várias personalidades e várias entidades privadas e públicas, entre as 
quais se conta o IHRU. 
 
De acordo com a informação reportada pelo Presidente do Conselho de Administração do IT, as 
personalidades e entidades participantes cederam de forma não remunerada a sua capacidade técnica e 
o montante de horas de trabalho que a proposta exigiu, tendo sido estimadas 45 horas de trabalho por 
pessoa e um custo total de trabalho técnico de € 17 010. 
 
Neste âmbito da AIHC, o IT realizou uma conferência96 onde o Governo veio lançar o debate público 
da sua proposta final de Estratégia Nacional para a Habitação, que publicamente assumiu ter sido 
baseada na proposta da AIHC, e que deu origem à Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 
48/201597, que aprovou a Estratégia Nacional para a Habitação, para o período de 2015-2031, e criou a 
Comissão Nacional da Habitação (CNH), presidida pelo Presidente do Conselho Diretivo do IHRU, 
dela fazendo parte, para além de muitas entidades públicas e privadas, um representante do Instituto do 
Território e da Agência Independente da Habitação e da Cidade98. 

                                                      
95Entre abril e julho de 2014. 
96Em 8 de maio de 2015. 
97Publicada no DR, 1.ª série, n.º 136, de 15 de julho de 2015. 
98Cfr. n.º 2, alíneas a) e dd) da RCM n.º 48/2015. 

A Comissão Nacional da Habitação foi criada com a seguinte composição (cfr. n.º 2 da RCM n.º 48/2015): a) O 
presidente do conselho diretivo do Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana, I.P. (IHRU, I.P.), que preside; b) Um representante 
do Governo Regional da Madeira; c) Um representante do Governo Regional dos Açores; d) Um representante dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas do ordenamento do território, da habitação, da economia e das finanças; e) Um representante da 
Direção-Geral do Património Cultural; f) Um representante da Direção - Geral do Tesouro e Finanças; g) Um representante da 
Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna; h) Um representante do Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e 
da Construção, I.P.; i) Um representante do Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I.P.; j) Um representante da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I.P.; k) Um representante da Direção-Geral de Energia e Geologia; l) Um representante da Direção-Geral 
do Território; m) Um representante do Instituto da Segurança Social, I.P.; n) Um representante do Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social, I.P.; o) Um representante da Direção-Geral da Saúde; p) Um representante da Associação Nacional de 
Municípios Portugueses; q) Um Representante da Confederação do Comércio e Serviços de Portugal; r) Um representante da União 
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Nos termos do n.º 3 da RCM n.º 48/2015, a CNH acompanha a implementação da ENH, através da 
análise da evolução dos indicadores e metas estabelecidos, bem como apresenta ao membro do 
Governo responsável pela área de habitação relatórios anuais de execução, com a identificação dos 
progressos alcançados, eventuais constrangimentos e propostas de resolução. 
 

b) Incentivar o debate nacional sobre os temas da Habitação 
 

De acordo com o referido pelo Presidente do Conselho de Administração do IT, na preparação da 
conferência de lançamento da AIHC e na preparação e acompanhamento dos debates realizados sobre 
a Estratégia Nacional da Habitação estimaram-se 272 horas de trabalho, correspondendo a um custo de 
€ 5 440. 
 

c) Criar propostas relativas à dinamização do mercado do arrendamento 
 

Neste âmbito, o Presidente da Direção do IT referiu que foi feita uma proposta ao Governo, através do 
IHRU, no sentido da dinamização do mercado do arrendamento de serem reduzidas em 50% as taxas 
de imposto municipal sobre imóveis e de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de 
imóveis aplicáveis aos prédios integrados em fundos de investimento imobiliário abertos ou fechados 
de subscrição pública, em fundos de pensões e em fundos de poupança-reforma que se constituam e 
operem de acordo com a legislação nacional, medida que o Governo inscreveu no Orçamento de 
201499. 
 

d) Fomentar a reabilitação urbana 
 

O IT propôs ao Governo, no verão de 2012, a criação de uma comissão de redação de uma “Lei 
Especial para a Reabilitação Urbana”. Em 12 de novembro de 2012, o Governo publicou o despacho 
que criou a Comissão Redatora do Projeto de Diploma Legal para estabelecer as “Exigências Técnicas 
Mínimas para a Reabilitação de Edifícios Antigos”100. Esta Comissão foi presidida pelo Presidente do 
IT, a título individual, teve a participação, designadamente, de um representante do IHRU, foi 
participada pro bono pelo Instituto do Território, tendo a Comissão elaborado uma proposta de projeto 
de diploma legal para estabelecer as referidas “Exigências Técnicas”. 
 
Em abril de 2014, o Governo publicou o regime excecional e temporário aplicável à reabilitação de 
edifícios ou de frações destinados a ser afetos total ou predominantemente ao uso habitacional - 
Decreto-Lei n.º 53/2014. 
 

                                                                                                                                                                      
das Misericórdias Portuguesas; s) Um representante da Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade; t) Um 
representante da União das Mutualidades Portuguesas; u) Um representante da Ordem dos Engenheiros; v) Um representante da 
Ordem dos Arquitetos; w) Um representante da Federação Nacional de Cooperativas de Habitação Económica, FCRL; x) Um 
representante da Confederação Portuguesa da Construção e do Imobiliário; y) Um representante da Associação Lisbonense de 
Proprietários; z) Um representante da Associação dos Inquilinos Lisbonenses; aa) Um representante do Instituto Nacional de 
Estatística, I.P.; bb) Um representante da Autoridade Nacional de Proteção Civil; cc) Um representante do Instituto Nacional para a 
Reabilitação, I.P.; dd) Um representante do Instituto do Território e da Agência Independente da Habitação e da Cidade; ee) Um 
representante da Associação Portuguesa das Empresas de Mediação Imobiliária; ff) Um representante do Comité Português de 
Coordenação da Habitação Social; gg) Um representante da Associação Portuguesa de Habitação Municipal; hh) Um representante 
da Associação Nacional de Proprietários; ii) Um representante da Associação de Inquilinos do Norte de Portugal; jj) Um 
representante da Associação de Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal. 

99  Cfr. Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, Capítulo XVI – Benefícios fiscais, artigo 206.º - alteração ao Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, artigo 49.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de 
julho. 

100  Despacho n.º 14574/2012, dos Ministros da Economia e do Emprego, e da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do 
Ordenamento do Território - DR, 2.ª série, n.º 218, de 12 de novembro de 2012. 
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De acordo com o Presidente do Conselho de Administração do IT, os custos implicados no trabalho da 
Comissão Redatora do Projeto de Diploma Legal em questão foram de € 12 261,6101. 
 

e) Criar a Agência Independente da Habitação e da Cidade 
 

Nos termos do informado pelo Presidente do Conselho de Administração do IT, a criação da AIHC 
exigiu e exige o acompanhamento permanente das candidaturas de fundos que foram e vão abrindo 
relacionados com a habitação e a reabilitação urbana, o acompanhamento administrativo da Agência, 
assessoria de reuniões, que implica, designadamente a preparação de documentos instrutórios, e a 
promoção da sua criação, atingindo os custos € 5 800. 
 
Relativamente aos custos do cumprimento do protocolo celebrado entre o IT e o IHRU, o Presidente 
do Instituto do Território informou que, pelo menos, totalizaram € 40.511,60, tendo sido “assegurados 
por membros do IT, singulares e coletivos, inteiramente pro bono, tendo em vista ao IT o aproveitamento 
integral da verba paga pelo IHRU para financiar o elemento estruturante da Agência, que é o sistema 
informático, que a serve, co-financiado pelo QREN”. 
 
Verifica-se, assim, que a verba paga pelo IHRU ao IT serviu para pagar parte dos 15% do 
cofinanciamento do Sistema Informático do Instituto, a que este se encontrava obrigado no âmbito do 
contrato realizado com a Autoridade de Gestão do Programa Operacional de Assistência Técnica do 
QREN, referido no ponto 3.2.2.1. 
 
Relativamente a esta matéria, o IT, no exercício do contraditório vem referir que “Não se consegue 
entender a relevância para este Relatório em conhecer do destino das verbas de uma ONG privada, do modo 
como as administra ou como as usa ou não para o cumprimento das suas obrigações para com a 
Administração”, mas confirma o referido no decurso da auditoria. Além de que as verbas dessa “ONG 
privada” foram pagas por um instituto público, o IHRU, cabendo aos auditores apurar a que se 
destinaram. 
 
Relativamente à justificação da celebração do protocolo com o IT, o Presidente do IHRU informou 
que quando o Conselho Diretivo do IHRU iniciou funções, em fevereiro de 2012, encontrava-se por 
resolver o denominado “Plano Estratégico da Habitação”, tendo sido produzidos vários documentos, 
entre 2006 e 2011, destinados a elaborar este Plano.do seguinte102: 
 

“Esses documentos foram elaborados por várias entidades contratadas pelo INH e depois pelo IHRU 
que produziram uma primeira versão do plano para um período 2007/2013, depois outra para o 
período 2008/2013 e uma terceira para 2009/2015. Houve ainda uma última versão produzida 
internamente no IHRU para o período 2011/2020 que teve por objetivo o ajustamento dos projetos ao 
alargamento do horizonte temporal do plano. 

 
Os documentos elaborados pelas entidades externas, na sequência dos serviços contratados, 
representaram uma despesa total de 283 092,50 € entre 2007 e 2011 (…). 

 
Pese embora o investimento que este projeto representou para o INH/IHRU, nenhum dos documentos 
apresentados mereceram anuência das tutelas e, consequentemente, não se traduziram em propostas 

                                                      
101  Os custos correspondem a 52 horas de reuniões, 39 horas de trabalho preparatório imputadas individualmente ao 

Presidente da Comissão e a uma Arquiteta, com um custo hora de € 63, a que acrescem os custos de deslocação a 
€ 0,36 o km. 

102Memorando enviado à DGTC em 23 de outubro de 2015. 
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legislativas pelo que se continuava a verificar a ausência de um documento que se assumisse como um 
referencial para a prossecução das políticas de habitação, de arrendamento e de reabilitação urbana. 

 
O conjunto de propostas contidas nos vários documentos atrás referidos assentava em pressupostos e 
definia objetivos que já não tinham adesão com a realidade existente à data, em resultado das 
profundas alterações ocorridas na primeira década do século XXI e em especial a partir de 2007 com a 
crise do “subprime” norte-americano (…). 

 
Assim, em 2012, o Conselho Diretivo do IHRU consciente de que estavam em causa matérias da maior 
relevância da sua missão, em especial as que se relacionam com a dinamização da reabilitação urbana 
e do arrendamento habitacional, correspondeu ao desafio que lhe foi dirigido para participar e apoiar 
a constituição da Agência Independente da Habitação e da Cidade (AIHC), entidade sem 
personalidade jurídica criada pelo Instituto do Território. 

 
Tratava-se de criar uma rede nacional de reflexão, essencial à construção de novas medidas de política 
pública, com a participação e o envolvimento dos “stakeholders” do setor da construção, do 
imobiliário, da comunidade académica e científica, bem como do denominado “terceiro setor”, 
construindo aquilo a que tipicamente se chama um “think tank” (…). 

 
No período que mediou entre março de 2013 e abril de 2014 tiveram lugar várias reuniões e debates 
destinados a partilhar com os “stakeholders” as várias questões e desafios que se colocavam e as 
reflexões que se impunham (…). 

 
As primeiras reuniões de reflexão tiveram lugar no Laboratório Nacional de Engenharia Civil, 
em 26 de junho, 24 de julho e 8 de outubro de 2013, seguindo-se várias sessões de debate. A 
reunião de apresentação e aprovação do documento final da proposta de Estratégia Nacional 
para a Habitação teve lugar em Lisboa, no LNEC, em 4 de abril de 2014. 

 
Com base neste documento, o IHRU realizou uma reflexão que conduziu à apresentação da primeira 
proposta de estrutura para uma Estratégia Nacional para a Habitação (…). Esta apresentação teve 
lugar numa reunião de dirigentes do IHRU realizada no dia 17 de setembro de 2014 e que contou com 
a presença do Sr. Secretário de Estado do Ordenamento do Território e da Conservação da Natureza. 

 
A partir desta apresentação foi desenvolvido pelo IHRU, em articulação com o Gabinete do Sr. 
Secretário de Estado do Ordenamento do Território e da Conservação da Natureza, todo o trabalho 
que conduziu ao documento final que resultou na Resolução do Conselho de Ministros n.º 48/2015, de 
15 de julho. 

 
Neste processo, foi muito importante a colaboração da AIHC no debate público a que foi sujeita a 
proposta de Estratégia Nacional para a Habitação e que decorreu entre 8 e 29 de maio de 2015. 
(…) Para além da proposta de estratégia apresentada pela AIHC e que permitiu que Portugal tenha 
hoje uma Estratégia Nacional para a Habitação, esta Agência foi decisiva enquanto plataforma e rede 
de conhecimento e de discussão que concretizou o seguinte: 

• Os debates sobre as áreas urbanas no quadro do Portugal 2020 realizados em 23 de 
novembro de 2012; 

• A comissão redatora criada em novembro de 2012 e que levou à publicação do Decreto-Lei 
n.º 53/2014, de 8 de abril; 

• A primeira conferência nacional de habitação que se realizou no LNEC em 8 de maio de 
2015; 

• Os debates sobre a necessidade de um novo código das edificações. 

(…) Atendendo a que as iniciativas desenvolvidas, inicialmente pelo INH e depois pelo IHRU, no 
período de 2007 a 2011 não conduziram aos resultados que seriam esperados, ou seja, a elaboração e 
aprovação de um plano estratégico para a habitação, o IHRU entendeu que não deveria prosseguir 
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com o modelo anteriormente adotado, baseado em contratos de prestações de serviços por entidades 
externas. 

Assim, considerando a importância do alargamento do espetro de entidades que deverão participar no 
processo de discussão pública inerente à construção das políticas públicas, alargamento esse também 
subjacente à implementação da ENH, conforme resulta da própria composição da Comissão Nacional 
da Habitação (CNH) criada pela mesma RCM e considerando ainda que não seria praticável o IHRU, 
com os seus recursos próprios, gerir isoladamente todo este processo, consideramos que o modelo 
seguido foi o mais adequado às circunstâncias. 
 
Numa perspetiva de “value for money”, comparando o nível da despesa envolvida no modelo anterior 
(283 092,50€) e no modelo seguido em 2012 (25 000,00€), verifica-se que foi conseguido “fazer mais 
com menos”, na medida em que os objetivos estratégicos foram alcançados, em respeito dos princípios 
de boa gestão. 

 
Em 2012, a contabilização pelo IT do montante pago pelo IHRU foi efetuada da seguinte forma: 
 

 € 5.000 em “788814 - Quotizações, Jóias de adesão”; 

 € 5.000 em “72113 - Prestação de serviços, Serviços prestados - Mercado Nacional”; 

 € 15 000 em “28211 - Diferimentos, Rendimentos a reconhecer, Protocolos”; 

 
Dos € 15.000,00 contabilizados em diferimentos, o IT reconheceu posteriormente, nos exercícios 
seguintes de 2013 e 2014, € 5.000 como prestação de serviços. O remanescente de € 5.000 constituiu o 
saldo da subconta “28211 – Diferimentos, Rendimentos a reconhecer, Protocolos”, no final de 2014. 
 
Em 19 de janeiro de 2016, o Presidente do IT, relativamente à quantia total paga pelo IHRU, veio 
referir que a verba de € 20.000 correspondia a um subsídio e os € 5.000 a uma quotização que deveria 
ser diferida pelo número de anos de duração do protocolo (4 anos). 
 
Assim: 
 

 Os € 5.000 contabilizados na conta “788814 - Quotizações, Jóias de adesão” - “Quota, que 
indevidamente terá sido designada como jóia de adesão. Lançamento incorreto, porque deveria ter sido 
diferido pelo número de anos previsto no protocolo.”; 

 Os € 5.000 contabilizados na conta “72113 - Prestação de serviços, Serviços prestados - Mercado 
Nacional”. - “Lançamento incorreto, uma vez que se trata duma parcela do subsídio”; 

 Os € 15.000 contabilizados na conta “28211 - Diferimentos, Rendimentos a reconhecer, 
Protocolos” – “Lançamento incorreto, por lapso contabilístico, resultante de equívoco. O valor a 
diferir era o valor da quota e não o valor do subsídio”. 

 
Apesar do referido pelo Presidente do IT entende-se, em coerência com o protocolo celebrado, que os 
€ 25.000 pagos pelo IHRU correspondem à contraprestação da prestação de serviços realizada pelo IT. 
 
De facto, o anteriormente exposto permite observar: 
 

 O montante de € 20.000 pago pelo IHRU, considerado no protocolo celebrado com o IT a 
título de apoio à criação da AIHC, constitui a contrapartida de prestações contratuais 
específicas por parte do Instituto do Território, tendo o IHRU interesse económico direto na 
realização das mesmas, conforme referido pelo seu presidente e atrás citado. Com efeito: 
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 A AIHC traduz-se na criação de uma rede institucional nacional de reflexão de medidas de 
política pública, com os objetivos de, nomeadamente, identificar oportunidades e criar 
programas de desenvolvimento da reabilitação e da gestão urbana; produzir e difundir 
contributos para a estratégia eficiente da Habitação e da Administração da Cidade; e de 
propor soluções de simplificação administrativa; 

 Esta rede de reflexão – AIHC – teve a participação e o envolvimento dos “stakeholders” do 
setor da construção, do imobiliário, da comunidade académica e científica, bem como do 
“terceiro setor”; 

 No âmbito da AIHC foram preparadas e promovidas diversas conferências e debates, como 
é o caso da conferência de lançamento da AIHC e a preparação e acompanhamento dos 
debates realizados para a Estratégia Nacional da Habitação; 

 Em abril de 2014, a AIHC do IT apresentou o documento Estratégia Nacional para a 
Habitação que contribuiu para o trabalho do IHRU que conduziu ao documento final que 
resultou na Resolução do Conselho de Ministros n.º 48/2015, de 15 de julho. 

 A opção por envolver o IT na gestão deste processo, foi justificada pelo IHRU pela sua 
incapacidade interna, em termos de recursos, e por constituir uma solução mais económica, 
tendo em conta a experiência anterior. 

 Quanto ao montante de € 5.000 pago pelo IHRU, refere-se no protocolo que esta quantia é 
relativa à sua adesão como associado da Agência (AIHC). Como a AIHC não tem 
personalidade jurídica e o IHRU não é associado do Instituto do Território, como foi aliás 
reafirmado pelo Presidente do Conselho Diretivo daquele Instituto, entende-se que esta 
quantia faz igualmente parte da remuneração das prestações contratuais específicas efetuadas 
pelo Instituto do Território. A não ser assim, constitui um pagamento indevido, sem 
contraprestação efetiva, pelas razões acima expostas e pelo valor envolvido, conforme já 
referido no ponto 3.3.1. 

 
Das observações anteriores conclui-se: 
 

 Os € 25.000 pagos pelo IHRU correspondem à remuneração pelos serviços prestados pelo IT. 

 Nos termos do artigo 20.º, n.º 1, alínea a), do Código dos Contratos Públicos, o IHRU podia 
recorrer ao ajuste direto para esta prestação de serviços. Todavia, não existiu nenhuma decisão 
de contratar nem de escolha do ajuste direto por parte do Conselho Diretivo do IHRU de 
acordo com o artigo 36.º, nem foi cumprido o regime estabelecido nos artigos 114.º e seguintes 
do Código, designadamente quanto ao convite à apresentação de proposta, nos termos do artigo 
115.º do diploma referido. 

 Também não foi dado cumprimento ao estabelecido no artigo 26.º, n.º 4, da Lei n.º 64-B/2011, 
de 30 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2012), que veio estabelecer a 
necessidade de um parecer prévio vinculativo, a emitir pelo membro do Governo responsável 
pela área das finanças, para a celebração ou renovação de contratos de aquisição de serviços 
por órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, cujos termos e tramitação foram regulados pela Portaria n.º 9/2012, de 10 de janeiro, 
sendo nulos os contratos de aquisição de serviços celebrados ou renovados sem o parecer em 
questão (cfr. n.º 10 do artigo 26.º). 
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 Pela consulta ao Portal Base dos Contratos Públicos103 verificou-se também que este ajuste 
direto não foi publicitado pelo IHRU, nos termos do artigo 127.º do Código dos Contratos 
Públicos, sendo a publicitação condição de eficácia do contrato, designadamente para efeitos 
do respetivo pagamento, de acordo com o n.º 3 do referido preceito legal. 

 
As ilegalidades verificadas consubstanciam a violação de normas sobre a assunção de despesas 
públicas, suscetíveis de originar responsabilidade financeira sancionatória para os responsáveis, nos 
termos do artigo 65.º, n.º 1, alíneas b) e l), da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.º 48/2006, de 29 de agosto e n.º 61/2011, de 7 de dezembro104. 
 
Na sua resposta, à qual dois dos três responsáveis aderiram, o IHRU considera que “a única obrigação 
decorrente do Protocolo para o IT consistia em este «desenvolver o processo de criação da AIHC», visando «a 
dinamização da reflexão e definição de soluções inovadoras nos setores da habitação e da reabilitação urbana» 
durante um período de quatro anos, eventualmente renovável”, acrescentando: 
 

A obrigação decorrente do Protocolo para o IT era, assim, criar uma plataforma 
institucional que agregasse diversas entidades com atribuições e interesse complementares 
nos setores da construção, da habitação e da reabilitação urbana onde fossem debatidos os 
graves problemas daqueles setores e daí resultassem propostas de solução inovadoras no 
quadro de uma crise económico-financeira que tinha especial incidência nas áreas da 
construção e do imobiliário, em geral, e da habitação e da reabilitação urbana, em 
particular. 

 
De notar, a esse propósito e porque as conclusões (…) no Extrato de Relato 

parecem querer resumir a atividade da AIHC ao documento por esta elaborado a final 
sobre a “Estratégia Nacional da Habitação», que, como resulta do seu Protocolo de 
Criação e da sua atividade, em concreto, os debates, as conclusões e as inerentes soluções 
propostas da AIHC incidiram em várias matérias, o que é público, pois foram promovidos 
e ou divulgados em diversas conferências e encontros por ela efetuados, muitas das vezes 
na sede do Laboratório Nacional de Engenharia Civil. A título de exemplos, refiram-se as 
matérias das «Soluções Técnicas na Reabilitação Urbana», da «Certificação Energética» e 
da “Codificação da Construção”. 

 
E conclui que “(…) Face ao que antes é esclarecido e exposto, cremos ser de concluir que o Protocolo objeto 
do Extrato de Relato não pode consubstanciar – e não consubstancia – uma relação contratual pela qual o 
IHRU adquiriu ao IT, e este lhe prestou, um «serviço» de elaboração de documentos resultantes da atividade 
desenvolvida pela AIHC”. 
 
O alegado pelo IHRU, no âmbito do contraditório, não contraria o anteriormente exposto. Com efeito, 
quanto às obrigações das partes, no que respeita ao IT, o concluído baseia-se não apenas na sua 
atuação relativamente ao desenvolvimento do processo de criação da AIHC, mas também no 
desenvolvimento das atividades para assegurar a participação das entidades públicas e privadas mais 
ligadas aos setores da habitação e reabilitação urbana e a dinamização da reflexão e definição de 
soluções inovadoras nos setores da habitação e da reabilitação urbana, designadamente relativas ao 
“Apoio e dinamização do mercado do arrendamento”, ao “Fomento da reabilitação urbana”, à “Estratégia 
nacional para a habitação, numa perspetiva transversal aos diversos setores da economia e da governação”, ao 

                                                      
103http://www.base.gov.pt/Base/pt/ResultadosPesquisa?range=4972&type=contratos&query=adjudicanteid%3D11349&o

rdering=sort%28-publicationDate%29 
104

No Relatório de Auditoria n.º 08/14 (2.ª Secção) - Auditoria ao “Projeto de Reabilitação do Parque Habitacional do IHRU” foi formulada a seguinte 
recomendação ao IHRU: “Proceder à publicitação no Portal dos Contratos Públicos dos contratos celebrados na sequência de ajuste direto”. 

http://www.base.gov.pt/Base/pt/ResultadosPesquisa?range=4972&type=contratos&query=adjudicanteid%3D11349&ordering=sort%28-publicationDate%29
http://www.base.gov.pt/Base/pt/ResultadosPesquisa?range=4972&type=contratos&query=adjudicanteid%3D11349&ordering=sort%28-publicationDate%29
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“Incentivo ao debate nacional sobre temas da habitação”, tudo matérias relacionados com atribuições do 
IHRU105. 
 
Tentar reduzir o protocolo ao processo de criação da AHIC, durante um longo período de 4 anos, e 
pelo valor de € 25.000, não é coerente com o demais afirmado nas alegações pelo IT e pelo IHRU, e 
no decurso da auditoria. Recorde-se que o Presidente do Conselho de Administração do IT referiu que 
o cumprimento do protocolo obrigou o IT a desenvolver as tarefas previstas no mesmo: “Realizar uma 
proposta de Estratégia Nacional para a Habitação; Incentivar o debate nacional sobre os temas da Habitação; 
Criar propostas relativas à dinamização do mercado do arrendamento; Fomentar a reabilitação urbana; Criar 
a Agência Independente da Habitação e da Cidade”. 
 
Igualmente a inclusão no documento “Estratégia Nacional para a Habitação”, com timbre da AIHC e 
do IT, de “Fichas Técnicas”, onde são mencionadas, além de outras, as consequências financeiras para 
o Orçamento do Estado (OE) e para o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P. (IHRU), 
indicia o destinatário desse documento - a alusão às consequências financeiras para o Instituto consta 
da generalidade das fichas elaboradas por outras entidades que não o IHRU -, que será a razão de 
apenas ter sido o IHRU a transferir verbas para o IT para esse efeito, e pelo valor de € 20.000, 
montante muito superior ao valor indicado pelo IT, a título de custos de criação da AIHC (€ 5 800). 
 
Os factos apurados permitem, sim, concluir que, pelo menos, o IT, para além do desenvolvimento do 
processo de criação da AIHC, assegurou também a realização de conferências, de debates e de 
reuniões no âmbito da Agência, tendo aliás o Presidente do Conselho de Administração do IT indicado 
na auditoria a estimativa de custos de concretização dessas obrigações. 
 
E, mesmo quanto à observação do Presidente do IT no contraditório de que o trabalho do IT não foi 
realizado sob orientação do IHRU, salienta-se que o Instituto fez parte da criação da Agência, integrou 
o seu conselho diretivo, constituído por um representante do Instituto e outro do IT106, pelo que as 
atividades levadas a cabo neste âmbito foram também orientadas pelo IHRU. 
 
Em abril de 2014, a Agência Independente da Habitação e da Cidade apresentou o documento com a 
designação de Estratégia Nacional para a Habitação, em grande parte desenvolvido pelo IHRU, na 
sequência do desenvolvimento de atividades a que o IT se encontrava obrigado, produzindo e 
difundindo a Agência contributos para uma estratégia da habitação, conforme previa a cláusula 2.ª do 
protocolo de criação da AIHC. 
 
Do exposto resulta que o IHRU usufruiu diretamente de atividades levadas a cabo pelo IT, tendo-se 
este obrigado, através do protocolo celebrado, a proporcionar certo resultado do seu trabalho, como 
contraprestação dos pagamentos efetuados pelo Instituto. 
 
Nas suas alegações veio ainda o IHRU referir: 
 

“(…) discorda-se igualmente da afirmação de que o IHRU tinha «um interesse 
económico direto» na relação contratual consagrada no Protocolo que celebrou com o 
IT”. 

 
Desde já é de sublinhar que o conceito de “interesse económico direto” não se 

encontra consagrado no Código dos Contratos Públicos. Verifica-se, porém, que tem vindo 
a ser assumido ao nível da jurisprudência comunitária como elemento de onerosidade do 

                                                      
105Cfr. os diplomas orgânicos do IHRU – Decreto-Lei n.º 223/2007, de 30 de maio, e o Decreto-Lei n.º 175/2012, de 2 de 

agosto, artigo 3.º. 
106Cfr. protocolo de criação da AIHC. 
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contrato, cuja falta justificaria a não sujeição do mesmo à contratação pública, ainda que 
as decisões tomadas na matéria pelo Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) não 
sejam claramente coincidentes. 

 
Com especial incidência na decisão contida no Acórdão «Helmut Müller», a 

jurisprudência do TJUE tem sido, resumidamente, no sentido de considerar que há 
«interesse económico direto» quando, nos termos contratuais, seja assegurada a detenção 
pela entidade pública de «um título jurídico que lhe garanta a disponibilidade das obras 
objeto do contrato tendo em vista a sua afetação pública», ou do mesmo resultarem 
“vantagens económicas que a entidade adjudicante poderá retirar da utilização ou da 
cessão futuras da obra …”. 

 
Ora, trazendo aqui tudo o que ficou antes exposto quanto ao acordo contido no 

Protocolo celebrado entre o IT e o IHRU, não se compreende como se pode retirar do 
mesmo o entendimento de que o mesmo confere ao Instituto um título jurídico sobre uma 
obra ou vantagens económicas decorrentes da utilização de uma obra para se considerar 
que é subsumível no referido conceito de «interesse económico direto»”. 

 
No que respeita a esta matéria observa-se: 
 

 O interesse económico direto foi atrás utilizado como critério de qualificação da onerosidade 
do contrato e não como requisito integrante do juízo de concorrência consagrado no n.º 1 do 
artigo 5.º do CCP. 

 O Acórdão Helmut Müller do Tribunal de Justiça densificou o conceito de “obra que satisfaça as 
necessidades especificadas pela entidade adjudicante”, no âmbito do “conceito de «contratos de 
empreitada de obras públicas», na aceção do artigo 1.º, n.º 2, alínea b), da Directiva 2004/18/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004”, passando a exigir, para que a 
prestação recebida pela entidade adjudicante possa qualificar-se como obra, a existência de um 
“interesse económico direto”, tirando como uma das principais conclusões que “As 
«necessidades especificadas pela entidade adjudicante», na acepção da terceira hipótese referida no 
artigo 1.°, n.° 2, alínea b), da Directiva 2004/18, não podem consistir no simples facto de uma 
autoridade pública examinar determinados planos de construção que lhe sejam apresentados ou tomar 
uma decisão no exercício das suas competências em matéria de regulação urbanística.”107 

 
A interpretação de “interesse económico direto” pelo Tribunal de Justiça no referido Aresto não pode, 
assim, ser descontextualizada, como fez o IHRU. Acresce que pela análise do Acórdão conclui-se que 
foram apenas citados pelo referido Tribunal exemplos não exaustivos. 
 
Sobre esta matéria é ainda relevante trazer aqui à colação o Acórdão do Tribunal de Justiça, de 3 de 
Outubro de 2000, proferido no processo C-380/98, no qual foi questionado o conceito de 
financiamento público para efeitos do artigo 1.º da Directiva 92/50/CEE do Conselho, da Directiva 
93/37/CEE do Conselho e da Directiva 93/36/CEE do Conselho, onde é mencionado que “Não 
constituem (…) financiamento público para efeito das referidas directivas os pagamentos efectuados por uma ou 
várias entidades adjudicantes quer no âmbito de um contrato de prestação de serviços que abranja trabalhos de 
investigação, quer como contrapartida da prestação de outros serviços, tais como perícias ou organização de 
conferências.”. 
 
Conforme atrás referido, no decurso da auditoria, o Presidente do IHRU justificou a celebração do 
protocolo, “considerando a importância do alargamento do espetro de entidades que deveriam participar no 

                                                      
107Cfr. o referido Acórdão. 
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processo de discussão pública inerente à construção das políticas públicas (…) e considerando que não seria 
praticável o IHRU, com os seus recursos próprios, gerir isoladamente todo este processo”, e comparou, numa 
perspetiva de value for money, “o nível da despesa envolvida no modelo anterior (283.092,50€) e no modelo 
seguido em 2012 (25.000,00€)”, salientado que “foi conseguido “fazer mais com menos”, na medida em que 
os objetivos estratégicos foram alcançados, em respeito dos princípios de boa gestão”. 
 
Alegar, em contraditório, que o IHRU não “retirou quaisquer vantagens económicas” da atividade da 
AIHC, é negar o afirmado e observado no decurso da auditoria. 
 
Em suma, é possível concluir que o IHRU retirou vantagens económicas da utilização que fez dos 
resultados das atividades desenvolvidas pelo IT a que este se obrigou no protocolo celebrado, de que 
são evidência os contributos que o Instituto acolheu no âmbito das suas atribuições e que “(…) serviram 
de base à elaboração de propostas próprias ao Governo, no cumprimento das suas obrigações estatutárias de 
apoio nessas áreas (…)” (cfr. alegações do IHRU). 
Do referido anteriormente resulta que os pagamentos efetuados pelo IHRU ao IT, decorrentes do 
protocolo celebrado entre ambos, não podem ser qualificados como auxílio financeiro, uma vez que do 
protocolo decorrem prestações específicas para o IT, tendo o IHRU interesse económico na realização 
das mesmas. 
 
Aliás, a entender-se como defende o IHRU, que o valor pago ao IT, com base no protocolo, se 
destinou ao apoio à criação da AIHC (€ 20 000) e à sua adesão a esta Agência (€ 5 000), é de salientar 
o seguinte: 
 

 Relativamente à adesão à AIHC como esta Agência não tem personalidade jurídica, não tem 
substrato coletivo/institucional, verifica-se a impossibilidade legal de o IHRU ser seu associado 
por adesão. Como refere o IT na sua resposta “ainda não é possível, no nosso ordenamento jurídico, 
pagar quotas ao que não existe”; 

 Do protocolo que criou a Agência, observa-se que podem ser membros de pleno direito todo 
um conjunto de entidades públicas e privadas, sem que para elas decorra qualquer obrigação 
pecuniária; 

 Em nenhum documento é fixado o valor de € 5 000 para ser membro da AIHC, sendo esse 
valor dez vezes superior ao da quota de adesão ao IT, para os associados públicos; 

 A AIHC apenas foi criada em março de 2013, decorrido quase um ano sobre a data do 
pagamento realizado pelo IHRU, não sendo os adiantamentos permitidos por lei; 

 A considerar-se que os € 5 000 correspondem ao pagamento de quotas à AIHC, face ao 
referido anteriormente, tratar-se-ia de um pagamento indevido, sem contraprestação efetiva, 
pelo que deveria ser reintegrado no património do Estado; 

 Quanto ao montante de € 20 000, considerando o alegado pelo IHRU, estes foram pagos ao IT 
a título de apoio financeiro à criação da AIHC. Ora, a considerar-se também o valor em causa 
como um apoio financeiro, entendimento que não se perfilha, tendo em conta que, de acordo 
com a informação prestada pelo IT, os custos de criação da AIHC atingiram apenas € 5 800, 
tem de concluir-se que € 14 200 não foram utilizados para o fim a que se destinavam, tendo 
sido indevidamente destinados pelo IT à contrapartida respeitante ao financiamento 
comunitário do projeto “Sistema Informático do Território”; 

 Estando inúmeras entidades envolvidas na criação da AIHC não ficou demonstrado por que só 
o IHRU foi chamado a contribuir financeiramente; 
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 Acresce que, conforme atrás já se referiu, no que respeita ao cumprimento do protocolo 
celebrado entre o IT e o IHRU, o Presidente do Instituto do Território informou que os 
respetivos custos foram assegurados por membros do IT e por outras entidades públicas, entre 
as quais o IHRU, inteiramente pro bono, o que consubstanciaria um financiamento em espécie e 
uma duplicação de apoio por parte do referido Instituto. 

 Ora, o referido nos pontos anteriores constituiria o IHRU, também neste caso, no dever de 
reintegrar no património público o montante em questão, sob pena de os respetivos 
responsáveis incorrerem em responsabilidade financeira reintegratória, nos termos do n.º 4 do 
artigo 59.º da Lei n.º 98/97. 

Com efeito, a situação referida seria suscetível de ser qualificada como “desvio de subvenção 
ou subsídio para fins diferentes daquele a que se destinava”, passível, portanto, de se subsumir 
nos artigos 37.º, n.º 1, e 39.º do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro, e no artigo 483.º, n.º 1, 
do Código Civil. 

 

3.4.4 - Contratos celebrados com o Instituto Português do Desporto e 
Juventude 

 

a) Carta Desportiva Nacional – Sistema Nacional de Informação Desportiva 
 
A génese da colaboração entre o Instituto Português do Desporto e Juventude (IPDJ) e o IT iniciou-se 
com o Despacho n.º 1701/2012, de 25 de janeiro108, do Ministro Adjunto e dos Assuntos 
Parlamentares, através do qual se determinava a constituição de um grupo de trabalho para definir a 
metodologia da elaboração da Carta Desportiva Nacional109, grupo a ser coordenado pelo Presidente 
do Conselho de Administração do IT a título pessoal110. 
 
O grupo de trabalho referido, no seu Relatório, propôs a implementação de um Sistema Nacional de 
Informação Desportiva (SNID) a fim de prestar a informação necessária à Carta Desportiva Nacional 
(CDN). Trata-se de uma base de dados atualizável, de recursos humanos, orgânicos e físicos 
(instalações e equipamentos)111. 

                                                      
108Publicado no DR, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro. 
109A elaboração da Carta Desportiva Nacional encontra-se prevista na Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto – 

Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro. 
110No Despacho 1701/2012 determinava-se que o apoio logístico ao grupo de trabalho seria assegurado, entre outros, 

pelo Gabinete do Secretário de Estado do Desporto e da Juventude.  
111Na memória descritiva da candidatura do IPDJ “Carta Desportiva Nacional” ao Programa Operacional Fatores de 

Competitividade – Compete, a CDN-SNID era definida da seguinte forma: “(…) é uma plataforma digital de 
interface comum de serviços transversais integrados, diferenciada em termos de funcionalidades disponíveis a cada 
grupo de utilizadores. 
Objetivos gerais: 
• Construir e disponibilizar uma plataforma tecnológica transversal de serviços e de disponibilização de 

informação, alinhada com os programas e instrumentos de política pública, com vista à prossecução da 
modernização administrativa; 

• Promover o aumento da eficiência e qualidade da administração pública com impacto na interação com os 
cidadãos / entidades (desporto); 

• Constribuir para a melhoria da competitividade nacional e regional, construindo uma solução tecnológica 
favorável à otimização e à criação de oportunidades, por exemplo qualidade das instalações desportivas; 
qualidade das decisões inerentes ao investimento em instalações desportivas; bem como outras vantagens 
turísticas ou comerciais; 
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O objeto final do SNID – CDN consubstanciar-se-ia em duas redes informáticas112: 

1. “Rede pública – tipo atlas com indicação dos equipamentos e/ou instalações desportivas existentes, 
respetivo estado de conservação, modalidades praticadas, horários, custos de utilização, entre outros, 
cobrindo todo o território nacional e acessível a todos os cidadãos; 

2. Rede fechada – acessível apenas às Federações, Clubes, e Associações Desportivas, Autarquias e outras 
entidades envolvidas, que acedem e alimentam o sistema com informação adequada”. 

 
Em 21 de novembro de 2012, o Ministro-Adjunto e dos Assuntos Parlamentares apresentou ao 
Ministro de Estado e das Finanças as conclusões do Relatório apresentado pelo Grupo de Trabalho da 
CDN e os termos e as necessidades de financiamento da implementação do SNID. 
 
Com o objetivo de obter contribuição comunitária para o financiamento do projeto SNID – CDN, o 
IPDJ apresentou uma candidatura ao Programa Operacional Fatores de Competitividade – COMPETE, 
tendo essa candidatura sido aprovada em 6 de junho de 2013, sendo o incentivo de cerca de m€ 592 
para um valor elegível de cerca de m€ 781113. Nessa candidatura previa-se a concretização, até 
setembro de 2015, do seguinte: desenvolvimento de plataforma em ambiente Web; programa de 
formação e sensibilização; serviço de back office e de apoio técnico; auditoria e fiscalização; aquisição 
de hardware; hospedagem do sistema. 
 

 Protocolo celebrado entre o IT e o IPDJ 

 
No seguimento do Relatório do Grupo de Trabalho e do modelo da CDN foi celebrado, em 4 de 
fevereiro de 2014, um protocolo entre o IT e o IPDJ. 
 
O referido protocolo114 teve por objeto “(…) regular os termos da cooperação entre o IPDJ e o ITE tendo 
em vista a implementação, a administração e a gestão do SNID - Sistema Nacional de Informação Desportiva” 
(cfr. cláusula 1ª). 
 
O protocolo, homologado pelo Secretário de Estado do Desporto e da Juventude, indicava que o SNID 
“… visa reunir num único sistema informacional os dados estatísticos da rede desportiva nacional necessários à 
tomada de decisões de investimento público no capítulo dos equipamentos desportivos, assim como divulgar a 
informação disponível sobre as valências desportivas existentes em Portugal, designadamente as produções de 
suporte à atividade desportiva, os centros de alto rendimento e as estruturas e equipamentos hoteleiros 
complementares” (cfr. cláusula 2ª). 
 
Nos termos do n.º 2 da Cláusula 2.ª, o SNID inclui: 

a) a produção de um portal tendo como público alvo os praticantes de desporto e atividade física, nacionais 
e estrangeiros; 

b) a produção de um sistema de bases de dados relacional; 

c) o desenvolvimento de um programa de formação, com o objetivo de garantir a adoção do sistema pelas 
autarquias locais e pelas federações desportivas; 

                                                                                                                                                                      
• Racionalizar custos desnecessários ao país e adequar de modo mais sustentado o financiamento em matéria de 

desporto”. 
112Conforme ponto 6 da “Fundamentação da operação da candidatura apresentada ao Programa Operacional Fatores de 

Competitividade – Compete.” 
113Montantes indicados na informação n.º SC-DIED-28/2014 do IPDJ, de 23 de maio. 
114Em vigor entre 4 de fevereiro de 2014 (data da sua assinatura) e a última das duas seguintes datas: a do termo de 

execução do contrato com o COMPETE, ou 31 de dezembro de 2015. 
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d) a criação de uma equipa de sensibilização, visando a divulgação e a implementação do sistema nas 
autarquias locais; 

e) a criação de um back office de apoio técnico ao sistema. 
 
Quanto à administração do projeto SNID, esta ficaria a cargo de uma Comissão Diretiva, composta 
por três elementos nomeados pelo Secretário de Estado do Desporto e da Juventude, cabendo a cada 
uma das partes do protocolo a designação de um elemento, sendo o terceiro elemento designado por 
proposta conjunta do IPDJ e do IT. Essa comissão promoveria as contratações de serviços necessárias 
e criaria as condições de forma a garantir a autossustentabilidade financeira do sistema (cfr. cláusula 
3.ª). 
 
Relativamente ao apoio financeiro e material à implementação, administração e gestão do SNID, o 
protocolo refere que seria assegurado por dotações orçamentais do IPDJ e por fundos provenientes de 
candidaturas a apoios comunitários, assim como investimento privado (cfr. cláusula 6.ª). 
 
O IPDJ ficou com a incumbência de adquirir o hardware necessário para produzir o SNID e assegurar a 
sua hospedagem evolutiva no prazo de dois anos (cfr. clausula 4.ª). 
 
Por outro lado, constituíram obrigações do IT (cfr. cláusula 5.ª): 

a) “Coordenar a implementação e assegurar a administração do SNID, desde a sua conceção à sua entrada 
em produção; 

b) Disponibilizar um serviço back-office permanente, durante três anos após o início do projeto; 

c) Assegurar a formação centralizada de quadros das autarquias e as federações desportivas no sistema 
informacional; 

d) Constituir e gerir uma equipa de sensibilização, para as ações locais; 

e) Constituição de uma equipa para a realização de auditoria e fiscalização do sistema e respetivas 
aplicações”. 

O protocolo já previa a aquisição de serviços ao IT e especificava que a essa “contratação” se aplicaria 
o disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro115 (cfr. cláusula 5ª). 
 
No protocolo as partes convencionaram que a propriedade intelectual do projeto de criação do SNID 
pertencia ao IT, enquanto que o software de implementação pertencia ao IPDJ (cfr. cláusula 7.ª). 
 
Observa-se que o Presidente do Conselho Diretivo do IPDJ deveria ter-se abstido de celebrar este 
protocolo, uma vez que o mesmo subscreveu, em 8 de maio de 2012, o protocolo de criação da 
Agência Independente do Desporto e do Mar do IT. 
 

 Contrato n.º 35/2014, celebrado entre o IT e o IPDJ 

 
Em 28 de maio de 2014, através de despacho aposto na Informação n.º SC-DIED-28/2014, de 23 de 
maio, o Presidente o Conselho Diretivo do IPDJ autorizou a contratação de prestação de serviços de 
consultadoria ao IT de acordo com o proposto, aí se incluindo a obtenção do parecer prévio previsto 
no artigo 73.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro. 
 

                                                      
115Regime Jurídico dos Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo. 
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Também neste caso o Presidente do Conselho Diretivo do IPDJ não deveria ter intervindo neste 
processo. 
 
Refira-se ainda que a Informação n.º SC-DIED-28/2014 é subscrita por uma técnica superior dos 
serviços centrais do IPDJ que anteriormente, entre 6 de março de 2012 e 27 de agosto de 2013, tinha 
presidido ao órgão executivo da URBE – Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção, que, como já 
referido, tinha uma estreita ligação com o IT116, pelo que a mesma deveria ter-se abstido de intervir no 
processo. 
 
Assim, o IPDJ e o IT, em 30 de setembro de 2014, celebraram um contrato, tendo “…como objeto a 
aquisição de serviços de assessoria e consultadoria na coordenação e administração da implementação da 
CDN/SNID - Carta Desportiva Nacional/Sistema Nacional de Informação Desportiva”117. 
 
O preço base do contrato foi de € 60.894,36, isento de IVA nos termos do artigo 9.° do CIVA118, e a 
sua vigência era de 1 ano a partir da data do contrato, sem prejuízo das obrigações acessórias que 
devessem perdurar para além da cessação do contrato. A previsão dos pagamentos pela aquisição de 
serviços era de 12 prestações de € 5.074,53 (cláusulas 3.ª, 4.ª e 5.ª). 
 
Este contrato foi celebrado por ajuste direto, nos termos do artigo 20.º, n.º 1, alínea a), do Código dos 
Contratos Públicos, tendo obtido o parecer prévio vinculativo dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das Finanças e da Administração Pública, de acordo com o previsto no n.º 4 do artigo 73.º 
da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, e da Portaria n.º 53/2014, de 3 de março (Despacho n.º 
2840/2014 do Secretário de Estado da Administração Pública, de 21 de junho), e objeto de 
publicitação no portal dos contratos públicos, de acordo com o disposto no artigo 127.º do Código dos 
Contratos Públicos. 
 
Os pagamentos realizados pelo IPDJ foram os indicados no quadro seguinte: 
 
 
  

                                                      
116Cfr. ponto 3.2. 
117De acordo com a cláusula 29.ª - Especificações e Objetivos do Serviço - do caderno de encargos, os trabalhos incluíam 

a assessoria e consultadoria técnicas a prestar ao IPDJ, sempre que solicitado, nos seguintes âmbitos da CDN/SNID: 
a. Na gestão, administração e coordenação da implementação da CDN/ SNID desde a sua conceção à sua entrada em produção; 
b. Na definição da sua organização, faseamento, alocação e gestão dos recursos, materiais e financeiros; 
c. Na contratação de equipamentos e de serviços, e respectiva verificação e controlo dos prazos e dos custos envolvidos; 
d. Nos contactos com as demais entidades externas envolvidas (municípios, entidades do movimento associativo desportivo etc.) e o 

replaneamento da operação, se necessário; 
e. Inclui também o apoio técnico no desenvolvimento das especificações técnicas dos cadernos de encargos das demais fases do 

projeto da CDN/SNID: hospedagem do sistema, Back-office permanente, aquisição de hardware, auditoria e fiscalização do 
sistema, equipa de sensibilização no terreno, eventual formação de quadros das autarquias e das federações desportivas e 
divulgação externa; 

f. Na definição da metodologia de trabalho a adotar para a divulgação e sensibilização sobre o projeto CDN/SNID. 
118De acordo com o n.º 20 deste artigo, estão isentas de IVA as transmissões de bens e as prestações de serviços 

efetuadas por entidades cujas atividades habituais se encontram isentas nos termos, designadamente, do n.º 14 do 
mesmo preceito (prestações de serviços efetuadas por organismos sem finalidade lucrativa, relativas a congressos, 
colóquios, conferências, seminários, cursos e manifestações análogas de natureza científica, cultural, educativa ou 
técnica), aquando de manifestações ocasionais destinadas à angariação de fundos em seu proveito exclusivo, desde 
que esta isenção não provoque distorções de concorrência. 
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Quadro 14 - Pagamentos do IPDJ ao IT (Implementação da CND/SNID) 

(em euros) 

Fatura do IT 
Montante 

Data do pagamento 
efetuado pelo IPDJ N.º Data de emissão 

FC 14/000039 31/10/2014 5 074,53 22-12-2014 

FC 14/000042 01/12/2014 5 074,53 13-03-2015 

FC 14/000044 24/12/2014 5 074,53 

12-05-2015 
FC 15/000002 31/01/2015 5 074,53 

FC 15/000003 04/03/2015 5 074,53 

FC 15/000004 31/03/2015 5 074,53 

FC 15/000005 30/04/2015 5 074,53 
06-08-2015 

FC 15/000009 29/05/2015 5 074,53 

FC 15/000010 30/06/2015 5 074,53 
18-09-2015 

FC 15/000011 31/07/2015 5 074,53 

FC 15/000012 31/08/2015 5 074,53 
23-10-2015 

FC 15/000014 25/09/2015 5 074,53 

Total 60 894,36  

Fonte: Faturas do IT e autorizações de pagamento do IPDJ 

 
 
Encontra-se efetuada a totalidade dos pagamentos previstos no contrato. 
 
Entre novembro de 2014 e setembro de 2015 o IT apresentou relatórios mensais nos quais indicou as 
suas iniciativas e os trabalhos desenvolvidos no âmbito da prestação de serviços em apreço. Foi com 
base nesses relatórios que os pagamentos foram sendo realizados pelo IPDJ. 
 
Os referidos relatórios do IT indicam, entre outros, os seguintes trabalhos: 
 

 Conceção e design de soluções informáticas; 

 Assessoria no processo de concurso para a contratação de serviços de software informático para 
o sistema SNID;  

 Reuniões com diversas entidades, destacando-se as reuniões com o IPDJ e a empresa de 
software selecionada para reapreciação e clarificação de aspetos do desenho do sistema 
informático, bem como para desenvolvimento de software;  

 Solicitação de elementos a diversas entidades selecionadas no âmbito da preparação de 
conteúdos a integrar o sistema; 

 Apoio à Escola Superior de Desporto de Rio Maior (ESDRM), integrada no Instituto 
Politécnico de Santarém, no desenvolvimento dos trabalhos do programa “Formar e 
Sensibilizar para o Serviço Nacional de Informação Desportiva” (de divulgação e 
sensibilização sobre o SNID); 

 Ponto de situação da implementação da CDN/SNID. 

 
A Comissão Diretiva prevista no protocolo celebrado em 4 de fevereiro de 2014, entre o IPDJ e a IT, 
não foi nomeada. A conceção, implementação e gestão dos contratos de aquisição de bens e de 
prestação de serviços no âmbito do SNID foi assumida por uma equipa de trabalho integrando técnicos 
do IPDJ e o Presidente do IT. Até 15 de abril de 2015 o projeto foi acompanhado pelo Presidente do 
IPDJ e após essa data por um Vogal do Conselho Diretivo desse Instituto. 
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No âmbito do protocolo e do contrato celebrados, o IT elaborou a arquitetura da base de dados, a qual 
foi validada pelo IPDJ e aprovada pela tutela setorial. 
 
Quanto à fase de desenvolvimento em que se encontra o software do SNID, segundo o IPDJ, a fase de 
testes estava concluída e a empresa de auditoria informática contratada tinha entregue o “Relatório 
Validação de Âmbito Portal do SNID/CDN – IPDJ”, indicando encontrarem-se reunidos todos os 
requisitos de funcionalidade do portal. 
 
O relatório final relativo à implementação do SNID e à operação comparticipada pelo FEDER no 
âmbito do SAMA – Sistema de Incentivos à Modernização Administrativa do “COMPETE” foi 
remetido em novembro de 2015119. 
 
O protocolo celebrado entre o IT e o IPDJ já não vigora e o contrato já se extinguiu. A 10 de setembro 
de 2015 foi celebrado um contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o IPDJ e o Instituto 
Politécnico de Santarém - Escola Superior de Desporto de Rio Maior, denominado “Formar e 
Sensibilizar para o Serviço Nacional de Informação Desportiva”. Foram realizadas 5 sessões de 
sensibilização de nível regional e foram produzidos e impressos diversos meios de divulgação. 
 

b) Rede de Fomento de Negócios 
 
Em 13 de agosto de 2013 foi celebrado um protocolo entre o IPDJ e o IT120, com o objeto de 
constituição de parceria visando administrar, gerir e promover a Rede de Fomento de Negócios (RFN), 
no âmbito da medida Rede de Perceção e Gestão de Negócios (RPGN)121, do programa Impulso 
Jovem. A RFN visa identificar oportunidades de negócio e desenvolver sinergias potenciadoras à sua 
implementação, bem como a divulgação das ações promovidas no âmbito da RPGN e a criação de uma 
plataforma eletrónica agregadora de informação (cfr. clásulas 1 ª e 2 ª). 
 
De entre as responsabilidades assumidas pelo IPDJ constavam: Gerir a atividade da Rede, através da 
Direção Executiva designada por si, e conceber e produzir uma plataforma informática122 para 
operacionalizar a RFN. 
 
Quanto ao IT, destacavam-se entre as suas obrigações (cfr. 6 ª cláusula): 

 Assegurar a gestão da plataforma informática e garantir a participação de uma entidade do 
ensino superior na gestão e operacionalização da plataforma informática; 

 Promover e apoiar a atividade da RFN em todo o território nacional; 

 Designar o Vice-Presidente do Conselho Consultivo da Rede (sendo a presidência assegurada 
pelo IPDJ); 

 Prestar apoio técnico e participar em júris regionais e nacionais que viessem a ser constituídos 
no âmbito da atividade da RFN; 

 

                                                      
119Conforme informação recolhida junto do IPDJ encontrava-se prevista uma sessão de verificação da conformidade do 

SNID em 2 de fevereiro de 2016. 
120A vigência do protocolo era de um ano, a contar da data da sua assinatura, podendo ser sucessivamente renovado por 

iguais períodos, por vontade expressa das duas partes (cfr. cláusula 13.ª). 
121Regulamentada pela Portaria n.º 427/2012, de 31 de dezembro. 
122A plataforma informática é propriedade do IPDJ, incluindo o hardware e software. 
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Em contrapartida, o IPDJ podia conceder apoio financeiro ou material, mediante proposta submetida à 
aprovação do membro do Governo que tutela a área do desporto e da juventude (cfr. 8 ª cláusula). 
 
No seguimento do protocolo celebrado o IPDJ deu início a uma proposta de apoio ao IT123. Contudo, 
posteriormente, o IPDJ veio a considerar que, face ao objeto do protocolo e às obrigações do IT nele 
previstas, não se encontravam reunidos os requisitos formais para dar resposta às necessidades da 
RFN, pelo que o procedimento de parceria foi cancelado. Não teve seguimento a proposta de apoio ao 
IT e este não participou na execução do projeto. Entre outros, os motivos foram os seguintes: 
 

 Apesar de o protocolo ter sido celebrado não foram constituídos os órgãos previstos, a Direção 
Executiva e o Conselho Consultivo; 

 “O modelo de RFN comtemplado no protocolo não previa a constituição de uma entidade com 
personalidade jurídica, o que inviabilizaria concretizar qualquer tipo de procedimento 
aquisitivo como entidade adjudicatária”; 

 Nos termos do protocolo a conceção da plataforma eletrónica não constituía uma obrigação do 
IT. 

 
Posteriormente, a RFN veio a ser dinamizada pelo IPDJ, sem encargos adicionais, através da 
coordenação das direções regionais do Instituto, integrando entidades privadas e públicas, como 
associações empresariais, empresas e estabelecimentos de ensino superior, nomeadamente o Instituto 
Politécnico de Portalegre. 
 

c) Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo – Apoio à Atividade Desportiva, 
“Desporto e o Mar 2014” 

 
Em 28 de agosto de 2014, o IPDJ e o IT celebraram um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo (n.º CP/196/DD/2014), publicado no DR n.º 171/2014, 2.ª série, de 5 de setembro de 2014, 
onde o Instituto se vinculou a conceder uma comparticipação financeira ao IT, para este proceder à 
organização do “Programa de Desenvolvimento Desportivo – 2014”124, tendo como período de 
execução 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2014125, retroagindo a produção de efeitos à data de início 
da execução do programa126. 
 
De acordo com o artigo 7.º da Lei n.º 5/2007, incumbe à Administração Pública na área do desporto 
apoiar e desenvolver a prática desportiva regular e de alto rendimento, através da disponibilização de 
meios técnicos, humanos e financeiros, incentivar as atividades de formação dos agentes desportivos e 
exercer funções de fiscalização. 
 
Podem beneficiar de apoios ou comparticipações financeiras por parte do Estado, das Regiões 
Autónomas e das autarquias locais as associações desportivas, bem como os eventos desportivos de 

                                                      
123Inf_SC_DvP_0103/2014 - Instituto do Território  
124Conforme proposta do IT ao IPDJ. Este contrato-programa foi publicado nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 

de outubro. 
125O contrato-programa foi celebrado nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de 

Bases da Atividade Física e do Desporto), e do Decreto-lei n.º 273/2009, em conjugação com o disposto nos artigos 
4.º e 20.º do Decreto-lei n.º 98/2011, de 21 de setembro (lei orgânica do IPDJ). 

126Cfr., também, cláusula 10.ª do contrato. 
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interesse público como tal reconhecidos por despacho do membro do Governo responsável pela área 
do desporto (cfr. artigo 46.º, n.º 1, do referido diploma legal e artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 273/2009).  
 
Os apoios ou comparticipações financeiras atribuídos são titulados por contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo, que podem ser outorgados para vigorarem por mais de um ano 
económico, publicitados nas páginas eletrónicas das entidades concedentes (cfr. artigos 7.º, 13.º e 18.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009). 
 
O Decreto-Lei n.º 273/2009, no artigo 3.º, n.º 1, alíneas a) a e), tipifica as entidades que podem 
beneficiar de apoios, aí não se integrando, face ao seu objeto social, o IT (cfr. artigo 2.º dos 
Estatutos)127. O n.º 3 do preceito em análise prevê que por despacho do membro do Governo 
responsável pela área do desporto podem ser concedidos apoios a outras pessoas singulares ou 
coletivas, desde que se destinem, direta ou indiretamente, ao apoio de atividades desportivas. 
 
Conforme dispõe o preceito atrás referido, a despesa foi autorizada e a minuta do contrato-programa 
foi homologada pelo Secretário de Estado do Desporto e da Juventude, em 3 de setembro de 2014. 
 
No programa de desenvolvimento desportivo de 2014 o IT, de um modo geral, identificou os 
elementos que o mesmo devia conter, de acordo com o artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 273/2009: 
 

 As modalidades abrangidas 

 As atividades 

 Reuniões128 

 Conferências 

 I congresso de atividades náuticas para pessoas com deficiência - fevereiro de 2014 

 Preparação do II congresso da atividade náutica inclusiva - março de 2015 

 Outras atividades/projetos, onde se inseria, nomeadamente, o inquérito nacional sobre as 
condições existentes para a prática de atividades náuticas e aquáticas por pessoas com 
deficiência, e a criação de uma dinâmica de melhoramentos físicos em instalações e docas de 
recreio tendo em vista a inclusão nas atividades náuticas e aquáticas de recreio através da 
criação de um conjunto de Selos de Inclusão129. 

 Necessidades de financiamento público com os respetivos cronogramas: 
                                                      

1271 - Podem beneficiar da concessão de apoios: 
a) O Comité Olímpico de Portugal e o Comité Paralímpico de Portugal; 
b) A Confederação do Desporto de Portugal; 
c) As federações desportivas; 
d) As associações ou confederações de praticantes, de treinadores e de árbitros, bem como os clubes desportivos; 
e) As sociedades desportivas, nos termos previstos no presente decreto-lei. 

128Entre os associados da Agência Independente do Desporto e do Mar de acordo com a necessidade e a programação de 
trabalho existente e outras entidades: Administração do Porto de Lisboa; Doca Pesca; Direção-Geral de Política do 
Mar; Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE); Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos. 

129O relatório final do contrato-programa indicava que o “O Selo de Inclusão será uma certificação destinada a praias, 
docas de recreio e em geral ao espaço público urbano e aos estabelecimentos litorâneos, designadamente em áreas 
portuárias desportivas e de recreio. Este Selo é de carácter progressivo ao longo de três níveis, de acordo com o 
nível de inclusão de cada espaço. Tal nível é avaliado com base em critérios definidos por técnicos do Instituto do 
Território para cada Selo”. Através de um Protocolo de Cooperação celebrado entre o IT e a Administração do Porto 
de Lisboa, a partir de maio de 2014, começaram a ser desenvolvidos os Selos para serem aplicados ao longo da área 
de jurisdição da APL. 
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Quadro 15 - Necessidades de financiamento público 

   

Conferências Despesa (€) Apoio necessário 

II Congresso de atividades náuticas para pessoas com 
deficiência 

12 000 5 000 

Preparação do III Congresso de atividades náuticas para pessoas 
com deficiência 

15 000 7 000 

Total 27 000 12 000 

   

Outras atividades e projetos Despesa (€) Apoio necessário 

Inquérito sobre as condições para a prática de atividades 
náuticas e aquáticas por pessoas com deficiência 

5 000 2 500 

Mapeamento informático das condições para a prática de 
atividades náuticas e aquáticas por pessoas com deficiência 

10 000 500 

Selos de inclusão 15 000 5 000 

Total 30 000 8 000 

Fonte: Programa de Desenvolvimento Desportivo 2014 

 
 

Quadro 16 - Cronograma 

   

Meses Atividades regulares Atividades pontuais 

Janeiro 2014 a janeiro 2015 Reuniões gerais periódicas  

Fevereiro 2015  
II Congresso de atividades náuticas para 
pessoas com deficiência 

Abril 2015 a outubro 2015  
Preparação do III Congresso de 
atividades náuticas para pessoas com 
deficiência 

Julho 2014 a dezembro 2014  
Movimento pela inclusão no desporto 
náutico 

Agosto 2014 a dezembro 2014  Selos da inclusão 

Fonte: Programa de Desenvolvimento Desportivo 2014 

 
 

 Recursos - enquadramento técnico e humano 

 O Presidente da Agência; 

 Três técnicos para acompanhar os trabalhos diariamente e tratar de toda a parte 
administrativa; 

 Um designer; 

 Vários voluntários especialistas nas matérias em apreço, sendo alguns treinadores e outros 
doutorados na área desportiva. 

 Objetivos/Resultados esperados 

 Aumento do número de pessoas a contactar com o mar, ou seja, de praticantes pontuais 
(com ou sem deficiência) em atividades físicas relacionadas com o mar e especificamente 
nos desportos praticados em meio marítimo; 

 Sensibilização do movimento associativo e do público em geral relativamente à temática da 
inclusão no desporto e melhoria prática e efetiva dos referenciais de treino em matéria de 
inclusão; 
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 Intensificação da atividade dos clubes desportivos; 

 Levantamento das condições existentes no país para a prática de atividades náuticas e 
aquáticas, nomeadamente ao nível de infraestruturas, meios técnicos e humanos; seu 
mapeamento e divulgação pública, com aproveitamento pelos meios de difusão turística; 

 Contribuição para a diminuição da concorrência de entidades não certificadas que 
desenvolvem clandestinamente atividades no ensino, prática e até de competição nas 
modalidades desportivas náuticas e aquáticas; 

 Estreitamento das relações e do diálogo inter-federações e entre estas e as entidades 
reguladoras da sua atividade. 

 
A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ ao IT contratualizada foi de € 10.000,00, dos quais 
€ 7.000 seriam pagos trinta dias após a entrada em vigor do contrato e os restantes € 3.000 após o IT 
entregar, até 30 de novembro de 2014, o relatório final compilado relativo às atividades, sobre a 
execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico relativo ao centro de resultados130 
(cfr. cláusulas 3.ª, 4.ª e 5.ª). 
 
O IT evidenciou no mapa de execução financeira, integrante do Relatório de Final de Actividades 2014 do 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - “Desporto e o Mar 2014”, € 10.000131 recebidos 
do IPDJ e € 9.997 de despesa aplicada em diversas rubricas, conforme quadro seguinte. 
 

Quadro 17 - Comparticipação financeira do IPDJ - rubricas imputadas pelo IT 

(em euros) 

Rubrica 
Valor 
total 

Comparticipação 
do IPDJ 

Execução 
Financeira 

1. Recursos humanos - Técnico de Projetos (35%) e subsídio de refeição de Técnico de 
Projetos 

1 123,68 1 123,68 1 123,73 

2 Serviços de contabilidade – contabilidade para as atividades 1 230,00 1 230,00 1 230,00 

3 Materiais, equipamentos e fornecimentos – consumíveis e materiais diversos 79,63 79,63 76,91 

4. Deslocações, alimentação e estadas – alimentação para acompanhamento das 
atividades 60,05 60,05 60,05 

5. Comunicação - correio 7,38 7,38 7,38 

6. Atividades 17 499,36 7 499,36 7 499,36 

6.1. II Congresso de atividades náuticas para pessoas com deficiência 3 400,00   

6.2. Preparação do III congresso de atividades náuticas para pessoas com deficiência 7 499,36 7 499,36 7 499,36 

6.2.1 Consultora externa (envolvimento de zonas de baixa densidade) 5 000,00 5 000,00 5 000,00 

6.2.2 Serviços de mapeamento dos territórios de baixa densidade 2 499,36 2 499,36 2 499,36 

6.3. Inquérito sobre as condições para a prática de atividades náuticas e aquáticas por pessoa 
com deficiência 

1 600,00   

6.4. Mapeamento informático das condições para a prática de atividades náuticas e aquáticas por 
pessoas com deficiência 

500,00   

6.5. Selos de inclusão 4 500,00   

Total 20 000,00 10 000 9 997,43 

Fonte: Relatório de final de atividades 2014 – Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo (N.º CP/196/DD72014) “Desporto e o Mar 2014”. 

 
 
A análise dos factos expostos permite efetuar as seguintes observações: 

                                                      
130Não podendo nele imputar outros custos e proveitos que não fossem os da sua execução, permitindo assim, o 

acompanhamento e o controlo da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este propósito, cfr. alínea c) da 
cláusula 5.ª do contrato-programa. 

131O pagamento/transferência bancária, por parte do IPDJ, foi efetuado na totalidade (€ 10.000), com “data movimento” 
de 6 de janeiro de 2015, e o recibo do IT, no montante de € 10.000, tem a data de 8 de janeiro de 2015. 
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 Quanto à eficácia retroativa do contrato programa de desenvolvimento desportivo de 
2014: o artigo 287.º do CCP, nos n.os 2 e 3, dispõe: “A plena eficácia do contrato depende da 
emissão dos actos de aprovação, de visto, ou de outros actos integrativos da eficácia exigidos por lei, 
quer em relação ao próprio contrato, quer ao tipo de acto administrativo que eventualmente substitua, 
no caso de se tratar de contrato com objecto passível de acto administrativo”. “As partes podem 
atribuir eficácia retroativa ao contrato quando exigências imperiosas de direito público o justifiquem 
(…)”. 

 
O referido preceito legal e o artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 273/2009 estão em linha com a 
regra geral em direito de que os atos e contratos devem dispor para o futuro, admitindo-se 
como exceção a sua retroatividade. 

 
Sobre esta matéria o IPDJ referiu132 que um programa desportivo tem como primeiro 
interessado o promotor do mesmo, que os seus objetivos concorrem diretamente para o objeto 
da entidade e que a realização do programa desportivo é independente do apoio, sendo 
incumbência do IPDJ, que se reveste de interesse público, apoiar os programas desportivos na 
sua totalidade a fim de satisfazerem os seus principais objetivos, não condicionando a 
execução efetiva do programa à data de entrada em vigor do contrato-programa. 

 
Apesar do referido, tendo em conta que em nenhum dos documentos subjacentes ao contrato 
programa celebrado, nem neste, são invocadas as exigências imperiosas de direito público que 
justificassem a produção de efeitos retroativos, estava esta proibida por lei, tendo sido violado 
o disposto no n.º 2 do artigo 287.º do CCP, não podendo ter sido comparticipadas pelo IPDJ 
despesas com a realização do contrato-programa anteriores a 5 de setembro de 2014. 

 
No exercício do contraditório, os responsáveis do IPDJ não se pronunciaram sobre esta 
observação. 

 

 No que respeita à justificação das despesas relativas às atividades programadas verifica-
se no Relatório de Final de Actividades 2014 do IT: 

 A inexistência de correspondência entre as atividades com necessidades de financiamento 
público e os documentos justificativos apresentados, não sendo possível efetuar a respetiva 
imputação ou determinar os critérios para tal, com exceção dos custos com a aquisição de 
serviços de uma consultora externa no âmbito do levantamento e mapeamento de espaços 
acessíveis e adaptados para a prática de atividades náuticas e aquáticas por pessoas com 
deficiência no interior do país, em zonas de baixa densidade, no montante de € 5.000. 

 
Com efeito, no que respeita aos recursos humanos refere-se a seguinte imputação: 1 
Técnico de Projetos a (35%), com um n.º total de 4 horas/dias/meses, com um valor 
unitário de € 249,55, o que perfaz € 998,19; 1 subsídio de refeição, com um n.º total de 4 
horas/dias/meses 4, com um valor unitário de € 31,37, atingindo o montante de € 125,48. 
São juntos, no entanto, quatro recibos de vencimento, com identificação da Categoria de 
PLAN INF 1, respeitantes aos meses de julho a outubro de 2014, nos quais os valores 
unitários hora do vencimento e do subsídio de refeição são, respetivamente, de € 25,01733 
e de € 4,27000. Ora, para além de se verificar que a vigência do contrato programa só se dá 
a partir de 5 de setembro de 2014 e, consequentemente, os recibos de julho e agosto não 
podem servir de justificativos às despesas correspondentes às atividades objeto de apoio, 
observa-se que de nenhum deles é possível extrair a imputação dos valores a que faz 

                                                      
132 Em 12 de novembro de 2016. 
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referência o Relatório de Final de Actividades 2014 apresentado pelo IT, a que acresce o facto 
de não ser possível identificar as atividades com as quais os recibos estão relacionados. 

 
Ao atrás referido acresce ainda o facto de que o contrato a que os recibos de vencimento se 
reportam foi objeto de apoios pelo IEFP no âmbito do reembolso da TSU (100%), e 
Estímulo 2013 (60% da retribuição base mensal paga ao trabalhador), no período entre 
julho de 2014 e janeiro de 2016 (cfr. ponto 3.4.2.2). 

 
Foi imputada despesa para os serviços de contabilidade - contabilidade para as 
atividades133, correspondente a recibos de prestação de serviços dos meses de janeiro a 
outubro de 2014, no montante de € 123 por mês. Tendo em conta a data de entrada em 
vigor do contrato, oito desses recibos não são suscetíveis de justificar despesa. Aliás, não é 
objetivamente possível a existência de um centro de custos de execução de um contrato 
programa desportivo anterior à celebração do mesmo. Também os serviços de 
contabilidade não eram uma atividade objeto de apoio financeiro. 

 
Quanto aos consumíveis e materiais diversos, só uma fatura de 13 de outubro de 2014, de 
€ 3,79, era suscetível de ser aceite. 

 
Relativamente à alimentação para acompanhamento das atividades, apenas a fatura de 13 
de outubro de 2014, de € 53,40, era passível de ser aceite. 

 
No que respeita à preparação do III congresso de atividades náuticas para pessoas com 
deficiência, o recibo dos serviços de mapeamento dos territórios de baixa densidade, no 
valor de € 2.499,36, tem data de 12 de maio de 2014, pelo que cai fora do período de 
vigência do contrato. Salienta-se também que, como se refere na análise ao contrato 
programa de desenvolvimento desportivo de 2015, este congresso não chegou a ser 
realizado nesse ano. 

 
Também sobre estas observações, os responsáveis do IPDJ, nas suas respostas, nada referem. 
 
Acresce ao exposto ainda o seguinte: 
 
De acordo com a cláusula 5.ª do contrato-programa de desenvolvimento desportivo (n.º 
CP/196/DD/2014), o IT devia “realizar o programa desportivo (…) nos termos constantes da proposta 
apresentada ao IPDJ, I.P., e de forma a atingir os objetivos nele expressos.” 
 
Também de acordo com o disposto no artigo 19.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 273/2009, ao IPDJ 
competia fiscalizar a execução do contrato, “podendo realizar (…) inspecções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.” 
 
Pelos elementos facultados pelo IPDJ não existem evidências de que o Instituto tivesse acompanhado 
e controlado a execução do contrato através de qualquer meio referido no citado artigo 19.º, nem de 
que o programa desportivo tivesse sido realizado de forma a atingir os objetivos nele expressos. 
 
 
  

                                                      
133Era obrigação do beneficiário a criação de um centro de resultados próprio e exclusivo para a execução do projeto 

objeto do contrato programa. 
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d) Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo – Apoio à Atividade Desportiva, 
“Desporto e o Mar 2015” 

 
Em 18 de setembro de 2015, o IPDJ e o IT celebraram novo contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo (n.º CP/164/DD/2015)134, publicado no DR, n.º 189, de 28 de setembro de 2015, onde o 
Instituto se vinculou a conceder uma comparticipação financeira ao IT, no montante de € 10.000 (igual 
à do contrato de 2014), para este proceder à organização do “programa desportivo de 2015”, 
terminando a execução do contrato em 31 de dezembro de 2015. 
 
Nos termos da cláusula 10.º do contrato, o apoio abrangia a totalidade do programa desportivo, por 
“motivos de interesse público para o Estado”. 
 
A despesa foi autorizada e a minuta do contrato-programa foi homologada pelo Secretário de Estado 
do Desporto e da Juventude, em 26 de junho de 2015. 
 
A comparticipação do IPDJ foi disponibilizada nos seguintes termos: € 7.000 até 30 dias após a 
entrada em vigor do contrato e € 3.000 em 2015, após a entrega, até 30 de novembro de 2015, do 
relatório final compilado sobre a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, antes do respetivo apuramento (cfr. cláusula 4.ª do contrato). Os pagamentos 
foram autorizados, respetivamente, em 6 de novembro e em 30 de dezembro de 2015, pelo Presidente 
do Conselho Diretivo do IPDJ, tendo o segundo sido no valor de € 2.984,17, conforme consta dos 
respetivos pedidos de pagamento. 
 
Nos quadros seguintes encontram-se refletidas as necessidades de financiamento público e o respetivo 
cronograma: 

 

Quadro 18 - Necessidades de financiamento público 

   

Conferências Despesa (€) Apoio necessário 

II Congresso de atividades náuticas para pessoas com 
deficiência 

15 000 4 000 

Preparação do III Congresso de atividades náuticas para pessoas 
com deficiência 

12 000 2.500 

Total 27 000 6 500 

   

Outras atividades e projetos Despesa (€) Apoio necessário 

Painel científico 12 000 5 500 

Implementação dos selos de inclusão 15 000 8 000 

Total 27 000 13 500 

Fonte: Programa de Desenvolvimento Desportivo 2015 

 
 

                                                      
134O qual não se encontra contemplado no ponto 3.1.4 - Financiamento público e rendimentos do IT, dado que os documentos 

contabilísticos de 2015 do IT não foram objeto de análise. Este contrato foi analisado pelo facto de estar em causa o 
mesmo programa de desenvolvimento desportivo em 2014 e 2015, podendo nestes casos ser celebrados contratos 
plurianuais de acordo com o regime legal. 
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Quadro 19 - Cronograma 

   

Meses Atividades regulares Atividades pontuais 

Janeiro 2015 a janeiro 2016 Reuniões gerais periódicas  

Abril 2015  
II Congresso de atividades náuticas para 
pessoas com deficiência 

Abril 2015 a janeiro 2016  
Preparação do III Congresso de 
atividades náuticas para pessoas com 
deficiência 

Janeiro 2015 a julho 2015  Painel científico 

Janeiro 2015 a janeiro 2016  Implementação dos selos de inclusão 

Fonte: Programa de Desenvolvimento Desportivo 2015 

 
 
O programa de desenvolvimento desportivo de 2015 do IT é praticamente igual ao de 2014, tendo 
apenas uma variação no que respeita às necessidades de financiamento público, contemplando neste 
ano o “Painel Científico” e mencionando a mais os seguintes recursos do IT: um engenheiro de 
sistemas, para o apoio informático; a comissão de vistoria do selo e o suporte de um gabinete de 
contabilidade em outsourcing. 
 
Assim, comparando as necessidades de financiamento dos dois contratos-programa verifica-se que o 
apoio concedido pelo IPDJ foi dirigido, com exceção do Painel Científico, às mesmas atividades. 
Com efeito, tendo em conta os cronogramas indicados nos respetivos programas desportivos verifica-
se: 
 

 Em 2014 previa-se a realização do II congresso de atividades náuticas para pessoas com 
deficiência em fevereiro de 2015135. Em 2015 previu-se a realização do mesmo congresso, em 
abril desse ano; 

 Em 2014 previa-se a preparação do III congresso de atividades náuticas para pessoas com 
deficiência entre abril de 2015 e outubro de 2015. Em 2015, esta atividade passou a ser prevista 
entre abril desse ano e janeiro de 2016; 

 Em 2014, previa-se a criação de um conjunto de Selos de Inclusão entre agosto e dezembro. 
Em 2015, a aplicação dos Selos de Inclusão foi prevista entre janeiro de 2015 e janeiro de 
2016. 

 
No que respeita à execução técnica e financeira do contrato programa de 2015, do Relatório do 
Programa Desportivo – 2015, de 30 de novembro, elaborado pelo IT, extrai-se: 
 

 Foram realizadas 9 reuniões do grupo de trabalho da AIDEM; 

 II e III Congresso de Atividades Náuticas para pessoas com Deficiência – ações para as 
quais foi solicitado financiamento público mas que não foram executadas em 2015. 

No Relatório em análise é referido: “Falhou designadamente a vertente de patrocínios, já que se 
considera fundamental não fazer depender este evento apenas de fundos públicos e do IPDJ, sob pena 
de a breve prazo ele não poder continuar a existir, porque essa lógica de financiamento implica também 
um co-financiamento do IT que este, só por si, não consegue custear.” 

                                                      
135Tendo em conta o quadro com a calendarização apresentado no programa de desenvolvimento desportivo de 2014, 

embora no texto, em contradição com o referido, se diga que a preparação deste congresso seria em março de 2015. 
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Apesar do mencionado nos programas de desenvolvimento desportivo apresentados ao IPDJ, o 
exposto permite concluir que o IT não tinha qualquer autonomia financeira para executar os 
mesmos. 
 

 Relativamente ao Painel Científico, menciona-se no Relatório: 

“O painel será uma base de dados resultante de vários inquéritos focados para o conhecimento da área 
costeira portuguesa e das atividades marítimas, desportivas e outras. 
Assim sendo, foi elaborado um inquérito por um Professor Doutorado da AIDEM/IT, que permitirá 
fazer o levantamento das infraestruturas inclusivas na costa portuguesa. A Escola de Desporto de Rio 
Maior prosseguirá agora o programa com o levantamento a efetuar por alunos seus, em toda a costa 
portuguesa, com orientação (…)” de uma Professora Doutora. 
 
Do exposto observa-se que o Painel Científico é mais uma ação com necessidades de 
financiamento público não executada em 2015, sendo de realçar que, de acordo com o IT, o 
desenvolvimento da fase do programa relativa ao levantamento das infraestruturas inclusivas 
na costa portuguesa seria efetuado por alunos da Escola Superior de Desporto de Rio Maior, 
unidade orgânica do Instituto Politécnico de Santarém. Os factos referidos permitem ainda 
concluir que o IT solicita financiamento público de atividades incluídas no programa de 
desenvolvimento desportivo repassando estas a alunos de entidades públicas / ou a estas, sem 
evidência de custos do IT com a sua realização. 
 

 Selo de Inclusão - foram executados os seguintes trabalhos: 

 Regulamento do Selo; 

 Correção da imagem; 

 Correção de critérios; 

 Emitido um Selo “teste” em vinil e contra-colado em acrílico; 

 Realizado o certificado a oferecer aos estabelecimentos; 

 Estabelecimento de parametrização dos custos para efeitos de estabelecimento do 
orçamento de cada análise. 

O referido evidencia que a implementação dos Selos de Inclusão é mais uma atividade do 
programa desportivo de 2015, com solicitação de financiamento público, não executada. 
 

 Relativamente à realização dos seis objetivos definidos, apenas é dada informação de quatro, 
destes apenas o “estreitamento das relações e do diálogo inter-federações e entre estas e as entidades 
reguladoras da sua atividade” foi considerado executado, encontrando-se os outros em execução. 

 
Do exposto conclui-se que também o contrato-programa de desenvolvimento desportivo de 2015 não 
foi realizado de forma a atingir os objetivos definidos, não tendo o IPDJ acompanhado e controlado a 
execução do contrato como legalmente lhe incumbia, não tendo procedido à validação da informação 
apresentada pelo IT, salientando-se que nem sequer foi facultada evidência da apresentação pelo IT 
dos documentos comprovativos dos custos imputáveis às atividades com necessidades de 
financiamento público, bem como não foi o relatório apresentado acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, antes do respetivo apuramento136. 
                                                      

136Com efeito, apesar de solicitados todos os respetivos documentos ao IPDJ, não foram os mesmos facultados. No 
Relatório do Programa Desportivo – 2015 são referenciados como documentos comprovativos associados o 
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Sobre a matéria do controlo do contrato-programa o IPDJ referiu, também neste caso, a participação 
presencial nas reuniões periódicas da AIDEM137, tendo junto cinco ordens de trabalhos desta Agência 
do IT, onde consta como um dos pontos o II congresso de atividades náuticas para pessoas com 
deficiência. 
 
Sobre o referido pelo IPDJ observa-se que as ordens de trabalho da AIDEM não permitem evidenciar 
qualquer controlo do contrato-programa por parte do Instituto. Questiona-se, aliás, como é possível 
que com a participação do IPDJ nesta Agência, que executa o programa, o contrato em questão não 
tenha sido cumprido, como evidenciam os factos atrás expostos. 
 
Dos factos anteriormente expostos verifica-se o incumprimento culposo dos contratos pelo IT, 
devendo, assim, o IPDJ exercer o direito de reaver todas as quantias pagas ao beneficiário dada a 
impossibilidade de realização dos fins essenciais dos programas, nos termos do artigo 29.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 273/2009. 
 
As situações referidas consubstanciam também a violação de normas de autorização de pagamento de 
despesas públicas por parte de responsáveis do IPDJ, cfr. artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 
de julho. Ora, considerando que na Informação SC_DD_0367/2015, de 28 de dezembro de 2015, na 
qual se propôs o pagamento da despesa de € 3.000, corrigido para € 2.984,17 na Informação 
SC_DD_0369/2015, de 30 de dezembro de 2015, referindo-se na primeira que “a entidade entregou o 
relatório das atividades desenvolvidas acompanhado dos restantes documentos previstos no contrato-programa, 
os quais foram validados pelos serviços”, constando já da segunda a referência ao “balancete analítico 
previsto no contrato-programa” e à descabimentação da “verba de € 15,83 não executada”, e que no 
relatório em questão, que foi facultado na auditoria, não foi observada a existência dos documentos 
comprovativos do cumprimento do contrato-programa de 2015, indiciam os factos a atuação dolosa de 
um membro do órgão de gestão, bem como do técnico superior que subscreveu a informação e dos 
responsáveis que nela proferiram despachos de concordância. 
 
As ilegalidades verificadas são suscetíveis de originar responsabilidade financeira reintegratória para 
os atrás referidos responsáveis quanto ao pagamento efetuado após a entrega, em 30 de novembro de 
2015, do relatório do programa desportivo sobre a execução técnica e financeira, por terem causado 
dano para o erário público no montante de € 2.984,17, de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 29.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009 e o previsto no artigo 59.º, n.º 1 e 4 da Lei n.º 98/97, alterada e 
republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, bem como responsabilidade financeira sancionatória, 
nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), do diploma legal citado. 
 
Relativamente aos montantes envolvidos no contrato-programa de 2014 e ao adiantamento de € 7.000 
respeitantes ao contrato-programa de 2015, observa-se que apesar do eventual dano para o Estado, não 
é suscetível de se imputar responsabilidade financeira aos eventuais responsáveis, uma vez que estes, 
face ao disposto no n.º 4 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, só responderiam pessoalmente 
pelo reembolso das quantias aplicadas a fins diversos dos fixados nos contratos-programa se fosse 
possível provar ter havido da sua parte atuação dolosa ou fraudulenta, o que não resulta evidente dos 
factos analisados na auditoria.  
 
No entanto, o referido não invalida que o IPDJ diligencie pela recuperação dos montantes pagos ao IT 
no âmbito dos contratos de desenvolvimento desportivo. 

                                                                                                                                                                      
“Protocolo a celebrar com a ES de Desporto de Rio Maior para início do Painel Científico”, o “Logótipo, lista de oradores e 
vídeo para promover congresso” e “Fotografia de Selo (teste) impresso em vinil”. Estes documentos não constam no referido 
relatório que foi remetido pelo IPDJ no âmbito da auditoria. 

 No que respeita ao balancete de centro de custos, este foi emitido com data de 29 de dezembro de 2015. 
137Por mensagem eletrónica. 
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Nas suas alegações (idênticas às dos demais responsáveis), no âmbito do contraditório, o Presidente do 
Conselho Diretivo do IPDJ referiu: 
 
No que respeita ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/164/DD/2015, tendo em 
conta que o contrato tem por objeto a concessão de uma comparticipação financeira para a execução 
do programa desportivo 2015 que o IT apresentou ao IPDJ e se propôs levar a efeito, “Daqui resulta, 
com mediana clareza, que o objeto do contrato programa sub judice é a execução de um determinado programa 
desportivo no seu todo, o qual foi financiado para a concretização, global, dos seus objetivos, isto vale por dizer 
que, ao contrário do vertido no Relato, o financiamento não está indexado a uma determinada atividade mas 
sim à concretização do objetivo global do programa desportivo. 
 
O alegado não põe em causa o atrás referido. Com efeito, nos termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 
273/2009, os programas de desenvolvimento desportivo devem conter, designadamente, a descrição e 
caracterização específica das atividades a realizar, a quantificação dos resultados esperados com a 
execução do programa, a previsão de custos e das necessidades de financiamento público, com os 
respetivos cronogramas ou escalonamentos, o calendário e o prazo global de execução do programa de 
desenvolvimento desportivo. 
 
Assim, o cumprimento de um programa de desenvolvimento desportivo só pode ser aferido através da 
análise da concretização das atividades objeto de financiamento público, não podendo existir um 
financiamento genérico. 
 
Não se compreende, por isso, como é que o IPDJ pode afirmar que “o financiamento não está indexado a 
uma determinada atividade”. 
 
Acresce que os resultados esperados deveriam ser devidamente quantificados, de modo a poder ser 
avaliado o seu grau de concretização. 
 
Sobre a observação de auditoria de que o programa de desenvolvimento desportivo de 2015 do IT é 
praticamente igual ao de 2014, os responsáveis do IPDJ alegam que “ (…) tal não corresponde à verdade 
porquanto, de uma análise cuidada de ambos os programas desportivos verificamos que muitas das atividades 
desenvolvidas em 2014 não se esgotaram nesse mesmo ano, uma vez que era de interesse público enraizar as 
mudanças de hábitos nestas matérias, dedicadas ao mar - especialmente a prática de atividades desportivas 
náuticas por pessoa de mobilidade reduzida - e só com a continuação dos eventos e atividades desportivas, já 
realizadas em 2014, se poderia continuar a cumprir esse desiderato”. 
 
A resposta não contraria o observado sobre a similitude dos programas de desenvolvimento desportivo 
de 2014 e 2015, não se entendendo, face ao alegado, por que não foi celebrado um contrato-programa 
plurianual. 
 

Os responsáveis do IPDJ, nas suas respostas, elencam um conjunto de “atividades adicionais que foram 
desenvolvidas em 2015 e que concorrem para os objetivos/resultados esperados - objetivos do Programa 
Desenvolvimento Desportivo para 2015”. A saber: 
 

 Projeto de Sistemas de Alerta Marítimo – desenvolvido, segundo o IPDJ, em parceria com os 
agentes náuticos (Federações, Estabelecimentos de Ensino, Marinha, Instituto de Socorros a 
Náufragos e Direção Geral de Política do Mar) e que contribuiu para os objetivos do Programa 
de Desenvolvimento Desportivo. 

Ora, podendo nesta parte das alegações admitir-se em abstrato a contribuição destas atividades 
para os objetivos do Programa de Desenvolvimento Desportivo, importa referir o seguinte: 
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 Com vista a comprovar o alegado, o Presidente do IPDJ juntou 2 documentos, com a 
correspondência seguinte: Doc. n.º 1, “Memorando Sistema de Alerta Marítimo”, datado de 19 
de fevereiro de 2015, com o timbre da Federação Portuguesa de Vela, com identificação do 
seu Presidente, mas não assinado, visando a criação de um Sistema de Alerta Marítimo; 
Doc. n.º 2, intitulado “Projeto: Sistema de Alerta Marítimo (SAM)”, enunciando os objetivos, 
os requisitos, a avaliação do desempenho e o background e massa crítica para o 
desenvolvimento do sistema, também não assinado, embora se encontre identificado o seu 
autor e esteja datado de 15 de fevereiro de 2015.  

Conforme resulta do exposto, os factos alegados não são suscetíveis de ser comprovados 
pelos documentos juntos. 

Com efeito, sem relevar a questão de os documentos não se encontrarem assinados, a 
atividade em causa não se encontra descrita e especificamente caraterizada no Programa de 
Desenvolvimento Desportivo em análise, conforme impõe a alínea a) do n.º 1 do artigo 12.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, bem como não se encontra qualquer indicador de resultado 
que estabeleça a sua clara ligação/quantificação para os resultados esperados com a 
execução do Programa, de acordo com o previsto na alínea c) do citado preceito legal. Por 
último, mas não menos despiciendo, não existe qualquer evidência de que esta atividade 
tenha sido desenvolvida no âmbito do Contrato de Desenvolvimento Desportivo em apreço, 
a não ser que por mero raciocínio abstrato se estabeleça essa ligação pelo facto de a 
Federação Portuguesa de Vela ser associada do IT. 

 Relativamente às sessões de esclarecimento, em Lisboa e Silves, os docs. 3 e 4 juntos com as 
alegações são apenas cópias dos respetivos programas com a enunciação de intervenções sobre 
o tema “Taxas e Serviços Relacionados com as Actividades Marítimas Desportivas”, 
identificando o local, a data e a hora da realização da sessão e os organizadores: AIDEM, 
Federações Náuticas Desportivas, IPDJ, IT e Marinha Portuguesa. Sobre estas atividades 
observa-se o mesmo que em relação ao Projeto de Sistemas de Alerta Marítimo, remetendo-se 
para o referido no ponto anterior. 

 Quanto ao Painel Científico, nas alegações é referido que “ importa clarificar que o "Painel 
Científico" se trata de uma representação de dados - é um diagnóstico sobre as condições existentes no 
país para a prática de atividades náuticas e aquáticas, nomeadamente ao nível de infraestruturas, meios 
técnicos e humanos; seu mapeamento e divulgação pública, com aproveitamento pelos meios de difusão 
turística - e foi totalmente executada conforme aliás demonstra o rigoroso questionário elaborado, com 
o objetivo de caracterizar a oferta de atividades desportivas inclusivas na costa portuguesa que ora se 
junta como Documento n.º 5 e 6, para os devidos e legais efeitos”. Ora, em primeiro lugar salienta-se 
que os documentos 5 e 6 juntos no contraditório não comprovam a data em que o questionário 
foi concluído. Mas, para além disso, conforme consta da candidatura do IT ao financiamento 
do Programa de Desenvolvimento Desportivo, o painel “(…) será constituído para áreas costeiras 
portuguesas e para as atividades marítimas e litorâneas. A criação deste painel requer um vasto 
conjunto de inquéritos online e um conjunto a determinar de entrevistas presenciais. Por sua vez será 
feito o tratamento estatístico. O primeiro inquérito que pretendemos efetuar destina-se a avaliar o modo 
e o tempo de ocupação das praias portuguesas na contemporaneidade138, dado haver perceção empírica 
de mudanças de hábitos muito significativas (…)”. 

Conforme resulta evidente do exposto, o Painel Científico não consubstanciou uma atividade 
executada no ano de 2015. 

 
                                                      

138O questionário junto pelo Presidente do IPDJ, pretende “(…) recolher a perspetiva dos promotores de atividades e 
obter informação sobre as condições de acesso à prática desportiva (…) com o intuito de conhecer a oferta de 
atividades, objetivos e caraterizar os espaços físicos naturais e artificiais de suporte, o que é distinto do alegado no 
contraditório. 



 

Tribunal de Contas 

 

 

 

99 
 

Vem ainda o Presidente do IPDJ alegar: 
 

Além do supra mencionado, foram desenvolvidas também outras atividades, como a 
discussão da Conta Satélite do Desporto (…) 

Acresce que foram desenvolvidas inúmeras atividades com a finalidade de se 
delinear uma estratégia portuguesa para os "Jogos de Praia" (…) 

Também referir a participação da AIDEM e seus associados nos eventos Blue Week 
e Volvo Ocean Race (...) 

Adicionalmente foram realizadas atividades com vista à realização do II Congresso 
de Atividades Náuticas para pessoas com deficiência "Todos juntos no mesmo Mar", as 
quais importaram custos e recursos humanos que a ele foram afetos para trabalharem na 
logística com vista à preparação do II Congresso, nomeadamente reuniões, criação de um 
filme alusivo ao Mar, o desenvolvimento do logótipo a utilizar no Congresso, entre outro 
trabalho de logística com vista à preparação do congresso (…) 

Assim, (…) torna-se manifesto que os objetivos constantes no programa desportivo 
de 2015 foram totalmente alcançados uma vez que foram realizadas todas as 
atividades/eventos acima melhor identificadas. 

 
Sobre estas alegações salienta-se que não se vê a ligação das atividades referidas, com exceção do II 
Congresso de Atividades Náuticas, ao programa de desenvolvimento desportivo financiado pelo IPDJ. 
Na verdade, o Presidente do Conselho Diretivo do IPDJ vem falar das atividades da AIDEM mas 
elenca atividades que não se relacionam com as que o IT se candidatou (a AIDEM não é nenhuma 
pessoa coletiva) no programa de desenvolvimento desportivo. O relevante é o cumprimento do 
Programa e a única atividade identificada com necessidades de financiamento no mesmo é o II 
Congresso de Atividades Náuticas para pessoas com deficiência. 
 
Sobre a observação de auditoria de que o contrato-programa de desenvolvimento desportivo de 2015 
não foi realizado de forma a atingir os objetivos definidos, não tendo o IPDJ acompanhado e 
controlado a execução do contrato como legalmente lhe incumbia, vêm os responsáveis do IPDJ alegar 
o seguinte: 
 

“(…) o acompanhamento e controlo da execução do contrato foram realizados, 
periodicamente, ao longo do decurso da execução do contrato através de inspeções, 
inquéritos e sindicâncias, que não poucas vezes se realizaram após o horário laboral com 
a participação do IPDJ, sem qualquer contrapartida ao nível do pagamento de horas 
extraordinárias. 

Dos documentos já juntos aos autos e daqueles que ora se juntam, resulta 
demonstrado o acompanhamento desenvolvido, no âmbito do controlo da execução do 
contrato programa de 2015, e a fiscalização rigorosa e próxima por parte do IPDJ”. 

 
Relativamente ao acompanhamento da execução do contrato-programa, cabendo à entidade 
concedente da comparticipação financeira fiscalizar a sua execução, não se compreende como essa 
fiscalização do contrato-programa tenha sido efetuada com a participação do, e não pelo, IPDJ. Aliás, 
não pode deixar de se questionar as várias “facetas” do IPDJ no âmbito dos contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo celebrados com o IT: apoia-os, participa no seu desenvolvimento e na sua 
fiscalização, não sendo assegurada a necessária isenção e independência do controlo que lhe está 
cometido. 
 
Releva-se ainda que: 
 

 O agora junto Relatório Final de Atividades 2015 do Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo, Doc. 14, nunca anteriormente facultado, é um documento com os logotipos do IT, 
do IPDJ e da AIDEM, que não se encontra assinado. Nos termos do artigo 19.º, n.º 5 do 
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Decreto-Lei n.º 273/2009, “Concluída a realização do programa de desenvolvimento desportivo, a 
entidade beneficiária da comparticipação financeira envia à entidade concedente um relatório final 
sobre a execução do contrato-programa.” Tendo em conta o referido é legítimo questionar: Quem 
é afinal o beneficiário do apoio financeiro do IPDJ? Quem elaborou o relatório? 

 Os balancetes anexos ao Relatório Final de Atividades 2015 encontram-se assinados, mas os 
mesmos nada comprovam, não tendo sido facultados documentos de suporte que evidenciem 
que os custos são suscetíveis de serem imputados às atividades cujo financiamento foi 
solicitado. 

 
Anota-se também que nada é referido sobre o contrato-programa de desenvolvimento desportivo de 
2014. 
 

3.4.5 - Estudo “A falta de Atratividade dos Transportes Públicos” 
 
No âmbito da atividade da Agência Independente para a Mobilidade (AIMOB) foi proposto, pelos 
seus membros139 abordar o tema “a falta de atratividade dos transportes públicos de passageiros”. 
 
Nessa sequência a AIMOB decidiu realizar um estudo sobre esse tema, abordando os fatores que 
influenciam a procura dos transportes públicos de passageiros, com o objetivo de perceber a pouca 
procura que os vários operadores destes transportes (terrestres, ferroviários e marítimos) sentem. A 
estratégia para o projeto consubstanciou-se na realização de um inquérito aos próprios prestadores e 
outro ao público utilizador e não utilizador de transportes públicos. 
 
De modo a garantir o financiamento deste estudo, a AIMOB, em abril de 2014, solicitou aos membros 
da AIMOB o apoio financeiro no montante de € 1.000140, contribuindo estes ainda com a 
disponibilização de informação e de meios para o estudo em questão. Os valores que vieram a ser 
pagos pelas entidades públicas ao IT estão apresentados no quadro seguinte. 
 
 

Quadro 20 - Faturas emitidas e cobradas pelo IT às entidades públicas relativas ao financiamento do Estudo “A Falta 
de Atratividade dos Transportes Públicos” 

(em euros) 

Stakeholder 
Fatura do IT  Data de emissão 

do recibo N.º Data Valor 

Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto FC 14/000013 01/07/2014 1 000 29/07/2014 

Companhia Carris de Ferro de Lisboa, SA FC 14/000004 11/04/2014 500 15/07/2014 

CP, Comboios de Portugal, EPE FC 14/000014 09/07/2014 1 000 08/09/2014 

EP, Estradas de Portugal, SA FC 14/000015 30/07/2014 1 000 23/12/2014 

Metropolitano de Lisboa, EPE FC 14/000045 27/12/2014 500 22/01/2015 

REFER, EPE FC 14/000008 14/04/2014 1 000 01/07/2014 

Transtejo, Transportes do Tejo, SA FC 14/000012 01/07/2014 1 000 29/10/2014 

Total   6 000  

Fonte: Faturação e recibos emitidos pelo IT 

 
 
                                                      

139Entre os quais se encontram: Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto, Companhia Carris de Ferro de 
Lisboa, Comboios de Portugal, Estradas de Portugal, Metropolitano de Lisboa, REFER e Transtejo. 

140O Metropolitano de Lisboa e a Carris pagaram € 500 cada uma, uma vez que já se encontravam representadas como 
uma só entidade: Transportes de Lisboa. 
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Em 19 de junho de 2015, a AIMOB apresentou aos associados o relatório síntese dos resultados dos 
inquéritos, pretendendo tornar os resultados públicos num congresso a realizar posteriormente. 
 
Os montantes recebidos das entidades públicas foram contabilizados pelo IT como “Prestação de 
Serviços”. 
 
No quadro seguinte indica-se como as próprias entidades públicas classificaram os respetivos gastos: 
“Trabalhos especializados”, “Quotizações”, “Donativos” ou “Patrocínios”. 
 
 

Quadro 21 - Classificação contabilística do financiamento do Estudo “A Falta de Atratividade dos Transportes 
Públicos” pelas entidades públicas 

  

Stakeholder Classificação contabilística 

Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto 652 - Quotizações 

CARRIS - Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S A  6221 - Trabalhos especializados 

EP - Estradas de Portugal, S A  6888 - Patrocínios 

Metropolitano de Lisboa, E P E  6221 - Trabalhos especializados 

Rede Ferroviária Nacional – REFER, E P E  6882 - Donativos 

Transtejo Transportes Tejo, S A  6882 - Donativos 

Fonte: Respostas aos questionários enviados às entidades 

 
 
Os factos evidenciados indicam, no entanto, que o que está em causa é o pagamento de uma 
retribuição que tem como contrapartida o desenvolvimento de um estudo. 
 
O “Relatório Síntese dos Resultados” do “Inquérito sobre a mobilidade na área metropolitana de 
Lisboa” consubstancia o serviço fornecido às entidades públicas que integram a AIMOB em 
contrapartida direta da atribuição patrimonial por elas efetuada, verificando-se a existência de um nexo 
direto entre o fornecimento do serviço pelo IT e a sua contrapartida. 
 
Face aos valores pagos pelas diversas entidades públicas, esta aquisição de serviços estava apenas 
sujeita ao regime simplificado previsto no artigo 128.º do Código dos Contratos Públicos, estando 
designadamente dispensado da celebração de contrato e da publicitação no Portal Base. 
 
 

4 - VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
Foi dada vista ao Ministério Público, nos termos e para os efeitos do n.º 5 do artigo 29.º da Lei n.º 
98/97, de 26 de agosto, republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, que emitiu parecer de 
concordância. 
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5 - EMOLUMENTOS 
 
Nos termos dos artigos 2.º, 10.º e 11.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 
139/99, de 28 de agosto, e 3-B/2000, de 4 de abril, e em conformidade com a nota de emolumentos 
constante do processo, são devidos emolumentos no montante de € 17.164,00, a suportar pelas 
seguintes entidades públicas junto das quais foi desenvolvido o trabalho de auditoria: 
 

 Autoridade de Gestão do Programa Operacional de Assistência Técnica 2014-2020 
(€ 1.716,40) 

 Laboratório Nacional de Engenharia Civil (€ 5.149,20) 

 Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana (€ 5.149,20) 

 Instituto Português do Desporto e Juventude (€ 5.149,20) 

 
 

6 - DETERMINAÇÕES FINAIS 
 
6.1 O presente Relatório deve ser enviado, sem os quadros do Anexo I, que apenas deverão ser 

remetidos aos responsáveis neles identificados, às seguintes entidades: 
 

 Presidente da Assembleia da República 

 Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização Administrativa 

 Ministro do Planeamento e das Infraestruturas 

 Ministro do Ambiente 

 Ministro da Educação 

 Gestor do Programa Operacional de Assistência Técnica FEDER 2007-2013 

 Autoridade de Gestão do Programa Operacional de Assistência Técnica 2014-2020 

 Laboratório Nacional de Engenharia Civil 

 Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana 

 Instituto Português do Desporto e Juventude 

 Instituto do Território, Rede Portuguesa para o Desenvolvimento do Território, Associação 

 Universidade da Beira Interior 

 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 

 Instituto Politécnico de Coimbra 

 CARRIS - Companhia Carris de Ferro de Lisboa, SA 

 CP - Comboios de Portugal, EPE 

 Infraestruturas de Portugal, SA 
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 Metropolitano de Lisboa, EPE 

 Transtejo Transportes Tejo, SA 

 APL - Administração do Porto de Lisboa, SA 

 Município de Beja 

 CIMBAL – Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo 

 EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, EM, SA 

 Responsáveis individuais a quem foi notificado o relato.  

 

6.2 Um exemplar do presente Relatório deve ser remetido ao Ministério Público junto deste Tribunal, 
nos termos do disposto nos artigos 29.º, n.º 4, 54.º, n.º 4 (este aplicável por força do artigo 55.º, n.º 
2) e 57.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março. 

 
6.3 Após a entrega do Relatório às entidades referidas, deverá o mesmo ser divulgado, sem o Anexo I, 

no sítio do Tribunal na Internet. 
 
6.4 No prazo de seis meses deverão as entidades a quem foram formuladas as recomendações 

informar o Tribunal acerca do seu acolhimento ou da respetiva justificação, em caso contrário. 
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ANEXO II – RESPOSTAS NO ÂMBITO DO CONTRADITÓRIO 
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